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BALANÇOS PATRIMONIAIS - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020 (Em milhares de reais - R$)

Controladora Consolidado
Ativo Nota 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020
Circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 5 468 165 469 171
 Títulos e valores mobiliários 6 251.506 149.506 256.589 151.110
 Contas a receber 7 20.595 18.688 20.302 18.673
 Estoques 8 43.670 41.087 43.631 41.047
 Adiantamentos – 5.672 6.443 5.672 6.443
 Tributos a recuperar 9 22.641 15.307 23.012 15.387
 Partes relacionadas 18 9.610 42.438 9.611 42.437
Total do ativo circulante 354.162 273.634 359.286 275.268
Não circulante
Realizável a longo prazo
 Tributos a recuperar 9 57.213 60.318 57.213 60.318
 Outros créditos 4 – 4 –
 Garantia para perdas tributárias, trabalhistas 
  e cíveis 16.1 1.326 1.821 1.326 1.821
 Depósitos judiciais 16.2 821 880 821 880
 Imposto de renda e contribuição social diferidos 17.2 77.369 86.286 77.422 86.293
 Partes relacionadas 18 7.698 – 7.698 –
 Investimentos 10 5.395 3.075 1.211 1.453
 Imobilizado 11 302 529 302 529
 Intangível 12 7.171 6.488 7.168 6.488
Total do ativo não circulante 157.299 159.397 153.165 157.782
Total do ativo 511.461 433.031 512.451 433.050

Controladora Consolidado

Passivo Nota 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020

Circulante

 Fornecedores 21.144 24.686 20.859 24.680
 Fornecedores risco sacado 13 61.072 43.407 61.072 43.407
 Obrigações trabalhistas 14 20.124 8.468 20.281 8.468
 Imposto de renda e contribuição social a pagar 975 – 1.978 14
 Tributos a pagar 1.955 – 1.946 –
 Adiantamentos de clientes 6.347 4.400 6.347 4.400
 Demais contas a pagar 242 260 243 259
 Partes relacionadas 18 37.117 18.943 37.240 18.955

148.976 100.164 149.966 100.183

Não circulante

 Provisão para perdas tributárias, trabalhistas 
  e cíveis 15 25.566 7.922 25.566 7.922

25.566 7.922 25.566 7.922

Total do passivo 174.542 108.086 175.532 108.105

Patrimônio líquido

 Capital social 19.1 573.043 570.431 573.043 570.431
 Reservas de capital 276 177 276 177
 Reservas de lucro (236.400) (245.663) (236.400) (245.663)
Total do patrimônio líquido 336.919 324.945 336.919 324.945

Total do passivo e patrimônio líquido 511.461 433.031 512.451 433.050
As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020 (Em milhares de reais - R$)

Controladora Consolidado
Nota 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020

Receita líquida de vendas e serviços 20 195.968 199.957 201.177 200.139
Custo dos produtos vendidos e serviços prestados (114.983) (125.003) (114.983) (125.003)
Lucro bruto 80.985 74.954 86.194 75.136
Receitas (despesas) operacionais
 Com vendas 21 (15.140) (16.949) (15.140) (16.949)
 Gerais e administrativas 21 (18.555) (16.582) (20.485) (16.796)
 Provisão para perda esperada 21 (3.103) (7.561) (3.103) (7.561)
 Outras receitas operacionais 21 – 5.803 – 5.803
 Equivalência patrimonial 10 3.921 910 1.557 924
Lucro operacional antes do 
 resultado financeiro e impostos 48.108 40.575 49.023 40.557
Resultado financeiro
 Receitas financeiras 22 8.040 2.652 8.234 2.700
 Despesas financeiras 22 (9.714) (3.005) (9.715) (3.042)

(1.674) (353) (1.481) (342)
Lucro operacional antes dos impostos 46.434 40.222 47.542 40.215
Imposto de renda e contribuição social
 Correntes 17.1 (5.313) (5.398) (6.467) (5.398)
 Diferidos 17.1 (8.917) (51.131) (8.871) (51.124)

(14.230) (56.529) (15.338) (56.522)
Lucro líquido (prejuízo) do exercício 32.204 (16.307) 32.204 (16.307)

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020 (Em milhares de reais - R$)

Controladora Consolidado
31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020

Lucro líquido (prejuízo) do exercício 32.204 (16.307) 32.204 (16.307)
Outros resultados abrangentes – – – –
Resultado abrangente do exercício 32.204 (16.307) 32.204 (16.307)

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020 (Em milhares de reais - R$)

Consolidado
Capital 
social

Reservas  
de capital

Prejuízos 
acumulados

Total do 
patrimônio líquido

Saldos em 01 de janeiro de 2020 570.431 – (229.355) 341.076
Resultado abrangente do exercício
 Lucro líquido do exercício – – (16.307) (16.307)
 Total do resultado abrangente do exercício – – (16.307) (16.307)
Contribuições de acionistas e distribuições aos acionistas
 Opções outorgadas reconhecidas – 177 – 177
Total de contribuições de acionistas
 e distribuições aos acionistas – 177 – 177
Saldos em 31 de dezembro de 2020 570.431 177 (245.663) 324.945
Resultado abrangente do exercício
 Lucro líquido do exercício – – 32.204 32.204
 Total do resultado abrangente do exercício – – 32.204 32.204
Contribuições de acionistas e distribuições aos acionistas
 Aumento de Capital (nota explicativa 12) 2.612 – – 2.612
 Opções outorgadas reconhecidas – 99 – 99
 Juros sobre capital próprio (nota explicativa 19.2) – – (22.941) (22.941)
Total de contribuições de acionistas e
 distribuições aos acionistas 2.612 99 (22.941) (20.230)
Saldos em 31 de dezembro de 2021 573.043 276 (236.400) 336.919

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020 (Em milhares de reais - R$)

Controladora Consolidado
Nota 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020

Fluxo de caixa das atividades operacionais
 Lucro antes dos impostos 46.434 40.222 47.542 40.215
Ajustes para conciliação ao resultado:
 Depreciação e amortização 11 e 12 3.936 2.115 3.936 2.115
 Provisão para perda esperada 7 3.103 7.561 3.103 7.561
 Provisão para perdas tributárias, trabalhistas e cíveis 3.042 2.649 3.042 2.649
 Provisão para perdas dos estoques 2.028 9.134 2.028 9.134
 Encargos financeiros das provisões
  tributárias e trabalhistas 5.977 15 5.977 15
 Outorga de opções de ações 99 177 99 177
 Rendimentos sobre aplicações financeiras 22 (7.901) (2.484) (8.095) (2.532)
 Equivalência patrimonial 10 (3.921) (910) (1.557) (924)

52.797 58.479 56.075 58.410
Variações nos ativos e passivos operacionais:
 (Aumento) redução em contas a receber (5.010) 33.498 (4.732) 34.975
 (Aumento) redução em estoques (4.611) 13.558 (4.612) 13.558
 (Aumento) redução em adiantamentos 771 1.111 771 1.111
 (Aumento) redução em tributos a recuperar (3.238) 811 (3.480) 853
 (Aumento) redução em depósitos judiciais 59 778 59 778
 (Aumento) redução em partes relacionadas 31.546 (1.732) 31.655 (3.005)
 (Aumento) redução em outros créditos (4) – (4) –
 (Redução) aumento em fornecedores 14.123 13.678 13.844 13.530
 (Redução) aumento em obrigações trabalhistas 11.656 (1.479) 11.813 (1.479)
 (Redução) aumento em tributos a pagar 995 (1.720) 821 (1.706)
 (Redução) aumento em adiantamento de clientes 1.947 2.741 1.947 2.741
 Pagamento de provisão para perdas
  tributárias, trabalhistas e cíveis (1.956) (2.552) (1.956) (2.552)
 (Redução) aumento nas demais contas a pagar (18) (12) (16) 350
Caixa gerado pelas operações 99.057 117.160 102.184 117.564
 Imposto de renda e contribuição social pagos (991) (2.799) (1.040) (3.086)
Caixa líquido gerado pela atividade operacional 98.066 114.361 101.144 114.478
Fluxo de caixa das atividades de investimento
 Investimento de títulos e valores mobiliários (94.099) (113.784) (97.384) (114.560)
 Adições ao imobilizado 11 (30) – (30) –
 Adições ao intangível 12 (1.747) (516) (1.747) (516)
 Aumento de Capital em controladas (200) (1.019) – –
 Recebimento de dividendos de empresas ligadas 1.800 360 1.800 –
Caixa aplicado nas atividades de investimento (94.276) (114.959) (97.361) (115.076)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
 Pagamento de juros sobre capital próprio aos acionistas (3.485) – (3.485) –
Caixa aplicado nas atividades de financiamento (3.485) – (3.485) –
Aumento (redução) líquido de caixa 
 e equivalentes de caixa 303 (598) 298 (598)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 5 165 763 171 769
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 5 468 165 469 171
Aumento (redução) líquido de caixa 
 e equivalentes de caixa 303 (598) 298 (598)

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E
CONSOLIDADAS PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020

(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

1. Contexto operacional: A Saraiva Educação S.A. (“Companhia”), é uma sociedade anônima de capital 
fechado com sede na cidade de São Paulo, fundada em 17 de outubro de 1978, tendo como acionista 
controladora a empresa Somos Educação S.A. (“Somos Educação”) e como controladora indireta a empre-
sa Saber Serviços Educacionais S.A. (“Saber”, “Controladora”, e “Grupo”, quando se referir à sua controla-
dora Cogna Educação S.A., “Cogna”, e suas controladas). A Companhia tem como objeto social: (a) edição 
de livros para os níveis de educação infantil, ensino fundamental e médio, paradidáticos, jurídicos e de 
economia e administração; (b) a formatação de conteúdo digital; (c) soluções educacionais estruturadas 
com conteúdo, tecnologia e serviços para educação básica e superior; e (d) edição de conteúdo direcionado 
ao segmento de ensino técnico profissionalizante nas áreas de administração, eletrônica, eletrotécnica, 
mecânica, informática, internet, redes, telecomunicações e saúde, produtos editoriais para os níveis de 
educação infantil, ensino fundamental e médio, paradidáticos, jurídicos e de economia e administração. A 
Companhia detém o controle das editoras: Joaquim Ltda. (“Joaquim”), Editora Pigmento Ltda. (“Pigmento”) 
e Editora Todas as Letras Ltda. (“Todas as Letras”), com participação de 100% no capital social e exerce 
influência significativa sobre a Minha Biblioteca Ltda. (“MB”) e Saraiva Gestão de Marcas Ltda., atualmente 
com o percentual de 20% e 50% de participação, respectivamente. As demonstrações financeiras individu-
ais e consolidadas da Companhia foram aprovadas para emissão pelo Conselho de Administração em 04 
de outubro de 2022. 1.1. Contexto sobre os impactos da Covid-19 aos negócios da Companhia: Em 
continuidade as divulgações realizadas durante o último exercício, a Companhia manteve suas medidas de 
segurança e prevenção de riscos, seguindo as recomendações das autoridades de saúde e do comitê inter-
no de crise do Grupo. Mesmo procedendo com o fechamento de suas unidades presenciais, a Companhia 
manteve a prestação dos serviços educacionais a partir de suas plataformas virtuais, obtendo excelentes 
níveis de adesão e engajamento por parte dos alunos. Assim sendo não houve interrupção na prestação dos 
serviços contratados pelos alunos. Após avaliar os avanços ocorridos no processo de vacinação a partir do 
segundo semestre de 2021, e também considerar o recuo das medidas de distanciamento social e seguran-
ça, a Companhia realizou a reabertura parcial de algumas de suas unidades presenciais, seguindo todos os 
protocolos sanitários e de segurança de seus professores e alunos, exclusivamente para realização de aulas 
práticas e/ou estágios (aulas teóricas ainda seguem no modelo digital). A Companhia continuará atenta a 
novas orientações das autoridades de saúde, e acompanhará os desdobramentos dos processos de vaci-
nação, mantendo sempre seus acionistas atualizados sobre possíveis novos impactos da Covid-19 aos 
negócios do Grupo. Considerando um cenário que se apresenta de retomada da economia e de um retorno 
próximo a capacidade total de operação dos seus negócios, o Grupo continua monitorando as mudanças 
nas variáveis macroeconômicas dos negócios, bem como tem elaborado análises específicas em suas 
operações, a fim de obter a melhor estimativa de possíveis impactos em tempo real, permitindo com isso 
sua mitigação através de planos de reação e contingência. 2. Principais práticas contábeis: As principais 
práticas contábeis utilizadas na preparação dessas demonstrações financeiras individuais e consolidadas, 
estão apresentadas e resumidas a seguir ou nas notas explicativas da respectiva rubrica, e foram aplicadas 
de modo consistente nos exercícios apresentados. 2.1. Base de preparação: As demonstrações financei-
ras individuais e consolidadas da Companhia foram preparadas conforme as práticas contábeis adotadas 
no Brasil incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), e evi-
denciam todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, as quais 
estão consistentes com as utilizadas pela administração na sua gestão. As demonstrações financeiras foram 
preparadas considerando o custo histórico como base de valor, que, no caso de certos ativos financeiros, 
outros ativos e passivos financeiros é ajustado para refletir a mensuração ao valor justo. A preparação de 
demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e o exercício de julgamen-
to por parte da administração da Companhia no processo de aplicação das políticas contábeis do Grupo. 
Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento e têm maior complexidade, bem como as áreas nas 
quais premissas e estimativas são significativas para as demonstrações financeiras, estão divulgadas na 
nota explicativa 3. 2.2. Consolidação: A Companhia consolida todas as entidades sobre as quais detém o 
controle, isto é, quando está exposta ou tem direto a retornos variáveis de seu envolvimento com a investida 
e tem a capacidade de dirigir as atividades relevantes da investida. As empresas controladas incluídas na 
consolidação estão descritas na nota a seguir. a) Controladas: Controladas são todas as entidades nas 
quais a Companhia detém o controle, isto é, quando está exposto ou tem direitos a retornos variáveis de seu 
envolvimento com a investida e tem capacidade de dirigir as atividades relevantes da investida. As controla-
das são totalmente consolidadas a partir da data em que o controle é transferido para a Companhia. A 
consolidação é interrompida a partir da data em que a Companhia deixa de ter o controle. Os investimentos 
em controladas é avaliado pelo método da equivalência patrimonial, cujo investimento é reconhecido inicial-
mente pelo custo de aquisição e, posteriormente ajustado pelas alterações dos ativos líquidos das investi-
das. Os investimentos em operações controladas em conjunto (quando aplicáveis) são reconhecidos propor-
cionalmente em relação à participação na operação em conjunto. Os ativos identificáveis adquiridos e os 
passivos assumidos para a aquisição de controladas em uma combinação de negócios são mensurados 
inicialmente pelos valores justos na data da aquisição. A Companhia reconhece a participação não contro-
ladora na adquirida, tanto pelo seu valor justo como pela parcela proporcional da participação não controla-
da no valor justo de ativos líquidos da adquirida. A mensuração da participação não controladora é determi-
nada em cada aquisição realizada. Custos relacionados com aquisição são contabilizados no resultado do 
exercício conforme incorridos. Transações, saldos e ganhos não realizados em transações entre empresas 
da Companhia são eliminados. Os prejuízos não realizados também são eliminados a menos que a opera-
ção forneça evidências de uma perda (impairment) do ativo transferido. As políticas contábeis das novas 
controladas são alteradas, quando necessário, para assegurar a consistência com as políticas adotadas 
pela Companhia. A seguir apresentamos a relação das empresas controladas pela Companhia para os
exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020: Participação no capital social (%)
Sociedades consolidadas 31/12/2021 31/12/2020
Controladas diretas:
 Editora Joaquim Ltda. 100,0 100,0
 Editora Pigmento Ltda. 100,0 100,0
 Editora Todas as Letras Ltda. 100,0 100,0
b) Coligadas: As coligadas são aquelas entidades nas quais a Companhia, direta ou indiretamente, tenha 
influência significativa, mas não controla ou controla em conjunto, sobre as políticas financeiras e operacio-
nais. Os investimentos em coligadas são contabilizados por meio do método de equivalência patrimonial. 
Tais investimentos são reconhecidos inicialmente pelo custo, o qual inclui os gastos com a transação. Após 
o reconhecimento inicial, as demonstrações financeiras consolidadas incluem a participação da Companhia 
no lucro ou prejuízo do exercício, e outros resultados abrangentes da investida até a data em que há influ-
ência. Em 31 de dezembro de 2021 e 2020, as demonstrações financeiras da Companhia incluem a seguin-
te empresa coligada: Participação no capital social (%)

31/12/2021 31/12/2020
Saraiva Gestão de Marcas Ltda. 50,0 50,0
Minha Biblioteca Ltda. 20,0 20,0
c) Segmento operacional: O relatório por segmento operacional é apresentado de modo consistente com 
o relatório interno fornecido para o principal tomador de decisões operacionais. O principal tomador de de-
cisões operacionais, responsável pela alocação de recursos e pela avaliação de desempenho dos segmen-
tos operacionais, é a Diretoria Executiva, responsável, inclusive, pela tomada das decisões estratégicas da 
Companhia. A Diretoria Executiva considera o negócio da perspectiva dos serviços prestados, sendo: (i) 
K-12 e (ii) Sistemas para Ensino Técnico e Superior “SETS”. 2.3. Moeda funcional e de apresentação: Os 
itens incluídos nas demonstrações financeiras de cada uma das empresas da Companhia são mensurados 
usando a moeda do principal ambiente econômico no qual ela atua (“moeda funcional”). As demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas estão apresentadas em reais (R$), que corresponde a moeda funcio-
nal da Companhia e, também, a moeda de apresentação da Companhia. Todos os saldos foram arredonda-
dos para o milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. 2.4. Demonstração do resultado 
abrangente: Outros resultados abrangentes compreendem itens de receita e despesa (incluindo ajustes de 
reclassificação, quando aplicáveis) que, em conformidade com os procedimentos não são reconhecidos na 
demonstração do resultado como requeridos ou permitidos pelos pronunciamentos, interpretações e orien-
tações emitidos pelo CPC, quando aplicáveis. Nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020, a 
Companhia não apresentou outros itens além dos resultados dos exercícios apresentados nas demonstra-
ções do resultado individuais e consolidadas. 2.5. Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalente de 
caixa incluem os numerários em espécie, depósitos bancários disponíveis e outros investimentos de curto 
prazo, de alta liquidez, os quais são prontamente conversíveis em montante conhecido de caixa sujeitas a 
um insignificante risco de mudança de valor. 2.6. Ativos e passivos financeiros: Todos os ativos e passivos 
financeiros são reconhecidos inicialmente quando a Companhia se tornar parte das disposições contratuais 
do instrumento. a) Ativos financeiros: No reconhecimento inicial, um ativo financeiro é classificado como 
mensurado ao custo amortizado, ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes, ou ao valor 
justo por meio do resultado. Os ativos financeiros não são reclassificados subsequentemente ao reconheci-
mento inicial, a não ser que a Companhia mude o modelo de negócios para a gestão de ativos financeiros, 
e neste caso todos os ativos financeiros afetados são reclassificados no primeiro dia do período de apresen-
tação posterior à mudança no modelo de negócios. Compreendem o caixa e equivalentes de caixa, além 
dos títulos e valores mobiliários, contas a receber de clientes, depósitos judiciais e partes relacionadas entre 
as Companhias. Um ativo financeiro é mensurado ao custo amortizado se atender ambas as condições a 

 É mantido dentro de um 
modelo de negócios cujo objetivo seja manter ativos financeiros para receber fluxos de caixa contratuais; e 
 Seus termos contratuais geram, em datas específicas, fluxos de caixa que são relativos somente ao paga-

mento de principal e juros sobre o valor principal em aberto. Um ativo financeiro é mensurado ao valor justo 
por meio de outros resultados abrangentes se atender ambas as condições a seguir e não for designado 

 É mantido dentro de um modelo de negócios cujo 
objetivo é atingido tanto pelo recebimento de fluxos de caixa contratuais quanto pela venda de ativos finan-

 Seus termos contratuais geram, em datas específicas, fluxos de caixa que são apenas pagamen-
tos de principal e juros sobre o valor principal em aberto. Todos os ativos financeiros não classificados como 
mensurados ao custo amortizado ou ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes, conforme 
descrito acima, são classificados como ao valor justo por meio do resultado. Os investimentos da Compa-
nhia são, inicialmente, reconhecidos pelo valor justo, acrescidos dos custos da transação para todos os ati-
vos financeiros não classificados como ao valor justo por meio do resultado. Os ativos financeiros ao valor 
justo por meio do resultado são, inicialmente, reconhecidos pelo valor justo, e os custos da transação são 
debitados à demonstração do resultado. Os ativos financeiros são baixados quando os direitos de receber 
fluxos de caixa tenham vencido ou tenham sido transferidos; neste último caso, desde que a Companhia a 
tenha transferido, significativamente, todos os riscos e os benefícios de propriedade. Os ativos financeiros 
mensurados ao valor justo por meio do resultado são, subsequentemente, contabilizados pelo valor justo. Os 
ganhos ou as perdas decorrentes de variações no valor justo de ativos financeiros mensurados ao valor 
justo por meio do resultado são apresentados na demonstração do resultado em “Receitas financeiras” no 
período em que ocorrem. Considerando sua respectiva natureza, em 31 de dezembro de 2021 os ativos fi-
nanceiros da Companhia estão classificados como mensurados ao custo amortizado, exceto pelos títulos e 
valores mobiliários, os quais estão mensurados ao valor justo por meio do resultado. b) Passivos financei-
ros: São mensurados ao custo amortizado utilizando o método de juros efetivos. Compreendem os saldos 

a pagar a fornecedores, operações de risco sacado, demais contas a pagar e partes relacionadas entre 
Companhias. A Companhia deixa de reconhecer um passivo financeiro quando sua obrigação contratual é 
retirada, cancelada ou expira. A Companhia também deixa de reconhecer um passivo financeiro quando os 
termos são modificados e os fluxos de caixa do passivo modificado são substancialmente diferentes, caso 
em que um novo passivo financeiro baseado nos termos modificados é reconhecido a valor justo. Ativos e 
passivos financeiros são compensados e o valor líquido é apresentado no balanço patrimonial quando há 
um direito legalmente aplicável de compensar os valores reconhecidos e há intenção de liquidá-los em uma 
base líquida ou realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. c) Impairment de ativos financeiros: 
A Companhia avalia, em base prospectiva, as perdas esperadas de créditos associados aos títulos de dívida 
registrados ao custo de amortização e ao valor justo por meio do resultado. A metodologia aplicada depende 
de ter havido ou não um aumento significativo no risco de crédito. Para as contas a receber de clientes, a 
Companhia reconhece as perdas esperadas a partir do reconhecimento inicial dos recebíveis e conforme as 
faixas de vencimento dos títulos e rolagem entre as faixas, conforme descrito na nota explicativa 7. 2.7. Con-
tas a receber de clientes: Correspondem aos valores a receber de clientes pela venda de mercadorias ou 
prestação de serviços pela Companhia. A receita é reconhecida quando o controle de um bem ou serviço é 
transferido a um cliente por valor igual ao preço estimado da transação, assim, o princípio de controle subs-
tituiu o princípio de riscos e benefícios. As contas a receber de clientes são inicialmente reconhecidas pelo 
valor justo e subsequentemente mensuradas pelo custo amortizado, com o uso do método da taxa de juros 
efetiva, menos a provisão para “impairment”. A provisão para perdas é estabelecida desde o faturamento 
com base nas performances apresentadas pelas diversas linhas de negócio e respectivas expectativas de 
cobrança até 365 dias do vencimento. O cálculo da provisão é baseado em estimativas de eficiência para 
cobrir potenciais perdas na realização das contas a receber, considerando sua adequação contra a perfor-
mance dos recebíveis de cada linha de negócio consistente com a política de “impairment” de ativos finan-
ceiros ao custo amortizado. 2.8. Estoques: Os estoques são demonstrados ao custo ou ao valor líquido de 
realização, o que for menor. O método de avaliação dos estoques é o do custo médio. O custo dos produtos 
acabados e dos produtos em elaboração compreende os custos editoriais (como por exemplo custos de 
design, mão de obra direta, outros custos diretos e despesas gerais de produção), matérias-primas, mão de 
obra direta, outros custos diretos e as respectivas despesas diretas de produção. A Companhia efetua pro-
visão para perdas para os produtos acabados e matérias-primas com baixa movimentação as quais são 
analisadas e avaliadas periodicamente quanto a expectativa de realização destes estoques. A Administra-
ção avalia periodicamente a necessidade de enviar tais produtos para destruição. 2.9. Imobilizado: O imo-
bilizado é mensurado pelo custo histórico, menos depreciação acumulada. O custo histórico inclui o custo 
de aquisição, formação ou construção. O custo histórico também inclui os custos de financiamento relacio-
nados à aquisição de ativos qualificados. Os custos subsequentes são incluídos no valor contábil do ativo ou 
reconhecidos como um ativo separado, conforme apropriado, somente quando for provável que fluam bene-
fícios econômicos futuros associados a esses custos e que possam ser mensurados com segurança. O 
valor contábil de itens ou peças substituídas é baixado. Todos os outros reparos e manutenções são lança-
dos em contrapartida ao resultado do exercício, quando incorridos. Os terrenos não são depreciados. A 
depreciação de outros ativos é calculada usando o método linear para alocar seus custos a seus valores
residuais durante a vida útil estimada, como segue: Vida útil (anos)

2021 2020
Equipamentos de informática 4 3
Móveis, equipamentos e utensílios 10 10
Edificações e benfeitorias (i) 9 5
(i) As edificações e benfeitorias tem vida útil definida de acordo com o prazo de vencimento do contrato de 
locação. Os valores residuais e a vida útil dos ativos são revisados e ajustados, se apropriado, ao final de 
cada exercício. A Companhia revisou a vida útil de seus ativos e concluiu que as taxas de depreciação utili-
zadas são condizentes com suas operações em 31 de dezembro de 2021 e 2020.O valor contábil de um 
ativo será imediatamente baixado para seu valor recuperável se o valor contábil do ativo for maior que seu 
valor recuperável estimado. Os ganhos e as perdas de alienações são determinados pela comparação dos 
resultados com o valor contábil e são reconhecidos na rubrica “Outras despesas (receitas) operacionais”, na 
demonstração do resultado. 2.10. Intangível: Os ativos intangíveis estão demonstrados pelos custos de 
aquisição, deduzido da amortização acumulada e perdas por redução ao valor recuperável de ativos (impair-
ment), e são compostos por direitos e concessões que incluem, principalmente, softwares, relacionados as 
licenças de programas de computador e marcas registradas. Adicionalmente, é realizada anualmente a re-
visão de vida útil dos ativos intangíveis. Os gastos subsequentes são capitalizados somente quando eles 
aumentam os benefícios econômicos futuros incorporados ao ativo específico aos quais se relacionam. To-
dos os outros gastos, incluindo gastos com ágio gerado internamente e marcas e patentes, são reconheci-
dos no resultado conforme incorridos. a) Programas de computador (software) e desenvolvimento de 
projetos internos: As licenças adquiridas de programas de computador são capitalizadas com base nos 
custos incorridos para adquirir os softwares e fazer com que eles estejam prontos para serem utilizados. 
Esses custos são amortizados ao longo da vida útil estimada dos respectivos softwares. Os custos direta-
mente atribuíveis, que são capitalizados como parte do produto de software/projeto, incluem os custos com 
empregados alocados no desenvolvimento de software/projeto e uma parcela adequada das despesas di-
retas. Os custos com desenvolvimento que não atendem aos critérios de capitalização são reconhecidos 
como despesa, conforme incorridos. Os custos de desenvolvimento previamente reconhecidos como des-
pesas não são reconhecidos como ativo em período subsequente. Os custos com o desenvolvimento de 
software/projeto reconhecidos como ativos são amortizados usando-se o método linear ao longo de suas 
vidas úteis. b) Marcas registradas: As marcas registradas e as licenças adquiridas separadamente são 
demonstradas, inicialmente, pelo custo histórico. As marcas registradas e as licenças adquiridas em uma 
combinação de negócios são reconhecidas pelo valor justo na data da aquisição. Posteriormente, as marcas 
e licenças, avaliadas com vida útil definida, são contabilizadas pelo seu valor de custo menos a amortização 
acumulada. A amortização é calculada pelo método linear para alocar o custo das marcas registradas e das 
licenças durante sua vida útil estimada de 20 a 30 anos. 2.11. “Impairment” de ativos não financeiros: 
Ativos que têm vida útil indefinida, como o ágio, não estão sujeitos à amortização e são testados anualmen-
te para identificar eventual necessidade de redução ao valor recuperável (impairment). As revisões de im-
pairment do ágio são realizadas anualmente ou com maior frequência se eventos ou alterações nas circuns-
tâncias indicarem um possível impairment. Os ativos que estão sujeitos à amortização são revisados para a 
verificação de impairment sempre que eventos ou mudanças nas circunstâncias indicarem que o valor 
contábil pode não ser recuperável. Uma perda por impairment é reconhecida quando o valor contábil do 
ativo excede seu valor recuperável, o qual representa o maior valor entre o valor justo de um ativo menos 
seus custos de alienação e o valor em uso. Para fins de avaliação de impairment, esses ativos são agrupa-
dos nos níveis mais baixos para os quais existem fluxos de caixa identificáveis separadamente (Unidades 
Geradoras de Caixa - UGC). Para fins desse teste, o ágio é alocado para as Unidades Geradoras de Caixa 
ou para as Companhias de Unidades Geradoras de Caixa que devem se beneficiar da combinação de ne-
gócios da qual o ágio se originou, sendo: (i) K-12; e (ii) Sistemas para Ensino Técnico e Superior “SETS”. Os 
ativos não financeiros, exceto o ágio, que tenham sido ajustados por impairment, são revisados subsequen-
temente para a análise de uma possível reversão do impairment na data do balanço. 2.12. Fornecedores 
(incluindo risco sacado): As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou servi-
ços que foram adquiridos de fornecedores no curso normal dos negócios. Elas são, inicialmente, reconheci-
das pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método da taxa 
efetiva de juros. Alguns fornecedores nacionais têm a opção de ceder recebíveis da Companhia, sem direito 
de regresso, para instituições financeiras de primeira linha. Através dessas operações, os fornecedores po-
dem antecipar seus recebimentos com custos financeiros reduzidos, uma vez que as instituições financeiras 
consideram o risco de crédito da Companhia. A Companhia classifica estas operações em rubrica contábil 
específica denominada “Fornecedores - risco sacado”. Nas demonstrações do fluxo de caixa, estes valores 
são alocados como atividade operacional, visto que tal transação tem caráter semelhante à de contas a 
pagar aos fornecedores. 2.13. Provisão para perdas tributárias, trabalhistas e cíveis: As provisões para 
perdas relacionadas a processos judiciais e administrativos trabalhistas, tributários e cíveis são reconheci-
das quando: (i) a Companhia tem uma obrigação presente, legal ou não formalizada, como resultado de 
eventos passados; (ii) é provável que uma saída de recursos seja necessária para liquidar a obrigação; e (iii) 
uma estimativa confiável do valor possa ser feita. As provisões são mensuradas pelo valor presente dos 
gastos que devem ser necessários para liquidar a obrigação, usando uma taxa antes do imposto, a qual 
reflete as avaliações atuais do mercado do valor temporal do dinheiro e dos riscos específicos da obrigação. 
O aumento da obrigação em decorrência da passagem do tempo é reconhecido como despesa financeira. 
2.14. Imposto de renda e contribuição social correntes e diferidos: O resultado tributário do exercício 
compreende o Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - 
CSLL correntes e diferidos, calculado sobre o lucro apurado antes dos impostos e reconhecido na demons-
tração de resultado. O IRPJ e CSLL são calculados com base na aplicação das alíquotas de 25% e 9% 
respectivamente, ajustado ao lucro real pelas adições e exclusões previstas na legislação. O imposto de 
renda e a contribuição social diferidos são calculados sobre prejuízos fiscais, base negativa de contribuição 
social e demais diferenças temporárias nos saldos dos ativos e passivos para fins fiscais e nas demonstra-
ções financeiras. O ativo e passivo de imposto de renda e contribuição social diferido são registrados inte-
gralmente nas demonstrações financeiras, exceto, no caso do ativo, se não forem prováveis que lucros tri-
butáveis futuros sejam realizados, nesse cenário, temos um limitador ao valor do ativo diferido a ser 
reconhecido. As alíquotas desses impostos, definidas atualmente, são de 25% para imposto de renda e 9% 
para contribuição social. O imposto de renda e a contribuição social correntes e diferidos ativos e passivos 
são compensados quando há um direito exequível legal de compensar os ativos fiscais correntes contra os 
passivos fiscais correntes e quando o imposto de renda e a contribuição social correntes e diferidos ativos e 
passivos se relacionam com o imposto de renda e a contribuição social incidentes pela mesma autoridade 
tributável sobre a entidade tributável, em que há intenção de liquidar os saldos em uma base líquida. Con-
forme facultado pela legislação tributária, certas controladas, cujo faturamento anual do exercício anterior 
tenha sido inferior a R$ 78.000,00 optaram pelo regime de lucro presumido. Para essas empresas, a base 
de cálculo do imposto de renda é calculada à razão de 8% e a da contribuição social à razão de 12% sobre 
as receitas brutas (32% quando a receita for proveniente da prestação de serviços e 100% das receitas fi-
nanceiras), sobre as quais se aplicam as alíquotas regulares do imposto de renda e da contribuição social. 
Em acordo com o descrito na interpretação contábil ICPC22/IFRIC 23, os passivos relacionados às posi-
ções tributárias incertas são reconhecidos somente quando for determinado pela Administração, baseada 
na opinião de seus assessores jurídicos internos e externos, que a autoridade fiscal provavelmente não 
aceite o tratamento fiscal adotado pela Companhia. 2.15. Capital social: As ações ordinárias da Companhia 
são classificadas no patrimônio líquido. Os custos incrementais diretamente atribuíveis à emissão de novas 
ações ou opção são demonstrados no patrimônio líquido como uma dedução do valor captado, líquida de 
impostos. Quando qualquer controlada da Companhia compra ações do capital da própria Companhia 
(ações em tesouraria), o valor pago, incluindo quaisquer custos adicionais diretamente atribuíveis (líquidos 
do imposto de renda), é deduzido do capital atribuível aos acionistas da Companhia até que as ações sejam 
canceladas ou reemitidas. Quando essas ações são subsequentemente reemitidas, qualquer valor recebi-
do, líquido de quaisquer custos adicionais da transação, diretamente atribuíveis, e dos respectivos efeitos do 
IRPJ e da CSLL, é incluído no capital atribuível aos acionistas da Companhia. 2.16. Benefícios a emprega-
dos: 2.16.01. Benefícios de curto prazo: Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são re-
conhecidas como despesas de pessoal conforme o serviço correspondente seja prestado. O passivo é re-
conhecido pelo montante do pagamento esperado caso a Companhia tenha uma obrigação presente legal 
ou construtiva de pagar esse montante em função de serviço passado prestado pelo empregado e a obri-
gação possa ser estimada de maneira confiável. A Companhia também fornece à sua equipe comercial 
comissões considerando as metas de vendas e receitas existentes, as quais são revisadas periodicamente. 
Esses valores são provisionados em “obrigações trabalhistas” mensalmente com base no atingimento de 
tais metas, sendo os pagamentos realizados em certos períodos do ano. 2.16.02. Pagamentos baseados 
em ações: A Companhia oferece aos administradores e empregados considerados estratégicos o progra-
ma de opção de ações. O valor justo das opções concedidas é reconhecido como despesa durante o perí-
odo no qual o direito é adquirido, que representa o período durante o qual as condições específicas de 
aquisição de direitos devem ser atendidas. A contrapartida é registrada a crédito em reservas de capital - 
outorga de opções de ações no patrimônio líquido. Nas datas dos balanços, a Companhia revisa suas esti-
mativas da quantidade de opções cujos direitos devem ser adquiridos com base nas condições estabeleci-
das. O impacto da revisão das estimativas iniciais, se houver, é reconhecido na demonstração do resultado, 
prospectivamente. 2.17. Receita na venda de produtos: A receita compreende o valor justo da contrapres-
tação recebida ou a receber pela comercialização de produtos no curso normal das atividades da Compa-
nhia. A receita é apresentada líquida de impostos, devoluções, abatimentos e descontos e ajuste a valor 
presente, bem como após a eliminação das vendas entre empresas da Companhia. O CPC 47/IFRS 15 - 
Receita de contratos com clientes, estabelece um modelo de cinco etapas que se aplicam sobre a receita 
obtida a partir de um contrato com cliente, independentemente do tipo de transação da receita ou da indús-
tria: (i) Quando as partes do contrato aprovarem o contrato e estiverem comprometidas em cumprir suas 
respectivas obrigações; (ii) Quando a entidade puder identificar os direitos de cada parte em relação aos 
bens ou serviços transferidos; (iii) Quando a entidade puder identificar os termos de pagamento para os 
bens ou serviços a serem transferidos; (iv) Quando o contrato possuir substância comercial; e (v) Quando 
for provável que a entidade receberá a contraprestação a qual terá direito em troca dos bens ou serviços que 
serão transferidos ao cliente. A seguir apresentamos as políticas adotadas nas receitas advindas das ven-
das de produtos (livros, publicações, conteúdos de assinaturas), atreladas à educação básica: a) Venda de 
produtos: A receita pela venda de produtos é reconhecida quando (ou à medida que) satisfazer a obrigação 
de desempenho ao transferir o bem prometido ao cliente, podendo ser em momento específico seu 
reconhecimento ou ao longo do contrato. A Companhia adota como política de reconhecimento de receita a 

data em que o produto é entregue ao comprador, ou seja, quando há transferência de controle a um cliente. 
Os recebimentos antecipados de venda de coleções didáticas são registrados na rubrica “Adiantamentos de 
clientes” e reconhecidos na entrega do material. 2.18. Receitas financeiras e despesas financeiras: 
As  Despesa de juros pro-

 Ganhos/perdas líquidos de ativos financeiros mensurados pelo valor 
justo por meio do resultado. As receitas são reconhecidas conforme a Companhia se tornar parte das dis-
posições contratuais do instrumento. Ao reconhecer um ativo financeiro, ele é mensurado a valor justo por 
meio do resultado (sendo aplicável aos títulos e valores mobiliários), ou por meio do custo amortizado 
(aplicável aos demais ativos financeiros da Companhia). 2.19. Mensuração do valor justo: Valor justo é o 
preço que seria recebido na venda de um ativo ou pago pela transferência de um passivo em uma transação 
ordenada entre participantes do mercado na data da mensuração, no mercado primário ou, na sua falta, no 
mais vantajoso mercado ao qual a Companhia tenha acesso nessa data. O valor justo de um passivo reflete 
seu risco de não desempenho, o que inclui, entre outros, o risco de crédito do próprio negócio. Se não 
houver preço cotado em um mercado ativo, a Companhia utiliza técnicas de avaliação que maximizam o uso 
de dados observáveis   relevantes e minimizam o uso de dados não observáveis. A técnica de avaliação es-
colhida incorpora todos os fatores que os participantes do mercado levariam em consideração ao precificar 
uma transação. Se um ativo ou passivo mensurado pelo valor justo tiver um preço de compra e venda, a 
Companhia mede os ativos com base nos preços de compra e no passivo com base nos preços de venda. 
Um mercado é considerado ativo se as transações para o ativo ou passivo ocorrerem com frequência e 
volume suficientes para fornecer informações sobre preços continuamente. A melhor evidência do valor 
justo de um instrumento financeiro no reconhecimento inicial é geralmente o preço da transação, ou seja, o 
valor justo da contraprestação dada ou recebida. Se o Negócio determinar que o valor justo no reconheci-
mento inicial difere do preço da transação e o valor justo não é evidenciado por um preço cotado em um 
mercado ativo para um ativo ou passivo idêntico ou por uma técnica de avaliação para a qual qualquer valor 
não observável. Como os dados são considerados insignificantes em relação à mensuração, o instrumento 
financeiro é inicialmente mensurado pelo valor justo, ajustado para diferir a diferença entre o valor justo no 
reconhecimento inicial e o preço da transação. Essa diferença é subsequentemente reconhecida na de-
monstração combinada do resultado ou outro resultado abrangente de forma adequada ao longo da vida útil 
do instrumento, ou até o momento em que sua avaliação seja totalmente suportada por dados observáveis   
de mercado ou a transação seja fechada, o que ocorrer primeiro. Para fornecer uma indicação sobre a 
confiabilidade dos dados utilizados na determinação do valor justo, a Companhia classificou seus instrumen-
tos financeiros de acordo com os julgamentos e estimativas dos dados observáveis, tanto quanto possível. 
A hierarquia do valor justo baseia-se no grau em que o valor justo é observável usado nas técnicas de ava-
liação da seguinte forma:  Nível 1: As mensurações do valor justo são aquelas derivadas de preços cotados 
(não ajustados) em mercados ativos para ativos ou passivos idênticos;  Nível 2: As mensurações do valor 
justo são aquelas derivadas de insumos que não os preços cotados incluídos no Nível 1 que são observá-
veis   para o ativo ou passivo, direta ou indiretamente; e  Nível 3: As mensurações do valor justo são aquelas 
derivadas de técnicas de avaliação que incluem entradas para o ativo ou passivo que não são baseadas em 
dados observáveis   de mercado (entradas não observáveis). 2.20. Novas normas, alterações e interpreta-
ções emitidas e ainda não aplicáveis: As seguintes normas entrarão em vigor em período posterior à 
emissão das Demonstrações Financeiras: 2.20.01. CPC 50/IFRS 17 - Contratos de seguros: Este pronun-
ciamento substituirá a norma atualmente vigente CPC 11/IFRS 4, após processo de revisão da norma inter-
nacional realizado pelo IASB. O objetivo do CPC 50 - Contratos de seguro é assegurar que uma entidade 
forneça informações relevantes, que representem de forma fidedigna a essência destes contratos, por meio 
de um modelo de contabilidade consistente. Este pronunciamento é aplicável aos períodos de relatório 
anuais com início em ou após 1° de janeiro de 2023 e deve ser adotado retrospectivamente a menos que 
sua adoção seja inviável; nesse caso, será aplicável a abordagem retrospectiva modificada ou a abordagem 
de valor justo. Não há outras normas IFRS ou interpretações IFRIC que ainda não entraram em vigor que 
poderiam ter impacto significativo sobre a Companhia. 2.20.02. Alterações à CPC 32/IAS 12 - Imposto 
Diferido Relacionado a Ativos e Passivos: As alterações introduzem uma outra exceção à isenção do 
reconhecimento inicial. De acordo com as alterações, uma entidade não aplica a isenção de reconhecimen-
to inicial para transações que resultam diferenças temporárias tributáveis e dedutíveis iguais. Dependendo 
da legislação tributária aplicável, diferenças temporárias tributáveis e dedutíveis podem surgir no reconheci-
mento inicial de um ativo e passivo em uma transação que não seja uma combinação de negócios e não 
afete nem o lucro contábil nem o lucro tributável. Por exemplo, isso pode surgir no reconhecimento de um 
passivo de arrendamento e do ativo de direito de uso correspondente aplicando o CPC 06 (R2)/IFRS 16 - 
Arrendamentos na data de início de um arrendamento. Em consonância com as alterações do CPC 32/IAS 
12, uma entidade é obrigada a reconhecer os respectivos ativos e passivos diferidos, sendo que o reconhe-
cimento de ativo fiscal diferido está sujeito aos critérios de recuperabilidade da CPC 32/IAS 12. Este pronun-
ciamento é aplicável aos períodos de relatório anuais com início em ou após 1° de janeiro de 2023. 3. Esti-
mativas e julgamentos contábeis críticos: Na preparação das demonstrações financeiras, a Companhia 
adota estimativas e julgamentos contábeis, os quais são continuamente avaliados e baseiam-se na experi-
ência histórica e em outros fatores incluindo expectativas de eventos futuros consideradas razoáveis e rele-
vantes para as circunstâncias. Com base nestas premissas, são realizadas estimativas com relação ao fu-
turo e que podem resultar diferentes aos respectivos resultados reais. As estimativas e premissas que 
apresentam um risco significativo, com probabilidades de causar um ajuste relevante nos valores contábeis 
de ativos e passivos para o próximo exercício social estão descritas a seguir: 3.1. Julgamentos: A Compa-
nhia não possui operações, em 31 de dezembro de 2021, que necessitem de julgamentos específicos. 3.2. 
Estimativas: a) Imposto de renda e contribuição social diferidos: O método do passivo (conforme o 
conceito descrito na IAS 12 Income Taxes - “Liability Method”) de contabilização do imposto de renda e 
contribuição social diferido é usado para as diferenças temporárias entre o valor contábil dos ativos e passi-
vos e os respectivos valores fiscais. O montante do imposto de renda e contribuição social diferido ativo é 
revisado na data de cada balanço e reduzido ao montante que não seja mais realizável por meio de lucros 
tributáveis futuros. Ativos e passivos fiscais diferidos são calculados usando as alíquotas fiscais aplicáveis 
ao lucro tributável nos anos em que essas diferenças temporárias deverão ser realizadas. O lucro tributável 
futuro pode ser maior ou menor que as estimativas consideradas para determinação dos ativos fiscais dife-
ridos, conforme nota explicativa 17. b) Provisão para perdas tributárias, trabalhistas e cíveis: A Compa-
nhia é parte em diversos processos judiciais e administrativos e constitui provisão para todos os processos 
judiciais cuja expectativa de perdas seja provável. A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação 
das evidências disponíveis, entre elas a opinião dos consultores jurídicos, internos e externos, da Compa-
nhia e suas controladas. Adicionalmente a Companhia também constitui provisão para os processos judi-
ciais com expectativa de perda possível decorrente as combinações de negócios, conforme descrito nas 
notas 2.13. e 15.2. A Administração acredita que essa provisão é suficiente e está corretamente apresenta-
da nas demonstrações financeiras. c) Provisão para perda esperada de contas a receber: Conforme 
descrito na nota explicativa 2.7. a Companhia efetua análises das contas a receber de mensalidades e ou-
tras operações, considerando os riscos envolvidos, e registra provisão para cobrir potenciais perdas na sua 
realização, conforme apresentado na nota explicativa 7.3. d) Determinação do ajuste a valor presente de 
determinados ativos e passivos: Para determinados ativos e passivos que fazem parte das operações da 
Companhia, a Administração avalia e reconhece na contabilidade os efeitos de ajuste a valor presente le-
vando em consideração o valor do dinheiro no tempo e as incertezas a eles associadas. e) Provisão para 
obsolescência de estoque: A Companhia adota como critério para provisionamento de perdas de estoque 
a avaliação do percentual de perda com base no índice de produção histórica, o qual leva em consideração 
os dados de aging de produção por tipo de produto e selo, por entender que este critério é mais aderente ao 
seu modelo de negócio. Por esse conceito, uma provisão para perda de estoque por obsolescência é reali-
zada quanto mais antiga é a data de produção em relação à data-base. A Companhia considera o calendá-
rio de renovação editorial dos seus produtos para determinar a quantidade de períodos em que os produtos 
podem sofrer obsolescência. Além disso, a Companhia avalia se os estoques estão desvalorizados, ou seja, 
se o preço de venda praticado é menor que o custo médio de produção. Os saldos contábeis registrados em 
decorrência desta política estão apresentados com maior detalhamento na nota explicativa 9. 4. Gestão de 
riscos financeiros: 4.1. Considerações gerais e políticas: A administração dos riscos e a gestão dos 
instrumentos financeiros são realizadas por meio de políticas, definições de estratégias e implementação de 
sistemas de controle, sendo definidos pela Administração da Companhia. A aderência das posições de te-
souraria em instrumentos financeiros é apresentada e avaliada mensalmente pelo Comitê de Tesouraria da 
Companhia e posteriormente submetida à apreciação dos Comitês de Auditoria e Executivo e do Conselho 
de Administração. Os valores de mercado dos ativos e passivos financeiros foram determinados com base 
em informações de mercado disponíveis e metodologias de valorização apropriadas para cada situação.

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Senhores Acionistas: Em cumprimento às normas legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas., o Balanço Patrimonial e as demais Demonstrações Financeiras, correspondentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021. A Diretoria permanece à disposição dos senhores acionistas para quaisquer 
esclarecimentos. As Demonstrações Financeiras completas e auditadas, encontram-se na Sede da Companhia.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7E2F-24E7-2F5D-5C5D.
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Entretanto, considerável julgamento foi requerido na interpretação dos dados de mercado para produzir a 
estimativa do valor de realização mais adequada. Como consequência, as estimativas aqui apresentadas 
não indicam, necessariamente, os montantes que poderão ser realizados no mercado de troca corrente. O 
uso de diferentes informações de mercado e/ou metodologias de avaliação poderá ter um efeito relevante 
no montante do valor de mercado. Apresentamos a seguir os valores justos dos instrumentos financeiros da 
Companhia em 31 de dezembro de 2021:

Hierarquia do 
valor justo Controladora Consolidado

31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020
Ativo - Custo amortizado
Caixa e equivalentes de caixa 468 165 469 171
Contas a receber 20.595 18.688 20.302 18.673
Partes relacionadas 17.308 42.438 17.309 42.437

38.375 61.291 38.084 61.281
Ativo - Valor justo por meio do resultado
Títulos e valores mobiliários 1 251.506 149.506 256.589 151.110

251.506 149.506 256.589 151.110
Passivo - Custo amortizado
Fornecedores 21.144 24.686 20.859 24.680
Fornecedores risco sacado 61.072 43.407 61.072 43.407
Demais contas a pagar 242 260 243 259
Partes relacionadas 37.117 18.943 37.240 18.955

119.575 87.296 119.414 87.301
Os ativos e passivos financeiros da Companhia estão registrados nas contas patrimoniais por valores com-
patíveis àqueles praticados no mercado. 4.2. Fatores de risco financeiro: As atividades da Companhia 
estão expostas a riscos financeiros de mercado, de crédito e de liquidez. A Administração da Companhia e 
o Conselho de Administração juntos supervisionam a gestão desses riscos em alinhamento com os objeti-
vos na gestão de capital: a) Política de utilização de instrumentos financeiros derivativos: A Companhia 
e suas controladas não realizaram qualquer operação com derivativos durante o ano de 2021. b) Risco de 
mercado - risco de fluxo de caixa associado à taxa de juros: Esse risco é oriundo da possibilidade de a 
Companhia incorrer em perdas por causa de flutuações nas taxas de juros que aumentem as despesas fi-
nanceiras relativas a empréstimos, financiamentos e debêntures captados no mercado e contas a pagar a 
terceiros por aquisições parceladas. A Companhia monitora continuamente as taxas de juros de mercado, 
com o objetivo de gerenciar o saldo de caixa e os passivos financeiros vinculados à essas taxas. Para os 
exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020, a Companhia não possui passivos financeiros que 
possam incorrer em perdas decorrentes das flutuações nas taxas de mercado. c) Risco de crédito: É o 
risco de a contraparte de um negócio não cumprir uma obrigação prevista em um instrumento financeiro ou 
contrato com cliente, o que levaria ao prejuízo financeiro. A Companhia está exposta ao risco de crédito em 
suas atividades operacionais (principalmente com relação a contas a receber) e de financiamento, incluindo 
depósitos em bancos e instituições financeiras, e outros instrumentos financeiros. A Companhia mantém 
provisões adequadas no balanço para fazer face a esses riscos. As contas a receber de clientes são com-
postas por distribuidoras de livros, Governo (PNLD), escolas, franqueados e pessoas físicas vinculadas a 
prestação de serviços de ensino básico. O risco desse Companhia é administrado conforme aging do ven-
cimento dos títulos e da segregação entre segmentos de serviços prestados e produtos vendidos. Instru-
mentos financeiros e depósitos em dinheiro: A Companhia restringe sua exposição a riscos de crédito asso-
ciados a instrumentos financeiros e depósitos em bancos e aplicações financeiras realizando seus 
investimentos em instituições financeiras de primeira linha e de acordo com limites previamente estabeleci-
dos na política da Companhia. Consolidado
Caixa e Equivalentes de caixa (nota explicativa 5) 31/12/2021 31/12/2020
Não aplicável 469 171

469 171
Títulos e valores mobiliários (nota explicativa 6)
AA 256.589 151.110

256.589 151.110
A variação na classificação dos saldos entre períodos é atribuída às mudanças de “rating” pela agência de 
classificação de risco, Fitch Ratings. d) Risco de liquidez: Consiste na eventualidade de a Companhia não 
dispor de recursos suficientes para cumprir seus compromissos em virtude dos diferentes prazos de liquida-
ção de seus direitos e obrigações. O fluxo de caixa da Companhia e suas controladas, é realizada de forma 
centralizada pelo departamento de finanças da Companhia, que monitora as previsões contínuas das exi-
gências de liquidez das entidades da Companhia para assegurar que tenham caixa suficiente para atender 
suas necessidades operacionais, a Companhia também monitora constantemente o saldo de caixa e o nível 
de endividamento das empresas e implementa medidas para que as empresas recebam eventuais aportes 
de capital e/ou acessem o mercado de capitais quando necessário, e para que se mantenham dentro dos 
limites de créditos existentes. Essa previsão leva em consideração os planos de financiamento da dívida da 
Companhia, cumprimento de cláusulas, cumprimento das metas internas de indicadores de liquidez do 
balanço patrimonial e, se aplicável, exigências regulatórias. O excesso de caixa mantido pelas entidades, 
além do saldo exigido para administração do capital circulante é, também, gerido de forma centralizada pela 
Companhia. A Tesouraria investe o excesso de caixa em depósitos a prazo, depósitos de curto prazo e títu-
los e valores mobiliários, escolhendo instrumentos com vencimentos apropriados ou liquidez suficiente, de 
modo a manter a Companhia com volume apropriado de recursos para manter suas operações. Os princi-
pais passivos financeiros da Companhia referem-se as contas a pagar a fornecedores e operações de risco 
sacado. O principal propósito desses passivos financeiros é captar recursos para as operações da Compa-
nhia. Na tabela a seguir estão analisados os passivos financeiros da Companhia, por faixas de vencimento, 
correspondentes ao período remanescente do título ou passivo.
Passivos financeiros reais por faixa de vencimento:

Consolidado
Menos de 1 ano Entre 1 e 2 anos Acima de 2 anos Total

Em 31 de dezembro de 2021
 Fornecedores 20.859 – – 20.859
 Fornecedores - Risco Sacado 61.072 – – 61.072

81.931 – – 81.931
Passivos financeiros reais por faixa de vencimento - Projetado (i):

Consolidado
Menos de 1 ano Entre 1 e 2 anos Acima de 2 anos Total

Em 31 de dezembro de 2021
 Fornecedores 20.859 – – 20.859
 Fornecedores - Risco Sacado 64.546 – – 64.546

85.404 – – 85.404
(i) Considera o cenário base mais provável em um horizonte de 12 meses. Taxas projetadas: CDI - 4,42% e 
IPCA - 10,06% ao ano. 4.3. Gestão de capital: Os objetivos principais da gestão de capital da Companhia 
são os de salvaguardar sua capacidade de continuidade, oferecer bons retornos aos acionistas e confiabili-
dade às outras partes interessadas, além de manter uma estrutura de capital ideal com foco na redução do 
custo financeiro, maximizando o retorno ao acionista. Em 31 de dezembro de 2021, a Companhia apresen-
tava estrutura de capital destinada a viabilizar a estratégia de crescimento, seja organicamente, seja por 
meio de aquisições. As decisões de investimento levam em consideração o potencial de retorno esperado. 
Os índices de alavancagem financeira estão demonstrados a seguir: Consolidado

31/12/2021 31/12/2020
Caixa e equivalentes de caixa e títulos e valores mobiliários 257.058 151.281
Caixa líquido (dívida líquida) 257.058 151.281
Patrimônio líquido 336.919 324.945
Índice de alavancagem financeira 76,30% 46,56%
4.4. Análise de sensibilidade: A seguir apresentamos um quadro demonstrativo com a análise de sensibi-
lidade dos instrumentos financeiros, que demonstra os riscos que podem gerar prejuízos relevantes à Com-
panhia, segundo a avaliação feita pela Administração, considerando, para um período como cenário base 
mais provável em um horizonte de 12 meses, a taxa projetada do CDI - 4,42% ao ano. Adicionalmente, de-
monstramos cenários com 25% e 50% de deterioração na variável de risco considerada, respectivamente.

Consolidado

Exposição 
base 31/12/2021 Risco

Cenário Cenário
Cenário possível Remoto

provável -25% -50%
Aplicações Financeiras e títulos e 
 valores mobiliários 257.058 Alta CDI 11.371 14.214 17.057

257.058 11.371 14.214 17.057
5. Caixa e equivalentes de caixa: Controladora Consolidado

31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020
Caixa
Conta corrente 468 165 469 171

468 165 469 171
A Companhia possui aplicações financeiras de curto prazo com alta liquidez e risco insignificante de mudan-
ça de valor, sendo parte significativa realizada a partir de fundos exclusivos. As aplicações financeiras pos-
suem rentabilidade média bruta de 102,16% do CDI em 31 de dezembro de 2021 (94,91% do CDI em 31 de 
dezembro de 2020).
6. Títulos e valores mobiliários: Controladora Consolidado

31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020
LTN - Letras do Tesouro Nacional – – 1.987 –
LFT - Letra Financeira do Tesouro 251.506 149.506 254.603 151.110

251.506 149.506 256.589 151.110
Circulante 251.506 149.506 256.589 151.110

251.506 149.506 256.589 151.110
Os títulos e valores mobiliários possuem rentabilidade média bruta de 102,16% do CDI em 31 de dezembro 
de 2021 (94,91% do CDI em 31 de dezembro de 2020).
7. Contas a receber: 7.1. Composição: Controladora Consolidado
Contas a receber 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020
 Livros didáticos e paradidáticos 33.520 31.405 33.230 31.394
 Outros 2.783 779 2.780 776

36.303 32.184 36.010 32.169
Provisão para perda esperada
Livros didáticos e paradidáticos (15.708) (13.496) (15.708) (13.496)

(15.708) (13.496) (15.708) (13.496)
Contas a receber de clientes, líquidas 20.595 18.688 20.302 18.673

20.595 18.688 20.302 18.673
7.2. Análise dos vencimentos das contas a receber:

Controladora Consolidado
31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020

Valores a vencer 12.884 15.764 12.590 15.749
Vencidos
 Até 30 dias 2.934 2.222 2.934 2.222
 Entre 31 e 60 dias 721 590 721 590
 Entre 61 e 90 dias 16.343 7.793 16.343 7.793
 Entre 91 e 180 dias 621 2.828 621 2.828
 Entre 181 e 365 dias 1.913 1.609 1.913 1.609
 Maior do que 365 dias 887 1.378 887 1.378
Total vencidos 23.419 16.420 23.419 16.420
Provisão para perda esperada (15.708) (13.496) (15.708) (13.496)

20.595 18.688 20.302 18.673
Percentual de PCLD/CR Bruto 43,3% 41,9% 43,3% 41,9%
7.3. Provisão para perda esperada: A Companhia constitui mensalmente a provisão para créditos de liqui-
dação duvidosa analisando os valores de recebíveis constituídos a cada mês (no período de 18 meses) e 
as respectivas aberturas por faixas de atraso, calculando sua performance de recuperação. Nessa metodo-
logia, para cada faixa de atraso é atribuído um percentual de probabilidade de perda estimada levando em 
conta informações atuais e prospectivas sobre fatores macroeconômicos, que afetam a capacidade do 
cliente de liquidar os recebíveis. 

Controladora Consolidado
31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020

Saldo inicial (13.496) (35.026) (13.496) (35.026)
Baixa contra contas a receber 892 29.091 892 29.091
Constituição (3.103) (7.561) (3.103) (7.561)
Saldo final (15.708) (13.496) (15.708) (13.496)
Quando o atraso atinge uma faixa de vencimento superior a 540 dias o título é baixado para perdas. Mesmo 
para os títulos baixados, os esforços de cobrança continuam e os respectivos recebimentos são reconheci-
dos diretamente ao resultado quando de sua realização. 
8. Estoques: Controladora Consolidado

31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020
Produtos acabados 11.243 10.736 11.243 10.736
Produtos em elaboração 25.270 18.795 25.270 18.795
Matérias-primas 7.158 11.280 7.118 11.241
Importações em andamento – 276 – 276

43.670 41.087 43.631 41.047
A movimentação da provisão para perdas em estoques de produtos acabados é apresentada a seguir:

Controladora Consolidado
31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020

Saldo inicial (39.015) (51.818) (39.015) (51.818)
Constituição (2.028) (9.134) (2.028) (9.134)
Baixa contra estoque 16.355 21.937 16.355 21.937
Saldo final (24.687) (39.015) (24.687) (39.015)
9. Tributos a recuperar: Controladora Consolidado

31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020
IRPJ e CSLL a recuperar (i) 60.388 63.275 60.452 63.303
PIS, COFINS e ISS a recuperar (ii) 16.510 11.611 16.648 11.608
Outros tributos a recuperar 2.956 739 3.125 794

79.854 75.625 80.225 75.705
Circulante 22.641 15.307 23.012 15.387
Não circulante 57.213 60.318 57.213 60.318

79.854 75.625 80.225 75.705

(i) Refere-se a valores a recuperar de IRRF retido de aplicações e notas fiscais, IRPJ, CSLL, os quais podem 
ser utilizados para compensar tributos federais administrado pela Receita Federal do Brasil; (ii) Refere-se a 
crédito de PIS e COFINS apurados e mantidos na operação de venda de livros e que podem ser compen-
sados com outros tributos federais, além de tributos retidos na fonte devido à emissão de notas fiscais da 
prestação de serviço. 10. Investimentos: a) Composição dos investimentos em controladas diretas:

Controladora
31/12/2021 31/12/2020

Minha Biblioteca Ltda. 1.211 1.454
Editora Joaquim Ltda. 876 418
Editora Pigmento Ltda. 835 538
Editora Todas as Letras Ltda. 2.474 666
Total 5.395 3.075
b) Composição dos investimentos em controladas diretas:

31/12/2021
Participação no 

Patrimônio Líquido
Quantidade 

de ações
Total 

de ativos
Total de 

passivos
Patrimônio 

líquido
Prejuízo 

do período
Editora Joaquim Ltda. 100% 10.000 1.104 225 879 458
Editora Pigmento Ltda. 100% 10.000 962 127 835 297
Editora Todas as Letras Ltda. 100% 10.000 3.390 915 2.475 1.609

5.455 1.267 4.188 2.364
31/12/2020

Participação no 
Patrimônio Líquido

Quantidade 
de ações

Total 
de ativos

Total de 
passivos

Patrimônio 
líquido

Prejuízo do 
exercício

Editora Joaquim Ltda. 100% 10.000 423 3 420 –
Editora Pigmento Ltda. 100% 10.000 543 5 538 (12)
Editora Todas as Letras Ltda. 100% 10.000 675 9 666 (2)

1.641 17 1.624 (14)
c) Composição dos investimentos em empresas não consolidadas:

31/12/2021
Participação no 

Patrimônio Líquido
Quantidade 

de ações
Total 

de ativos
Total de 

passivos
Patrimônio 

líquido
Prejuízo 

do período
Minha Biblioteca Ltda. 20% 500.000 34.838 28.785 6.053 7.786

34.838 28.785 6.053 7.786
31/12/2020

Participação no 
Patrimônio Líquido

Quantidade 
de ações

Total 
de ativos

Total de 
passivos

Patrimônio 
líquido

Prejuízo 
do período

Minha Biblioteca Ltda. 20% 500.000 28.826 21.559 7.267 4.617
28.826 21.559 7.267 4.617

10.1. Movimentação dos investimentos: a) Controladora:
Controladora

Investimento
Minha 

Biblioteca (iii)
Editora 

Joaquim
Editora 

Pigmento
Editora Todas 

as Letras Total
Saldo em 31/12/2020 1.454 418 538 666 3.075
Movimentação
 Resultado de equivalência patrimonial 1.557 458 297 1.609 3.921
 Distribuição de dividendos (1.800) – – – (1.800)
 Aumento de capital – – – 200 200
Saldo em 31/12/2021 1.211 876 835 2.474 5.396

Controladora

Investimento
Minha 

Biblioteca (iii)
Editora 

Joaquim
Editora 

Pigmento
Editora Todas 

as Letras Total
Saldo em 31/12/2019 890 119 213 285 1.507
Movimentação
 Resultado de equivalência patrimonial 924 – (12) (2) 910
 Distribuição de dividendos (360) – – – (360)
 Aumento de capital – 298 337 383 1.018
Saldo em 31/12/2020 1.454 417 538 666 3.075
(iii) Refere-se a Investimento não eliminado no Consolidado, a qual a companhia detém 20% de participação 
com controle compartilhado. b) Consolidado: A Companhia detinha um investimento não eliminado  
R$ 1.211 em 31 de dezembro de 2021, e R$ 1.454 em 31 de dezembro de 2020 relativo à investida minha 
Biblioteca, na qual possui participação minoritária de 20%. 
11. Imobilizado: Consolidado

Equipamentos 
de informática

Móveis, equipamentos 
e utensílios Edificações Total

Saldos em 01 de janeiro de 2020 181 110 541 831
Depreciações (111) (13) (179) (303)
Saldos em 31 de dezembro de 2020 70 96 362 529
Adições 12 8 – 30
Depreciações (66) (13) (179) (258)
Saldos em 31 de dezembro de 2021 16 92 184 301
Taxa média anual de depreciação 23% 10% 11%
Saldos em 31 de dezembro de 2021
Custo 395 131 893 1.430
Depreciação acumulada (379) (40) (709) (1.128)
12. Intangível: Consolidado

Softwares Produção de conteúdo Total
Saldos em 31 de dezembro de 2019 7.631 152 7.783
Adições 108 408 516
Amortizações (1.649) (163) (1.812)
Saldos em 31 de dezembro de 2020 6.090 397 6.488
Adições 100 1.647 1.747
Adição por reorganização societária (i) 7 2.605 2.612
Amortizações (1.821) (1.858) (3.679)
Saldos em 31 de dezembro de 2021 4.377 2.790 7.168
Taxa média anual de amortização 20% 40% –
Custo em 31 de dezembro de 2021 9.767 9.865 19.632
Amortização acumulada em 31 de dezembro de 2021 (5.390) (7.075) (12.465)
(i) Relativo à reorganização societária realizada em 01 de julho de 2021, através do aporte de bens e ativos 
que anteriormente estavam alocados em uma outra entidade do Grupo Cogna. 12.1. Testes do ágio para 
verificação de “impairment” por modalidade: A Companhia realiza anualmente (ou em caso de eventos 
ou alterações nas circunstâncias indicarem um possível impairment), a análise de recuperação de seus 
ativos. Assim sendo, durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2021 não foi constatada nenhuma 
necessidade de reconhecimento de perda ao valor recuperável dos ativos. 13. Fornecedores - risco saca-
do: Alguns fornecedores nacionais têm a opção de ceder recebíveis da Companhia, sem direito de regres-
so, para instituições financeiras de primeira linha. Através dessas operações, os fornecedores podem ante-
cipar seus recebimentos com custos financeiros reduzidos, pois as instituições financeiras levam em 
consideração o risco de crédito da Companhia. Em 31 de dezembro de 2021, o saldo dos fornecedores 
risco sacado foi de R$ 61.072 (R$ 43.407 em 31 de dezembro de 2020), as taxas de desconto das opera-
ções de cessão realizadas por nossos fornecedores junto a instituições financeiras tiveram média pondera-
da de 1,05% a.m. e prazo máximo de pagamento de 360 dias. O saldo é inicialmente conhecido líquido dos 
ajustes a valor presente, os quais são subsequentemente reconhecidos como despesa financeira.
14. Obrigações trabalhistas: Controladora Consolidado

31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020
Salários a pagar 6.372 4.865 6.529 4.865
INSS a recolher 2.890 301 2.890 301
FGTS a recolher 68 103 68 103
IRRF a recolher 3.614 354 3.614 354
Provisão de férias 766 1.286 766 1.286
Encargos sobre provisões 257 444 257 444
Provisão de participação dos lucros 6.053 1.050 6.053 1.050
Outros 104 65 104 65

20.124 8.468 20.281 8.468
15. Provisão para perdas tributárias, trabalhistas e cíveis e depósitos judiciais: A administração da 
Companhia, com base na opinião de seus assessores legais, classifica a possibilidade de perda dos proces-
sos judiciais e administrativos nos quais figura como parte (ré). 15.1. Processos com expectativa de perda 
provável e movimentação: No quadro a seguir demonstramos a movimentação de contingências do 
exercício findo em 31 de dezembro de 2021: Consolidado

Tributárias Cíveis Trabalhistas Total
Saldo em 31/12/2020 5.841 4 2.077 7.922
Contrato de indenização Saber 7.698 – – 7.698
Adições 3 19 3.182 3.204
Atualização monetária – – 246 246
Reversões – (6) (157) (163)
Total efeito resultado 3 13 3.271 3.288
Pagamentos (3) (13) (1.940) (1.956)
Total pagamentos (3) (13) (1.940) (1.956)
Adição Ex Mantenedor – 3 377 380
Atualização Monetária Ex Mantenedor – – 170 170
Reversão Ex Mantenedor – (7) (1.038) (1.046)
Total Ex Mantenedor – (4) (491) (495)
Atualização monetária IFRIC 23 5.731 – – 5.731
Saldo principal IFRIC 23 3.378 – – 3.378

9.109 – – 9.109
Saldo em 31/12/2021 22.649 – 2.918 25.566
15.2. Principais processos por natureza: Apresentamos a seguir os principais processos, por natureza, 
com classificação de perda provável e que compõem o saldo em aberto na data das demonstrações finan-
ceiras, sendo que parte dessas contingências são de responsabilidade dos ex-mantenedores/proprietários: 
Processos de natureza tributária:  Mediante histórico e análise de risco de autuações em decorrência do 
aproveitamento do ágio em aquisições realizadas pela Somos, com a consequente constituição do crédito 
tributário pela autoridade fazendária, considerou-se um potencial obrigação resultante de eventos passados 

 Relativo as provisões para contingências processuais atreladas ao ágio não 
materializado na combinação de negócios, os quais são excluídos da apuração de imposto de renda e 
contribuição social. O montante já considera as taxas e multas aplicáveis em caso de autuação. Processos 
de natureza trabalhista:  A Companhia é parte em processo cujo autor postula: acúmulo de função, co-
missões, diferenças salarias, e demais verbas trabalhistas no valor de R$ 928. 15.3. Processos com ex-
pectativa de perda possível: O quadro a seguir considera todas as contingências possíveis da Companhia:

Consolidado
Quantidade Quantidade

31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020
Tributárias 7.689 3.125 7 2
Cíveis 273 213 17 8
Trabalhistas 1.503 3.384 12 14
Total 9.465 6.722 36 24
A Companhia possuía em 31 de dezembro de 2021, 36 processos judiciais/administrativos classificados 
pela administração como risco de perda possível, tendo com base na opinião de seus assessores legais. A 

 Auto de infração movido pela 
Receita Federal do Brasil envolvendo pedido de esclarecimentos entre possíveis diferenças entre a DCTF e 
o EFD Contribuições do exercício de 2015. Os valores envolvidos nesta contingência são na importância de 
R$ 3.291. 16. Garantias de provisão para perdas tributárias, trabalhistas e cíveis e depósitos judiciais: 
16.1. Garantias de provisão para perdas tributárias, trabalhistas e cíveis (i): A seguir a composição dos 
processos judiciais/administrativos provisionados, cuja responsabilidade é garantida contratualmente pelo
ex-mantenedor: Consolidado

Cível Trabalhistas Total
Saldo em 31/12/2020 4 1.817 1.821
Adição 3 377 380
Atualização monetária – 170 170
Reversões (7) (1.038) (1.046)
Saldo em 31/12/2021 – 1.326 1.326
16.2. Depósitos judiciais: Controladora Consolidado

31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020
Trabalhistas 821 880 821 880
Total 821 880 821 880
17. Imposto de renda e contribuição social - correntes e diferidos: 17.1. Imposto de renda e contribui-
ção social no resultado: O Imposto de Renda e a Contribuição Social diferem do valor teórico que seria 
obtido com o uso das alíquotas nominais de imposto de renda e contribuição social. A seguir a reconciliação 
de Imposto de renda e Contribuição Social:

Controladora Consolidado
31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020

Lucro antes do imposto de renda e
 da contribuição social do exercício 46.434 40.222 47.542 40.215
Alíquota nominal combinada do imposto de renda
 e da contribuição social - % 34% 34% 34% 34%
IRPJ e CSLL às alíquotas nominais (15.787) (13.675) (16.164) (13.673)
Equivalência patrimonial 1.333 309 529 314
Adições (exclusões) líquidas 1.225 (37) 1.250 (37)
Baixa do IR/CS sobre prejuízo fiscal anos anteriores (i) – (38.604) – (38.604)
IRPJ e CSLL constituídos pela adoção ao IFRIC 23 (1.149) (4.826) (1.149) (4.826)
IRPJ e CSLL demais movimentações 148 303 196 303
Total IRPJ e CSLL (14.230) (56.529) (15.338) (56.522)
IRPJ e CSLL correntes no resultado (5.313) (5.398) (6.467) (5.398)
IRPJ e CSLL diferidos no resultado (8.917) (51.131) (8.871) (51.124)

(14.230) (56.529) (15.338) (56.522)
(i) Refere-se a IRPJ e CSLL diferidos sobre prejuízo fiscal e base negativa de CSLL que estavam reconhe-
cidos em 2019, e foram baixados em setembro/2020 em razão da falta de expectativa de realização nos 

próximos exercícios, em linha com a reavaliação do planejamento de longo prazo, e readequação do plano 
de reorganização societária da controladora indireta Cogna. 17.2. Imposto de renda e contribuição social 
diferidos: O imposto de renda e a contribuição social diferidos passivos são provenientes de ativos intangí-
veis decorrentes de aquisições e o imposto de renda e contribuição social diferidos ativos são provenientes 
de prejuízo fiscal e diferenças temporárias. Os saldos e a movimentação do Imposto de Renda e da 
Contribuição Social diferidos ativos e passivos são demonstrados conforme segue:

Consolidado

31/12/2020
Efeitos no 
Resultado 31/12/2021

Imposto de renda/Contribuição Social:
 Prejuízos fiscais/Base Negativa CSLL 44.852 (847) 44.005
Diferenças Temporárias do Lucro Real
 Provisão para perda esperada 2.758 752 3.510
 Ajuste a valor presente (8.913) (1.222) (10.135)
 Provisão para perdas tributárias, trabalhistas e cíveis 2.780 1.143 3.923
 Depreciação e Custo de Empréstimo (117) (36) (152)
 Provisões não dedutíveis 4.421 (305) 4.116
 Provisão para perdas dos estoques 7.734 (3.116) 4.618
 Participação nos lucros e resultado (23) 36 13
 Arrendamento por direito de uso 517 – 517
 Ágio sobre combinação de negócios 32.284 (5.276) 27.008
Ativo não circulante líquido 86.293 (8.871) 77.422
Ativo não circulante 86.293 77.422
(–) Passivo não circulante – –
Total 86.293 77.422
O Imposto de Renda e a Contribuição Social diferidos passivos são provenientes de ativos intangíveis 
decorrentes de aquisições e o Imposto de Renda e Contribuição Social diferidos ativos são provenientes de 
prejuízos fiscais e saldos de adições ao Lucro Real de exercícios anteriores e atual. 18. Partes relacionadas: 
18.1. Transações entre partes relacionadas: As principais transações contratadas pela Companhia e suas 
controladas com partes relacionadas para o exercício findo em 31 de dezembro de 2021 estão apresentadas 
a seguir: Partes relacionadas - outros (Ativo):

Consolidado
31/12/2021 30/12/2020

Rateio de despesas corporativas (i) 9.611 42.437
Contrato de indenização Saber (ii) 7.698 –

17.309 42.437
Ativo Circulante 9.611 42.437
Ativo Não Circulante 7.698 –

17.309 42.437
(i) Relativo aos saldos a receber por decorrência dos rateios de despesas corporativas, cobrados via nota 
de débito. O montante reconhecido no resultado em decorrência dessa operação foi uma despesa de 
R$ 4.876 em 31 de dezembro de 2021 (despesa de R$ 5.678 em 31 de dezembro de 2020). (ii) Relativo aos 
valores a receber derivados dos contratos de indenização entre Saraiva e Saber, no montante de R$ 7.698, 
o qual está vinculado aos saldos a pagar de indenização, conforme mencionado na nota explicativa 
15.2. Partes relacionadas - outros (Passivo):

Consolidado
31/12/2021 30/12/2020

Rateio de despesas corporativas (i) 17.784 18.955
Juros sobre capital próprio 19.457 –

37.240 18.955
Passivo Circulante 37.240 18.955

37.240 18.955
(i) Relativo aos saldos a pagar por decorrência dos rateios de despesas corporativas, cobrados via nota de 
débito. 18.2. Remuneração do pessoal-chave da Administração: O pessoal-chave da Administração in-
clui os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, o presidente, os vice-presidentes e 
os diretores estatutários. Para os exercícios findo em 31 de dezembro de 2021 e 2020 a remuneração do 
pessoal-chave da Administração foi paga pela empresa relacionada, Editora Ática S.A. 19. Patrimônio Lí-
quido: 19.1. Capital Social: Em 01 de janeiro de 2020, o capital social subscrito e integralizado da Compa-
nhia totalizava R$ 570.431, divididos em 570.430.891 quotas no valor de R$ 1,00. Em virtude da reorgani-
zação societária apresentada em 01 de julho de 2021, a Companhia realizou o aumento de seu capital 
social em montante de R$ 2.612, divididos em 2.611.991 quotas no valor de R$ 1,00, pelo aporte de bens e 
ativos intangíveis da Anhanguera Educacional Participações S.A., conforme descrito na nota explicativa 12. 
Considerando as movimentações ocorridas durante o último exercício social, de 2021, e sem ocorrer novas 
movimentações durante o atual exercício, o capital social da Companhia é de R$ 573.043, divididos em 
573.042.991 quotas no valor de R$ 1,00. 19.2. Prejuízos acumulados: Em 01 de janeiro de 2020, os pre-
juízos acumulados da Companhia totalizavam R$ 229.355, possuindo um resultado abrangente do período 
de R$ 16.307, totalizando R$ 245.663 em 31 de dezembro de 2020. Considerando as movimentações 
ocorridas durante o último exercício social, de 2021, e a constituição da provisão de juros sobre capital 
próprio de R$ 22.941 durante o atual exercício, os prejuízos acumulados da Companhia são de R$ 236.400. 
20. Receita líquida de vendas e serviços: Controladora Consolidado

31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020
Venda livros didáticos e paradidáticos 192.941 201.262 198.150 201.444
Outros 20.443 17.710 20.443 17.710
Deduções da receita bruta
 Impostos (1.628) (1.573) (1.628) (1.573)
 Devoluções e descontos concedidos (15.787) (17.443) (15.787) (17.443)
Receita líquida 195.968 199.957 201.177 200.139
21. Custos e despesas por natureza: Controladora Consolidado

31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020
Salários e encargos sociais (22.150) (14.537) (22.307) (14.537)
Provisão para perda esperada (3.103) (7.561) (3.103) (7.561)
Depreciação e amortização (3.937) (2.115) (3.937) (2.115)
Publicidade e propaganda (7.907) (7.207) (7.907) (7.207)
Custo dos produtos vendidos (61.155) (71.603) (62.282) (71.693)
Utilidades, limpeza e segurança (1.245) (1.674) (1.245) (1.674)
Consultorias e assessorias (482) (697) (482) (697)
Direitos autorais (25.139) (28.750) (25.658) (28.768)
Custos editoriais (21.094) (19.783) (21.094) (19.783)
Aluguel e condomínio (111) (22) (111) (22)
Viagens (2) (540) (2) (540)
Taxas e contribuições (305) (1.530) (307) (1.530)
Serviços de terceiros (82) – (82) –
Provisão para perdas tributárias, trabalhistas e cíveis (3.042) (2.649) (3.042) (2.649)
Outras despesas gerais (2.026) (7.428) (2.151) (7.533)
Outras receitas – 5.803 – 5.803

(151.781) (160.292) (153.711) (160.506)
Custo das vendas e serviços (114.983) (125.003) (114.983) (125.003)
Despesas com vendas (15.140) (24.510) (15.140) (24.510)
Despesas gerais e administrativas (18.555) (16.582) (20.485) (16.796)
Provisão para perda esperada (3.103) – (3.103) –
Outras receitas operacionais – 5.803 – 5.803

(151.781) (160.292) (153.711) (160.506)
22. Resultado financeiro: Controladora Consolidado

31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020
Receitas financeiras
Rendimentos sobre aplicações financeiras 7.901 2.484 8.095 2.532
Descontos obtidos 1 – 1 –
Juros ativo 27 168 27 168
Outras 110 – 110 –

8.040 2.652 8.234 2.700
Despesas financeiras
Juros e custos das debêntures – (92) – (92)
Juros de risco sacado (3.098) (1.308) (3.098) (1.308)
Tarifas bancárias e de cobrança (900) (122) (900) (123)
Juros e mora comercial (3) (1) (3) (1)
Juros e mora fiscal (1) (314) (2) (351)
Atualização de Contingências (5.977) (316) (5.977) (316)
Outras 266 (851) 266 (852)

(9.714) (3.005) (9.715) (3.042)
Resultado financeiro (1.674) (353) (1.481) (342)
23. Informações por segmento de negócios: A Administração da Companhia definiu os segmentos ope-
racionais com base nos relatórios utilizados para a tomada de decisões estratégicas estruturadas, que 
possibilita deliberações com base nestas estruturas, representadas por: (i) Soluções Educacionais para 
Ensino Básico, que compõem as atividades editoriais e de sistemas de ensino (“SE-K12”); e (ii) Soluções 
Educacionais para Ensino Técnico e Superior (“SETS”):

31/12/2021
Educação Básica SETS Educação Básica K12 Total

Receita líquida 79.431 121.746 201.177
Custo das vendas e dos serviços prestados (51.674) (63.309) (114.983)

27.757 58.436 86.194
Despesas operacionais:
Despesas com vendas (10.153) (4.987) (15.140)
Despesas gerais e administrativas (13.104) (7.381) (20.485)
Provisão para perda esperada (3.077) (26) (3.103)
Equivalência patrimonial 1.557 – 1.557
Lucro (prejuízo) operacional e antes
 do resultado financeiro 2.980 46.042 49.023
Ativos 201.279 311.073 512.352
Passivos circulante e não circulante 69.305 106.226 175.532

31/12/2020
Educação Básica SETS Educação Básica K12 Total

Receita líquida 75.759 124.380 200.139
Custo das vendas e dos serviços prestados (58.124) (66.879) (125.003)

17.635 57.501 75.136
Despesas operacionais:
Despesas com vendas (19.599) (4.911) (24.510)
Despesas gerais e administrativas (5.571) (11.224) (16.796)
Outras despesas, líquidas 3.502 2.300 5.803
Equivalência patrimonial – 924 924
(Prejuízo) Lucro operacional e antes
 do resultado financeiro (4.033) 44.590 40.557
Ativos 160.853 272.197 433.050
Passivos 40.921 67.184 108.105
24. Lucro (Prejuízo) básico por ação: O lucro (prejuízo) básico por ação é calculado mediante a divisão do 
resultado atribuível aos titulares das ações ordinárias da Companhia pelo número médio ponderado de 
ações ordinárias em poder dos acionistas durante o período.

Consolidado
31/12/2021 31/12/2020

Lucro (prejuízo) atribuível aos acionistas controladores da Companhia 32.204 (16.307)
Quantidade média ponderada de ações ordinárias em circulação 213.237.635 211.928.062
Lucro (prejuízo) básico por ação ordinária 0,15 (0,08)
Em 31 de dezembro de 2021 e 2020 não houve eventos e transações dilutivas para fins de cálculo do lucro 
(prejuízo) por ação diluído. 25. Informações suplementares aos fluxos de caixa: As demonstrações dos 
fluxos de caixa, pelo método indireto, são preparadas e apresentadas de acordo com o pronunciamento 
contábil CPC 03 (R2)/IAS 7 - Demonstração dos Fluxos de Caixa. A Companhia realizou durante o exercício 
findo em 31 de dezembro de 2021 movimentação de garantias de ex-mantenedores, e aumento de capital 
com incorporação de ativos, todos estes sem efeito caixa. A seguir demonstramos estes ajustes:

Controladora Consolidado
Ajustes para: 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020
Patrimônio Líquido
 Aumento de capital com ativos intangíveis 2.612 – 2.612 –

2.612 – 2.612 –
Garantias para processos de ex-mantenedor
 Garantias de ex-mantenedor 495 3.233 495 3.233

495 3.233 495 3.233
3.107 3.233 3.107 3.233

26. Cobertura de seguros: A Companhia, por meio de sua controladora direta EDE, possui um programa 
de gerenciamento de riscos, com o objetivo de delimitá-los, buscando no mercado coberturas compatíveis 
com o seu porte e operação. As coberturas foram contratadas pelo montante a seguir indicado, para cobrir 
eventuais sinistros, considerando a natureza da sua atividade, os riscos envolvidos em suas operações e a 
orientação de seus consultores de seguros. A seguir apresentamos as coberturas contratadas para o 
exercício findo em 31 de dezembro de 2021, conforme suas respectivas naturezas:

Coberturas
Bens do imobilizado 338.000
Responsabilidade Civil Geral e Executivos 624.732
Veículos 12.789

975.521

ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA

Roberto Afonso Valério Neto
Diretor Presidente

Frederico da Cunha Villa
Diretor

César Augusto Silva
Contador - CRC: 1SP312377/O-7

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7E2F-24E7-2F5D-5C5D.
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1. Data, Hora e Local. Realizada no dia 16 de setembro de 2022, às 10:00, na sede 
social da Revita Engenharia S.A., localizada na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, 400FR, térreo, sala 1, Jaguaré, CEP 05348-000 
(“Companhia”). 2. Convocação e Presenças. Dispensada a publicação de editais 
de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, 
conforme alterada, tendo em vista a presença da acionista representando a 
totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro 
de Presença. 4. Deliberações. A acionista, sem quaisquer ressalvas ou restrições, 
decide consolidar o estatuto social da Companhia, na forma do Anexo I da presente 
ata. 5. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente 
assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por 
todos os presentes.  Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 16 de 
setembro de 2022. Mesa: Anrafel Vargas Pereira da Silva - Presidente, Eduardo 
Alves Rodrigues - Secretário. Acionista: Solví Essencis Ambiental S.A. - Por 
Anrafel Vargas Pereira da Silva e Eduardo Alves Rodrigues. JUCESP nº 601.624/22-1 
em 29.09.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 
Anexo I - REVITA ENGENHARIA S.A. - CNPJ/ME nº 08.623.970/0001-55 - NIRE 
35.300.338.952 - ESTATUTO SOCIAL - Capítulo Primeiro: Denominação, objeto, sede e 
duração. Artigo 1º. A sociedade, denominada Revita Engenharia S.A., constituída sob a 
forma de sociedade anônima, reger-se-á pelo presente estatuto social e pelas disposições 
legais aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2º. A Companhia tem por objeto social: (a) 
saneamento ambiental, prestação de serviços de operação de sistemas de água potável, 
incluindo suas instalações e processos de captação, adução, tratamento, armazenamento 
e distribuição de água potável, bem como sua administração e respectivas obras ou 
estudos; prestação de serviços de operação de sistema de esgoto, incluindo suas 
instalações e processos de coleta, tratamento e disposição de águas servidas, bem como 
sua administração e respectivas obras ou estudos; prestação de serviços de gestão 
comercial; e prestação de serviços de controle gerencial da qualidade da água potável ou 
água servida; (b) execução e prestação de serviços de limpeza urbana, coleta e transporte 
de lixo domiciliar, hospitalar, de estabelecimento de saúde, comercial e industrial;  (c) 
varrição, capinação, lavagem e limpeza de vias e logradouros públicos, privados e de 
feiras livres; (d) limpeza de bocas de lobo e galerias de águas pluviais; (e) implantação, 
operação e execução de aterros sanitários e congêneres; (f) construção, montagem e 
operação de usinas de tratamento, reciclagem, incineração, compostagem e trituração de 
resíduos, em qualquer de suas formas, bem como de usinas para obtenção de fontes 
alternativas de energia; (g) construção civil em geral e montagem industrial; (h) 
comercialização dos produtos e subprodutos obtidos a partir das usinas de destinação 
fi nal de resíduos; (i) estudos, projetos, direção, gerenciamento e fi scalização de obras e 
serviços relacionados com as atividades sociais; (j) participação no capital social de 
qualquer sociedade brasileira ou estrangeira, no país ou no exterior, por meio de 
aquisição e/ou alienação das respectivas ações e/ou quotas, fi gurando, portanto, como 
sócia/quotista ou acionista; (k) administração de bens; e (l) locação de veículos e 
equipamentos. Artigo 3º. A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, 400FR, térreo, sala 01, Jaguaré, CEP 05348-
000. Parágrafo único. A critério da Assembleia Geral, a Companhia poderá abrir e 
extinguir fi liais ou quaisquer outros estabelecimentos no país ou no exterior. Artigo 4º. 
O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo Segundo - Capital social: 
Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, em 
moeda corrente nacional, é de R$494.028.248,00 (quatrocentos e noventa e quatro 
milhões, vinte e oito mil, duzentos e quarenta e oito reais), dividido em 494.028.248 
(quatrocentas e noventa e quatro milhões, vinte e oito mil, duzentas e quarenta e oito) 
ações ordinárias nominativas, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada. Parágrafo 
primeiro. Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações das Assembleias 
Gerais. Parágrafo segundo. A Companhia poderá emitir ações preferenciais, sem direito a 
voto, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do total de ações emitidas. Parágrafo 
terceiro. As ações preferenciais, se emitidas, serão nominativas e não terão direito a voto, 
mas gozarão de prioridade no reembolso de capital, sem prêmio, em caso de liquidação 
da Companhia. Artigo 6º. A propriedade de ações presumir-se-á pela inscrição do nome 
do acionista no livro de “Registro das Ações Nominativas”. Qualquer transferência de 
ações será feita por meio da assinatura do respectivo termo no livro de “Transferência de 
Ações Nominativas”. Artigo 7º. Mediante solicitação de qualquer dos acionistas, a 
Companhia deverá emitir certifi cados de ações. Os certifi cados de ações da Companhia 
deverão ser assinados por quaisquer 02 (dois) Diretores, em conjunto. Capítulo Terceiro - 
Assembleia Geral: Artigo 8º. A Assembleia Geral reunir-se-á na sede social: (a) 
ordinariamente, dentro dos 04 (quatro) meses subsequentes ao término do exercício 
social; e (b) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais da Companhia o 
exigirem, conforme a legislação ou este estatuto social. Artigo 9º. A Assembleia Geral 
será convocada pela Diretoria, representada por 02 (dois) Diretores, com antecedência 
mínima de 08 (oito) dias, observadas as demais disposições legais atinentes e será 
presidida por qualquer dos acionistas, o qual convidará alguém, dentre os presentes, para 
secretariar os trabalhos. Artigo 10. Os acionistas poderão fazer-se representar nas 
Assembleia Gerais por procurador constituído há menos de 01 (um) ano, que seja 
acionista, ou administrador da Companhia, ou advogado ou instituição fi nanceira, desde 
que o instrumento de procuração tenha sido depositado na sede social da Companhia 
em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da Assembleia Geral. Artigo 11. 
Ressalvadas as exceções previstas na Lei 6.404/76, conforme alterada, a Assembleia 
Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de acionistas que 
representem, no mínimo, ¼ (um quatro) do capital social com direito a voto e, em 
segunda convocação, instalar-se-á com qualquer quórum. Artigo 12. Ressalvadas as 
exceções legais, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria 
absoluta dos votos dos acionistas presentes na Assembleia Geral. Parágrafo único. Além 
daquilo previsto em lei, as seguintes matérias dependem de aprovação da Assembleia 
Geral: (a) a abertura e extinção de fi liais ou quaisquer outros estabelecimentos da 
Companhia, no país ou no exterior; (b) a aquisição, oneração ou alienação, pela 
Companhia, a qualquer título, de participação em outras sociedades, ou ainda a sua 
participação em consórcios ou em grupo de sociedades; (c) a aprovação de qualquer 
operação de fusão, cisão, incorporação de sociedade ou de ações ou qualquer outra 
forma de reorganização societária que envolva a Companhia, suas ações e/ou outros 
valores mobiliários de sua emissão; (d) a constituição de ônus reais e a prestação de 
garantias a obrigações de terceiros, ressalvadas as garantias concedidas (i) em operações 
de até R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), de qualquer modalidade de seguro, 
tomada de crédito, empréstimo ou fi nanciamento de sociedades das quais a Companhia 
participe como sócia, acionista, controladora direta ou indireta e demais sociedades 
pertencentes ao respectivo grupo econômico; e (ii) desde que a constituição de ônus 
reais e a prestação da garantia seja proporcional à participação da Companhia ou da 
sociedade do grupo econômico na sociedade tomadora da operação de seguro, tomada 
de crédito, empréstimo ou fi nanciamento; (e) a aprovação a política de remuneração e 
benefícios dos empregados da Companhia, bem como sobre qualquer participação dos 
empregados nos lucros ou resultados da Companhia; (f) a defi nição e aprovação do 
Código de Conduta da Companhia; (g) a emissão de quaisquer valores mobiliários ou de 
opções de compra de valores mobiliários de emissão da Companhia; (h) a aprovação do 

pagamento ou alteração das disposições estatutárias a respeito da distribuição de 
dividendos, juros sobre capital próprio ou qualquer outra forma de participação no lucro, 
inclusive dividendos intermediários ou intercalares; e (i) a aprovação da dissolução ou 
liquidação da Companhia, total ou parcial, judicial ou extrajudicial. Capítulo Quarto - 
Administração - Seção I – Normais Gerais: Artigo 13. A Companhia será administradora 
por uma Diretoria. Parágrafo primeiro. Os administradores serão investidos em seus 
cargos mediante a assinatura de termo de posse no livro próprio, dentro dos trinta dias 
subsequentes à sua eleição. Parágrafo segundo. O prazo de gestão estender-se-á até a 
investidura dos novos administradores eleitos.  Seção II – Diretoria: Artigo 14. A 
Diretoria será composta por, no mínimo, 03 (três) e, no máximo, 05 (cinco) membros, sem 
designação específi ca, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, 
com mandato de 02 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. Artigo 15. A Diretoria 
reunir-se-á sempre que convocada por qualquer dos Diretores. A convocação deverá ser 
feita por escrito, sendo admissível inclusive por correio eletrônico, com antecedência 
mínima de 02 (dois) dias úteis, sendo considerada regularmente instalada a reunião que 
contar com a presença da maioria dos membros em exercício. Artigo 16. As deliberações 
da Diretoria serão tomadas pelo voto favorável da maioria dos Diretores presentes à 
reunião. Artigo 17. Observado o disposto nos artigos seguintes, todos os documentos, 
inclusive contratos, que criem obrigações para a Companhia ou desonerem terceiros de 
obrigações para com a Companhia deverão, sob pena de não produzirem efeitos contra 
esta, ser assinados: (a) por 02 (dois) Diretores, em conjunto; ou (b) por 01 (um) Diretor 
em conjunto com um procurador constituído nos termos do artigo 18; (c) por 01 (um) 
Diretor, no caso previsto no parágrafo 1º do artigo 18; ou (d) nos casos previstos nos 
parágrafos 2º e 3º deste artigo, por 02 (dois) procuradores, em conjunto, constituídos nos 
termos do artigo 18.  Parágrafo primeiro. A Companhia poderá ser representada 
isoladamente por qualquer um de seus Diretores ou por um procurador constituído nos 
termos do artigo 18: (i) na prática dos atos de administração perante repartições públicas 
federal, estadual, municipal, autarquias, empresas públicas ou mistas, inclusive 
representação ativa ou passiva da Companhia, em juízo ou fora dele; (ii) na apresentação 
de propostas em licitações públicas e/ou particulares; (iii) na assinatura de 
correspondência e atos de simples rotina; e (iv) no endosso de títulos para efeito de 
cobrança ou depósito, inclusive vistos em medições e seus respectivos recebimentos, 
sempre em nome da Companhia, em instituições fi nanceiras. Parágrafo segundo. A 
Companhia poderá ser representada nas reuniões de sócios ou nas assembleias gerais de 
sociedades de que a Companhia participe como sócia ou acionista: (i) por 01 (um) 
Diretor, isoladamente; ou (ii) por 02 (dois) procuradores em conjunto, constituídos nos 
termos do artigo 18. Parágrafo terceiro. A Companhia poderá ser representada por 02 
(dois) procuradores, em conjunto, constituídos nos termos do artigo 18 perante 
instituições fi nanceiras, públicas ou privadas, em quaisquer de seus departamentos e/ou 
divisões, exclusivamente para assinatura de propostas e documentos em geral para 
abertura de contas bancárias e para operá-las, emissão, assinatura e endosso de cheques, 
saques e recibos, autorização de débitos em conta corrente, transferências e pagamentos 
por meio eletrônico ou cartas, solicitação de extratos de conta corrente e requisição e 
retirada de talões de cheques, compra e venda de moeda estrangeira, incluindo a 
assinatura dos respectivos contratos de câmbio. Artigo 18. As procurações outorgadas 
pela Companhia deverão ser assinadas por 02 (dois) Diretores, em conjunto, devendo 
especifi car expressamente os poderes conferidos, inclusive quando se tratar da assunção 
de obrigações de que trata o artigo 17 acima, devendo conter expressa vedação quanto 
à possibilidade de substabelecimento, bem como determinar o prazo da respectiva 
validade, limitado a 01 (um ano). Parágrafo primeiro. As procurações ad judicia 
outorgadas pela Companhia poderão ser assinadas por 01 (um) Diretor isoladamente. 
Parágrafo segundo. A restrição quanto ao substabelecimento e o prazo de validade 
previstos no caput deste artigo não se aplicam às procurações ad judicia. Artigo 19. É 
vedado aos Diretores e aos procuradores da Companhia obrigá-la em negócios estranhos 
ao objeto social, bem como praticar atos de liberalidade em nome desta ou conceder 
avais, fi anças e outras garantias que não sejam necessárias à consecução do objeto 
social, ressalvadas as garantias às sociedades de que a Companhia participe como sócia 
ou acionista (direta ou indiretamente) e às sociedades pertencentes ao mesmo grupo 
empresarial da Companhia. Capítulo Quinto - Conselho Fiscal: Artigo 20. O Conselho 
Fiscal da Companhia é de caráter não permanente, funcionando somente nos exercícios 
em que for instalado a pedido dos acionistas, composto por 03 (três) membros efetivos e 
igual número de suplentes, aos quais competirão as atribuições previstas em lei, 
observado o artigo 161 da Lei 6.404/76, conforme alterada (“LSA”). Capítulo Sexto - 
Conselho Fiscal: Artigo 21. O exercício social coincidia com o ano calendário e 
terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, data em que serão levantados o balanço 
geral e os demais demonstrativos exigidos por lei, obrigatoriamente auditados por 
auditores independentes registrados junto à Comissão de Valores Mobiliários – CVM. 
Parágrafo primeiro. Do lucro líquido serão deduzidas: (i) uma parcela de 5% (cinco por 
cento), destinada à constituição da reserva a que se refere o artigo 193 da LSA, até o 
limite de 20% (vinte por cento) do capital social; (ii) uma parcela destinada à formação 
de reservas para contingências, caso necessário, na forma do artigo 195 da LSA; e (c) uma 
parcela destinada ao pagamento de dividendos mínimos obrigatórios, equivalente a 25% 
(vinte e cinco por cento) do lucro líquido apurado, nos termos do artigo 202 da LSA. 
Parágrafo segundo. O saldo remanescente fi cará à disposição da Assembleia Geral, à 
qual caberá deliberar sobre a sua destinação. Parágrafo terceiro. A Companhia poderá 
levantar balanços semestrais ou, ainda, correspondentes a períodos menores e declarar, 
por deliberação da Assembleia Geral, dividendos à conta do lucro eventualmente 
apurado nesses balanços, observadas as disposições legais aplicáveis. Parágrafo quarto. 
A Assembleia Geral poderá, também, declarar dividendos à conta de lucros acumulados 
ou de reserva de lucros existentes no último balanço anual. Parágrafo quinto. Por 
deliberação da Assembleia Geral, poderão ser pagos juros sobre o capital próprio, 
imputando-se o valor dos juros pagos ou creditados ao valor do dividendo obrigatório, 
com base na legislação aplicável. Artigo 22. Salvo deliberação em contrário da 
Assembleia Geral, os dividendos serão pagos no prazo de até 60 (sessenta) dias contado 
da data em que for declarado. Capítulo Sétimo - Juízo arbitral: Artigo 23. A Companhia, 
seus acionistas, administradores e os membros do Conselho Fiscal, quando e se aplicável, 
obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia 
que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, 
efi cácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições da LSA, no estatuto social 
da Companhia. Parágrafo único. Sem prejuízo da validade da cláusula arbitral, qualquer 
das partes do procedimento arbitral terá o direito de recorrer ao Poder Judiciário com o 
objetivo de, se e quando necessário, requerer as medidas cautelares de proteção de 
direitos, em procedimento arbitral instituído ou ainda não instituído, sendo que, tão logo 
qualquer medida dessa natureza seja-lhe concedida, a competência para a decisão de 
mérito deve ser imediatamente restituída ao tribunal arbitral instituído ou a ser 
instituído. Capítulo Oitavo - Liquidação: Artigo 24. A Companhia entrará em liquidação 
nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá, se 
for o caso, a forma de liquidação e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal para o 
período de liquidação, elegendo seus membros e fi xando-lhe as respectivas 
remunerações. Capítulo Nono - Disposições gerais: Artigo 25. Os casos omissos neste 
estatuto social regulados pela LSA e demais normais legais pertinentes.
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Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 30 de Junho de 2022
1. Data, Hora e Local: Realizada eletronicamente aos 30 dias do mês de junho de 2022, às 17h30, 
considerando-se realizada a partir da sede da Companhia de Seguros Previdência do Sul - Previsul 
(“Companhia”). 2. Convocação: Dispensada a convocação, tendo em vista a manifestação da totalidade 
dos Conselheiros. 3. Presença: Manifestaram-se a Presidente do Conselho, Sra. Asma Zidani EP Baccar e 
os Conselheiros Srs. Gregoire Saint Gal de Pons, Maximiliano Alejandro Villanueva e Rafael de Oliveira 
Morais. 4. Mesa: Presidente: Asma Zidani EP Baccar; e Secretário: Vitor de Araujo Cardoso. 5. Ordem do 
Dia: Deliberar sobre: (i) Business Plan 2022; (ii) Adesão à Política e ao Regulamento de Auditoria Interna da 
Companhia; (iii) Eleição da Diretoria Executiva; (iv) Redistribuição das funções SUSEP; (v) Criação do 
Comitê de Risco da Companhia, com a consequente aprovação do seu Regimento Interno; (vi) Nomeação 
dos membros integrantes do Comitê de Risco da Companhia; (vii) Nomeação da Gestora diretamente 
responsável pela Unidade de Conformidade e do Diretor responsável pelos Controles Internos da 
Companhia; (viii) Individualização da remuneração dos Administradores para o exercício de 2022; e para 
conhecimento; (ix) Resultados 1º Trimestre de 2022; (x) Reapresentação dos Resultados Consolidados de 
2021; e (xi) Relatório de Efetividade PLD/FT. 6. Deliberações: A unanimidade dos membros do Conselho 
de Administração da Companhia, sem quaisquer ressalvas, deliberou sobre: 6.1. Business Plan 2022: 
Aprovaram o Business Plan 2022, nos termos da apresentação vinculada à presente reunião, que fica 
arquivada na sede da Companhia. 6.2. Adesão à Política e ao Regulamento de Auditoria Interna: Aprovaram 
a adesão da Companhia à Política e ao Regulamento de Auditoria Interna, previamente aprovados pelo 
Conselho de Administração da CNP Seguros Holding Brasil S.A. em 25 de março de 2022, conforme 
material vinculado à presente reunião e que fica arquivado na sede da Companhia. 6.3. Eleição da Diretoria 
Executiva: Em adequação à Resolução CNSP nº 416/21, aprovaram (i) como Diretor Presidente, a eleição 
do Sr. Eduardo Fabiano Alves da Silva, brasileiro, solteiro, securitário, portador da cédula de identidade RG 
nº 58.590.063-2 (SSP/IIRGD-SP), inscrito no CPF sob o nº 099.811.077-94, residente e domiciliado em 
Brasília, Distrito Federal, com endereço comercial no Setor Hoteleiro Norte, Quadra 01, Conjunto A, Bloco 
E, CEP 70701-050, em substituição ao Sr. Renato Wolf Pedroso, cujo mandato se encerrou em maio/2022; 
(ii) como Diretor Financeiro, a reeleição do Sr. Fernando Gonçalves de Moraes, brasileiro, divorciado, auditor, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 11378344-3 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF nº 025.888.097-07, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida 
Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 105, 7° andar, conjunto 72, torre 4, Edifício Berrini One, Cidade Monções, 
CEP 04571-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; e (iii) como Diretor de Riscos e Controles 
Internos, a eleição do Sr. Paulo Otávio Silva Câmara, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial  
de bens, atuário, portador da Cédula de Identidade RG nº 429867 MAE/RJ, inscrito no CPF/ME sob o  
nº 688.739.991-15, residente e domiciliado em Brasília, Distrito Federal, com endereço comercial no Setor 
Hoteleiro Norte, Quadra 01, Conjunto A, Bloco E, CEP 70701-050, todos com mandato de 03 (três) anos, 
até 30 de junho de 2025. Os Conselheiros tomaram conhecimento que os Diretores qualificados acima 
preenchem as condições previstas na Resolução CNSP nº 422/21 e na Lei nº 6.404/76 e suas atualizações, 
bem como nas demais disposições legais aplicáveis. Os Diretores declaram, sob as penas da lei, não 
estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer as atividades empresárias 
ou administração de sociedades empresárias, bem como não estão impedido para o exercício da atividade 
mercantil ou terem sido condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, conforme previsto no artigo 147 da Lei nº 6.404/76. 
Os Diretores eleitos serão empossados em seus respectivos cargos após o cumprimento das formalidades 
legais, sendo certo que a eles foi dado amplo conhecimento dos preceitos estipulados na referida Resolução 
CNSP nº 422/21 e demais disposições legais aplicáveis. 6.3.1. Diante do exposto, em atenção ao disposto 
na Resolução CNSP nº 422/21 e à deliberação do Conselho de Administração, a composição da Diretoria 
Executiva e a nova distribuição entre as suas designações ficarão conforme definido abaixo: - Sr. Eduardo 
Fabiano Alves da Silva, como Diretor Presidente, com as seguintes funções: a) Diretor responsável pelo 
registro das apólices e endossos emitidos, bem como dos cosseguros aceitos, nos termos do artigo 2° da 
Resolução CNSP n° 143/05; b) Diretor responsável pela contratação e supervisão de representantes de 
seguros e pelos serviços por eles prestados, nos termos do artigo 22 da Resolução CNSP nº 431/21; - Sr. 
Fernando Gonçalves de Moraes, como Diretor Financeiro, com as seguintes funções: a) Diretor responsável 
técnico, nos termos do artigo 1º, inciso II, da Circular SUSEP n° 234/03 e do artigo 3º, inciso II, da Resolução 
CNSP nº 432/21; b) Diretor responsável administrativo-financeiro, nos termos do artigo 1º, inciso III, da 
Circular SUSEP n° 234/03; c) Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das 
normas e procedimentos de contabilidade, nos termos do artigo 3º, inciso III, da Resolução CNSP nº 432/21; 
d) Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações do artigo 13 da Resolução CNSP nº 383/20; e) 
Diretor responsável pelo Sistema de Seguros Aberto (Open Insurance), nos termos do artigo 31 da 
Resolução CNSP nº 415/21; f) Diretor responsável pelas relações com a SUSEP, nos termos do artigo 1º, 
inciso I, da Circular SUSEP n° 234/03. - Sr. Paulo Otávio Silva Câmara, como Diretor de Riscos e Controles 
Internos, com as seguintes funções: a) Diretor responsável pelo cumprimento do disposto na Lei nº 9.613/98, 
nos termos do artigo 1º, inciso IV, da Circular SUSEP n° 234/03 e do artigo 12 da Circular SUSEP n° 612/20; 
b) Diretor responsável pelos Controles Internos, nos termos da Resolução CNSP nº 416/21; c) Diretor 
responsável pela política institucional de conduta, nos termos do artigo 12, da Resolução CNSP nº 382/20. 
6.3.2. Tendo em vista a revogação das Circulares Susep nº 344/07 e nº 442/12, a Companhia deixa de ter 
um diretor formalmente designado junto à Susep como responsável específico pela prevenção de fraudes e 
pela contratação de correspondentes de Microsseguro e pelos serviços por eles prestados. 6.4. Criação do 
Comitê de Risco. Aprovaram a criação do Comitês de Riscos da Companhia, em atenção à Resolução 
CNSP nº 416/21, com a consequente aprovação do seu Regimento Interno, na forma da proposta 
apresentada certificada pela mesa e arquivada na sede da Companhia. 6.5. Nomeação dos membros 
integrantes do Comitê de Risco. Em adequação à Resolução CNSP nº 416/21, aprovaram a nomeação dos 
seguintes membros do Comitê de Riscos, o Sr. Mario Chomiez, francês, solteiro, atuário, portador do 
passaporte 18CA81302 e inscrito no CPF/ME sob o nº 714.298.771-54, residente e domiciliado na Cidade 
de Paris, França, com endereço comercial no 4 Place Raoul Dautry 75716 Paris Cedex 15; o Sr. Fernando 
de Rosa, brasileiro, divorciado, gerente, portador da Cédula de Identidade RG nº 13.078.434-5 SSP/SP, 
inscrito no CPF/ME sob o nº 037.107.718-46, residente e domiciliado na Cidade de Brasília, Distrito Federal, 
com endereço comercial no SQSW 103 Bloco I, Apartamento 406, CEP 70670-309; e a Sra. Cristina Maria 
Cantanhede Amarante Biasotto Mano, brasileira, casada, atuária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
03.141.654/8 Detran RJ, inscrita no CPF/ME sob o nº 664.116.707-06, residente e domiciliada na Cidade e 
Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sacopã, 61, apartamento 202, Lagoa, CEP: 22471-180, para o cargo de 
Coordenadora do Comitê de Riscos. Os Conselheiros tomaram conhecimento que os membros do Comitê 
de Riscos qualificados acima preenchem as condições previstas na Resolução CNSP nº 416/21, bem como 
nas demais disposições legais aplicáveis. Os membros do Comitê de Riscos declaram, sob as penas da lei, 
que mantêm a condição de não estarem incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que a impeça de 
exercer as atividades empresárias ou administração de sociedades empresárias, bem como não estar 
impedido para o exercício da atividade mercantil ou ter sido condenado à pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, conforme previsto 
no artigo 147 da Lei nº 6.404/76. 6.6. Gestora diretamente responsável pela Unidade de Conformidade da 
Companhia: Em conformidade com a Resolução nº 416/21, aprovaram a nomeação (i) da Gestora 
diretamente responsável pela Unidade de Conformidade da Companhia, a Sra. Sylvia Rocha da Silva 
Varoto, brasileira, advogada, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8039027951 SSP/PCRS, 
inscrita no CPF/ME sob o nº 969.930.910-91, residente e domiciliada na Cidade de Brasília, Distrito Federal, 
com endereço comercial no Setor Hoteleiro Norte, Quadra 01, Conjunto A, Bloco E, CEP 70701-050, com 
mandato por prazo indeterminado, conforme material vinculado à presente reunião e que fica arquivado na 
sede da Companhia; e (ii) do Sr. Paulo Otávio Silva Câmara, acima qualificado, como Diretor responsável 
pelos Controles Internos da Companhia. 6.7. Individualização da remuneração dos Administradores para o 
Exercício de 2022: Aprovaram a proposta de individualização da remuneração dos membros do Conselho 
de Administração e da Diretoria Executiva para o exercício de 2022, a qual fica arquivada na sede da 
Companhia. 7. Conhecimento: Os membros do Conselho de Administração tomaram conhecimento dos 
seguintes temas, conforme apresentações vinculadas à presente reunião e que ficam arquivadas na sede 
da Companhia: (i) Resultados 1º Trimestre; (ii) Reapresentação dos Resultados Consolidados de 2021, 
conforme solicitação do Conselheiro Rafael Morais; e (iii) Relatório de Efetividade PLD/FT. Concernente aos 
temas (i) e (ii), o Conselheiro Rafael Morais solicitou uma reunião com a Diretoria Executiva da Companhia 
para que seja exposto pelo management um detalhamento das ações para reversão do prejuízo. O 
Conselheiro pontuou que a Companhia apesar de prever um crescimento de 51%, propõe um prejuízo pelo 
segundo exercício consecutivo. Neste contexto, solicitou uma explicação mais detalhada da Diretoria 
Financeira acerca dos motivos do resultado financeiro reduzir 24% e em adicional, um plano para a redução 
de despesas administrativas que continuam crescendo 2%. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
a presente ata foi lavrada e assinada por todos os membros do Conselho de Administração presentes. 
Assinaturas: Mesa: Asma Zidani EP Baccar, Presidente da Mesa; e Vitor de Araujo Cardoso, Secretário da 
Mesa. Membros do Conselho: Asma Zidani EP Baccar, Gregoire Saint Gal de Pons, Maximiliano Alejandro 
Villanueva e Rafael de Oliveira Morais. Diretores Eleitos: Paulo Otávio Silva Câmara, Diretor de Riscos e 
Controles Internos; Eduardo Fabiano Alves da Silva, Diretor Presidente; e Fernando Gonçalves de Moraes, 
Diretor Financeiro. A presente é cópia fiel da Ata lavrada em livro próprio. Brasília/DF, 30 de junho de 2022. 
Vitor de Araujo Cardoso, Secretário da Mesa. Protocolo JUCESP nº 2.277.698/22-2. Registro JUCESP  
nº 600.832/22-3, em 28/09/2022. Gisela Simiema Ceschin, Secretária-Geral.

Saraiva Educação S.A. CNPJ nº 50.268.838/0001-39

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS

Ao Conselho de Administração e Acionistas da Saraiva Educação S.A. - São José dos Campos - SP - Opi-
nião: Examinamos as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Saraiva Educação S.A. 
(“Companhia”), identificadas como controladora e consolidado, respectivamente, que compreendem o ba-
lanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, 
bem como as correspondentes notas explicativas, compreendendo as políticas contábeis significativas e 
outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras individuais e consolida-
das acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira, individual e consolidada, da Saraiva Educação S.A. em 31 de dezembro de 2021, o desempenho 
individual e consolidado de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa individuais e consolidados 
para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para 
opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada 
“Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas”. 
Somos independentes em relação à Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com 
essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião. Outros assuntos: Auditoria das demonstrações financeiras do exercício anterior. Os balan-
ços patrimoniais, individual e consolidado, em 31 de dezembro de 2020 e as demonstrações individuais e 
consolidadas do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de 
caixa e respectivas notas explicativas para o exercício findo nessa data, apresentados como valores corres-
pondentes nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas do exercício corrente, foram anterior-
mente auditados por outros auditores independentes, que emitiram relatório em 28 de setembro de 2022, 
com modificação referente a comparabilidade das despesas de imposto de renda do exercício findo em 31 
de dezembro de 2020 com o exercício de 31 dezembro de 2019. Responsabilidades da administração e 
da governança pelas demonstrações financeiras individuais e consolidadas: A administração é 

responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras individuais e conso-
lidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determi-
nou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevan-
te, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade opera-
cional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a adminis-
tração pretenda liquidar a Companhia e suas controladas ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Com-
panhia e suas controladas são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração 
das demonstrações financeiras. Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as de-
monstrações financeiras individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevan-
te, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as deci-
sões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamen-
to profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: - Identificamos e avalia-
mos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar 
nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o prove-
niente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, 
omissão ou representações falsas intencionais. - Obtemos entendimento dos controles internos relevantes 

para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com 
o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e suas controla-
das. - Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis 
e respectivas divulgações feitas pela administração. - Concluímos sobre a adequação do uso, pela adminis-
tração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se 
existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em 
relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia e suas controladas. Se concluirmos que 
existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas ou incluir modificação em nossa 
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de 
auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Com-
panhia e suas controladas a não mais se manterem em continuidade operacional. - Avaliamos a apresenta-
ção geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as de-
monstrações financeiras individuais e consolidadas representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. - Obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente referente às informações financeiras das entidades ou atividades de negócio do 
grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas. Somos 
responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do grupo e, consequentemente, pela 
opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros as-
pectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive 
as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 04 de outubro de 2022

KPMG Auditores Independentes Ltda. Flavio Gozzoli Gonçalves 

CRC 2SP014428/O-6 Contador - CRC 1SP290557/O-2

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7E2F-24E7-2F5D-5C5D.
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LBR - Lácteos Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 02.341.881/0001-30 - NIRE 35300455096

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convocados os Srs. acionistas da LBR - Lácteos Brasil S.A. (“Companhia”) para se reunirem no dia 
26 de outubro de 2022, às 9h30min, a qual será realizada na sede da Companhia, localizada na Rua Cláudio 
Soares, 72, 3º andar, conjunto 313, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, em Assembleia Geral 
Extraordinária (“AGE”), a ser realizada para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (A) Em Assembleia 

Geral Extraordinária: (a) Deliberar e aprovar o reembolso de recursos à acionista BNDES Participações 
S.A. por meio da celebração de instrumento de confissão de dívida, nos termos previsto no Estatuto Social 
da Companhia, artigo 8º, item (ee), do Capítulo III - Assembleias Gerais e o constante nas definições do 
Capítulo I do Acordo de Acionistas. (b) Deliberar e aprovar a contratação da empresa BDO RCS Auditores 
Independentes S.S. para realização de trabalhos de auditoria externa da Companhia e suas empresas 
Controladas. (c) Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia Geral Extraordinária em forma 
de sumário, nos termos do art. 130, §1º, da Lei nº 6.404/76. Informações Gerais: - O acionista ou seu 
representante legal deverá comparecer à AGE munido de documento que comprove sua identidade e seus 
poderes de representação, conforme o caso. - Nos termos do artigo 121, Parágrafo Segundo da  
Lei nº 6.404/1976, o acionista poderá participar e votar a distância mediante ingresso através da plataforma 
digital de videoconferência Zoom.

Augustus Participações S/A
CNPJ nº 51.548.691/0001-01 - NIRE nº 35.300.003.535

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 10 de Dezembro de 2021

Data, Hora e Local: Aos 10 (dez) dias do mês de dezembro de 2021, às 13:00 horas, na sede social da 
Augustus Participações S/A, na Rua Libero Badaró, 377 - 27º andar - conj. 2704, parte, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo. Presença: Compareceram, identificaram-se e assinaram o livro de Presença 
os acionistas da Companhia, representando a totalidade do capital votante. Convocação: Dispensada na 
forma do artigo 124 parágrafo 4º da Lei nº 6404/76, considerando estarem presentes todos os acionistas da 
sociedade. Composição da Mesa: Presidente: o acionista Nilton Molina; Secretária: a acionista Sara 

Molina. Ordem do Dia: Assembleia Geral Extraordinária: Apreciar e deliberar sobre: a) A alteração do 
endereço da sede da Companhia, com a consequente alteração do artigo 2º do Estatuto Social da 
Companhia. Deliberações: Foram aprovados por unanimidade dos presentes: Assembleia Geral 

Extraordinária: a) Alterar a sede social da Companhia para a Rua Libero Badaró, nº 377, 8º andar, conjunto 
810 - Parte, Centro, São Paulo - SP. b) Alteração do caput do Artigo 2º do Estatuto Social, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: Artigo 2º: - A Sociedade tem sua sede social na Rua Libero Badaró,  

nº 377, 8º andar, conjunto 810 - Parte, Centro, São Paulo - SP. São Paulo, 10 de dezembro de 2021. 

Nilton Molina - Presidente da Mesa; Sara Molina - Secretária. JUCESP nº 483.498/22-1 em 23/09/2022. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Geneseas Holding S.A.
CNPJ: 12.022.940/0001-60 - NIRE: 35.300.379.292

Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária
O Diretor Presidente da Geneseas Holding S.A. (“Companhia”) convida os Senhores Acionistas da 
Companhia a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada às 09 horas do dia 
14/10/2022, na sede social da Companhia, localizada na Rua Arizona, 1.366, 7º andar, Conj. 72, Sala B, 
Cidade Monções, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04567-900, Brasil, com a finalidade de 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: i) Ratificar a autorização para a Companhia ajuizar pedido de 
recuperação judicial ou pedido de homologação de plano de recuperação extrajudicial, conforme Ata de 
Reunião de Diretoria realizada em 21 de setembro de 2022, nos termos do artigo 122, inciso IX, e parágrafo 
único da Lei das Sociedades por Ações, autorizando a diretoria a assinar todos os documentos necessários 
para tanto; ii) Ratificar a aprovação dos pedidos de recuperação judicial das sociedades controladas diretas 
e indiretas da Companhia, bem como o voto da Companhia proferido nas Reuniões de Sócios de referidas 
sociedades, conforme aplicável; e iii) Ratificar todos os atos já praticados pela Companhia e suas controladas 
diretas e indiretas, seus Diretores e/ou seu(s) procurador(es) relacionados aos atos indicados acima. 
Informações Gerais: Todos os documentos pertinentes às matérias a serem debatidas conforme ordem do 
dia encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia. Poderão participar da Assembleia os 
Acionistas titulares de ações emitidas pela Companhia, por si, seus representantes legais ou procuradores 
mediante apresentação de instrumento de mandato, nos termos do artigo 126 da Lei nº 6.404/76.

André Luis São Pedro Leal

Aos 04 (quatro dias) de abril de 2022, às 09:00 horas, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, 633, 8º andar, conjunto 81, sala 
8, Vila Nova Conceição, Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04.544-051, reuniram-se em assembleia os subscritores da 
totalidade do capital social da sociedade anônima a ser denominada Gaia Impacto Recicleiros Securitizadora de Créditos 
Financeiros S.A. (“Companhia”), para deliberar sobre a constituição da sociedade, que terá sede no local de realização 
da Assembleia; como objeto social o propósito específi co de realizar securitização de créditos fi nanceiros, nos termos da 
Resolução CMN nº 2686, de 26 de janeiro de 2000, conforme atividades especifi cadas no texto do estatuto social melhor 
detalhado no estatuto social (Anexo 1); e capital social de R$ 1.000,00 (mil reais), divido em 1.000 (mil) ações ordinárias, 
no valor unitário de 1,00 (um real) cada uma. Assumiu a Presidência da assembleia o Sr. João Paulo dos Santos Pacifi co, 
que convidou a mim, Emerson Romualdo Fernandes, para secretariar; e assim formou-se a Mesa. O Presidente declarou 
regularmente instalada a assembleia, sem necessidade de convocação, conforme o disposto no §4º do art. 124 da Lei 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, verifi cado o quórum da totalidade dos subscritores, que são: (i) GAIA IMPACTO 
SECURITIZADORA S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93, e registrada no NIRE 35.300.418.514, com 
endereço na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, conjunto 82, sala 1, Vila Nova Conceição, São Paulo – SP, CEP 
04544-051, representada por seu Diretor Presidente, João Paulo dos Santos Pacifi co, brasileiro, engenheiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade nº 25.684.186 (SSP/SP), inscrito no CPF sob o nº 267.616.938-61, com endereço 
comercial na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, conjunto 81, Vila Nova Conceição, São Paulo, SP, CEP 04544-
051; e (ii) JOÃO PAULO DOS SANTOS PACIFICO, anteriormente qualifi cado. Por solicitação do Presidente, li em voz alta a 
Ordem do Dia: (a) deliberar sobre a constituição da sociedade anônima GAIA IMPACTO RECICLEIROS SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A., com aprovação do projeto do estatuto social; (b) eleger os administradores da 
Companhia e fi xar a sua remuneração; (c) deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal a eleição de seus membros, se 
for o caso; e (d) o que ocorrer. Em seguida, entreguei aos subscritores o projeto de estatuto social e os boletins de 
subscrição das ações, bem como li em voz alta o recibo de depósito do capital social todo integralizado em dinheiro. O 
Presidente então submeteu o projeto de estatuto social à discussão e votação dos subscritores, o qual foi aprovado na 
forma do texto que integra e complementa esta ata como Anexo 1, acompanhado dos boletins de subscrição que 
constam do Anexo 2, todos rubricados e assinados pelos componentes da Mesa e pelos subscritores. Verifi cando o 
Presidente que foram observadas as formalidades legais e que não existe qualquer oposição da subscritora, declarou 
constituída a Companhia. Em seguida, o Presidente disse que cumpria atender à previsão legal e eleger os primeiros 
administradores; e submeteu essas matérias aos subscritores, que: (i) deliberaram não instalar o Conselho Fiscal, para o 
exercício social em curso; (ii) elegeram para compor a Diretoria, com mandato de 3 (três) anos a contar da presente data: 
João Paulo dos Santos Pacifi co, brasileiro, engenheiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 25.684.186 
(SSP/SP), inscrito no CPF sob o nº 267.616.938-61, na condição de Diretor Presidente; Fábio Silva Gordilho, brasileiro, 
administrador, casado, portador da cédula de identidade nº 06.613.369-64 (SSP/BA), inscrito no CPF sob o nº 915.853.255-
20, na qualidade de Diretor de Relação com Investidores; e Priscila Navarro Britto de Abreu, brasileira, divorciada, 
publicitária, portadora da Cédula de Identidade n° 08.965.468-45 (SSP/BA), inscrita no CPF sob o nº 021.663.095-93, na 
qualidade de Diretora sem designação específi ca, todos com endereço comercial na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 
633, 8º andar, conjunto 81, Vila Nova Conceição, –Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04544-051; e (iii) fi xou a 
remuneração global anual para os membros da Diretoria, a ser especifi cada pelo Diretor Presidente, no valor mínimo 
determinado pela legislação tributária. Os eleitos foram empossados neste ato, mediante assinatura dos respectivos 
Termos de Posse, que integram e complementam esta Ata como Anexo 3, dos quais constam declarações de 
desimpedimento para o exercício da administração da Companhia. A assembleia autorizou os administradores eleitos a 
praticar isoladamente todos os atos necessários aos registros das deliberações adotadas, especialmente Junta Comercial 
de São Paulo (JUCESP). Nada mais havendo a tratar, o Presidente suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário à 
lavratura desta ata, em duas vias; e, reaberta a sessão, a ata foi lida por mim e aprovada pela unanimidade das 
subscritoras; e vai assinada pelos integrantes da Mesa e pela subscritora. Mesa dos trabalhos: João Paulo dos Santos 
Pacifi co - Presidente, Emerson Romualdo Fernandes - Secretário. Subscritores: Gaia Impacto Securitizadora 
S.A. -  Por João Paulo dos Santos Pacifi co. João Paulo dos Santos Pacifi co. Visto: Monique Brito Rocha Santana 
- OAB/BA 32.833. JUCESP-NIRE nº 3530059390-1 em 07.06.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
ANEXO 1 - ATA DA ASSEMBLEIA DE CONSTITUIÇÃO REALIZADA EM 04 DE ABRIL DE 2022 - ESTATUTO 
SOCIAL DA GAIA IMPACTO RECICLEIROS SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. - 
Denominação, Sede Social e Duração: Artigo 1º - A Gaia Impacto Recicleiros Securitizadora de Créditos 
Financeiros S.A. é uma sociedade anônima de capital fechado, regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições 
legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e a Resolução nº 2.686 do Conselho Monetário 
Nacional, de 26 de janeiro de 2000 e suas respectivas alterações. Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, conjunto 81, sala 8, Vila 
Nova Conceição, CEP 04544-051, podendo, por deliberação da Diretoria, abrir e/ou fechar fi liais, escritórios ou 
representações em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º - O prazo de duração da Companhia 
é indeterminado. Objeto Social: Artigo 4º - A Companhia tem por objeto social propósito específi co de realizar 
securitização de créditos fi nanceiros, nos termos da Resolução CMN nº 2686, de 26 de janeiro de 2000, abrangendo as 
seguintes atividades: a) a aquisição e securitização de créditos exclusivamente oriundos de operações praticadas por 
bancos múltiplos, bancos comerciais, bancos de investimentos, sociedades de créditos imobiliários, sociedades de 
arrendamento mercantil, sociedades de créditos, fi nanciamento e investimento, associações de poupança e empréstimo, 
caixas econômicas e companhias hipotecárias; b) a emissão e colocação, privada ou junto ao mercado fi nanceiro e de 
capitais, de qualquer título de crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades, respeitados os trâmites da 
legislação aplicável; c) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de securitização de 
créditos supracitadas; e, d) a realização de operações de hedge em mercados derivativos visando à cobertura de riscos na 
sua carteira de créditos. Parágrafo Primeiro – No âmbito das securitizações e emissões de valores mobiliários 
realizadas pela Companhia, será permitida a recompra dos créditos fi nanceiros por seus cedentes originais, desde que 
feita à vista. No mesmo sentido, será permitida a substituição de créditos fi nanceiros. Parágrafo Segundo – Também 
estão incluídas no objeto social da Companhia as seguintes atividades: a) gestão e administração dos créditos fi nanceiros 
supracitados; b) a aquisição e a alienação de títulos representativos de créditos fi nanceiros; c) a emissão, distribuição, 
recompra, revenda ou resgate de valores mobiliários de sua própria emissão no Mercado Financeiro e de Capitais; d) a 
prestação de serviços envolvendo a estruturação de operações de securitização; e) a realização de operações nos 
mercados de derivativos visando à cobertura de riscos; e, f) a prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários 
por ela emitidos. Captação de Recursos e Regime Fiduciário: Artigo 5º - A Companhia captará recursos 
exclusivamente: I. no País, por meio de emissão de ações, de debêntures não conversíveis para distribuição pública ou de 
debêntures não conversíveis subordinadas para distribuição pública ou privada, facultada a subscrição ou a aquisição, 
nessa última hipótese, exclusivamente pela própria instituição cedente; ou II. no exterior, por meio da emissão de títulos 
e valores mobiliários, observadas a legislação e a regulamentação vigentes; Artigo 6º - A Companhia poderá instituir 
regime fi duciário sobre os créditos que venham a ser adquiridos, a fi m de lastrear a emissão de títulos e valores 
mobiliários sendo o representante dos credores uma companhia autorizada para esse fi m na forma da legislação em 
vigor, e benefi ciários os adquirentes dos títulos lastreados nos créditos objeto desse regime. Parágrafo Primeiro - O 
regime fi duciário será instituído mediante declaração unilateral da Companhia no contexto do instrumento de emissão, 
que, submeter-se-á às seguintes condições: I - a constituição do regime fi duciário sobre os créditos que lastreiem ou 
venham a lastrear cada uma das séries da emissão; II - a constituição de patrimônio separado, integrado pela totalidade 
dos créditos submetidos ao regime fi duciário que lastreiem cada uma das séries da emissão; III - a afetação dos créditos 
como lastro da emissão da respectiva série de títulos; IV - a nomeação do agente fi duciário ou outro representante dos 
credores, conforme legislação aplicável, com a defi nição de seus deveres, responsabilidades e remuneração, bem como 
as hipóteses, condições e forma de sua destituição ou substituição e as demais condições de sua atuação; V - a forma de 
liquidação do patrimônio separado. Parágrafo Segundo - Instituído o regime fi duciário, incumbirá à companhia 
securitizadora administrar cada patrimônio separado, manter registros contábeis independentes em relação a cada um 
deles e elaborar e publicar as respectivas demonstrações fi nanceiras. Parágrafo Terceiro - Extinguir-se-á o regime 
fi duciário de que trata esta seção pelo implemento das condições a que esteja submetido, na conformidade do 
instrumento de emissão que o tenha instituído. Artigo 7º - O pagamento de rendimentos, a amortização e o resgate dos 
títulos e valores mobiliários referidos no Artigo 5º, acima, condicionam-se à realização de créditos especifi cados ou que 
venham a ser especifi cados no correspondente instrumento de emissão, observada a possibilidade de prestação de 
garantias adicionais aos mencionados títulos e valores mobiliários. Parágrafo Primeiro - O instrumento de emissão de 
títulos e valores mobiliários deverá prever: I. a possibilidade de o correspondente resgate ser efetuado, total ou 
parcialmente, mediante dação dos créditos especifi cados no correspondente instrumento de emissão não realizados no 
vencimento respectivo; II. o tratamento a ser dispensado no caso de créditos que vierem a ser total ou parcialmente 
pagos mediante dação de bens ou no caso de seus devedores terem decretada falência ou insolvência ou entrarem em 
liquidação; e III. declaração dos credores ou de seus representantes, conforme aplicável, de que concordam que os 
créditos objeto do regime fi duciário: a) constituem patrimônio separado, que não se confunde com o da Companhia 
securitizadora; b) manter-se-ão apartados do patrimônio da Companhia securitizadora até que se complete o resgate de 
todos os títulos da série a que estejam afetados; c) destinam-se exclusivamente à liquidação dos títulos a que estiverem 
afetados, bem como ao pagamento dos respectivos custos de administração e de obrigações fi scais; d) estão isentos de 
qualquer ação ou execução pelos credores da Companhia securitizadora que não sejam seus benefi ciários, nos termos do 
Artigo 6º acima; e) não são passíveis de constituição de garantias ou de excussão por quaisquer dos credores da 
Companhia securitizadora, por mais privilegiados que sejam; f) só responderão pelas obrigações inerentes aos títulos a 
ele afetados; g) a realização dos direitos dos benefi ciários limitar-se-á aos créditos integrantes do patrimônio separado, 
salvo se tiverem sido constituídas garantias adicionais por terceiros. Parágrafo Segundo - O instrumento de emissão 
de títulos e valores mobiliários deverá prever, ainda, o vencimento antecipado ou o resgate antecipado compulsório 
integral caso os Artigos 6º e 7º do presente Estatuto sejam alterados sem a aprovação da totalidade dos benefi ciários dos 
títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia em circulação. Capital Social e Ações: Artigo 8º - O capital 
social da Companhia, totalmente subscrito, é de R$ 1.000,00 (mil reais), representado por 1.000 (mil) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. Artigo 9º - A cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações das 
Assembleias Gerais de Acionistas. Artigo 10 - O capital social poderá ser representado por até 50% (cinquenta por 
cento) de ações preferenciais nominativas, sem direito a voto, e a criação de nova classe dessa espécie de ação ou o 
aumento de classe existente poderá ser efetuada sem guardar proporção com as demais ações. Artigo 11 - A Assembleia 
Geral que deliberar sobre a emissão de ações preferenciais estabelecerá também as preferências a elas atribuídas em 
relação às demais classes de ações emitidas pela Companhia. Artigo 12 - Com a inscrição do nome do Acionista no Livro 
de Registro de Ações Nominativas, fi ca comprovada a respectiva propriedade das ações. Assembleia Geral: Artigo 13 
– A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social 
da Companhia, a fi m de serem discutidos os assuntos previstos em lei e, extraordinariamente quando convocada, a fi m 
de discutirem assuntos de interesse da Companhia, ou ainda quando as disposições do Estatuto Social ou da legislação 
vigente exigirem deliberações dos Acionistas, devendo ser convocada pelo Conselho Fiscal ou pelos Acionistas, nos casos 
previstos em lei. Parágrafo Único – Todas as convocações deverão indicar a ordem do dia, explicitando ainda, no caso 
de reforma estatutária, a matéria objeto. Artigo 14 – A Assembleia Geral, seja ela ordinária ou extraordinária, será 
instalada e presidida pelo Diretor Presidente, que convidará um dos presentes para secretariar os assuntos tratados. 
Parágrafo Primeiro – Na ausência do Diretor Presidente, a Assembleia será instalada por qualquer um dos 
administradores da Companhia, que a presidirá. Parágrafo Segundo – A representação do Acionista na Assembleia 
Geral se dará nos termos do § 1º do artigo 126 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, desde 
que o respectivo instrumento de procuração tenha sido entregue na sede social da Companhia até 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência do horário para o qual estiver convocada a Assembleia. Se o instrumento de representação for 
apresentado fora do prazo de antecedência acima mencionado, este somente será aceito com a concordância do 
Presidente da Assembleia. Artigo 15 – A Assembleia Geral tem poder para decidir todos os negócios relativos ao objeto 
da Companhia e tomar as decisões que julgar conveniente à sua defesa e desenvolvimento, observadas as competências 
específi cas dos demais órgãos de administração da Companhia. Artigo 16 – Com exceção do disposto no artigo 
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seguinte, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, não computados os votos em branco. 
Artigo 17 – As matérias abaixo somente poderão ser consideradas aprovadas em Assembleia Geral quando tiverem o 
voto favorável de Acionistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das ações ordinárias emitidas pela 
Companhia: I – alteração de quaisquer das disposições do Estatuto Social que envolva a alteração do objeto social da 
Companhia, inclusive para a inclusão da prática de novas atividades econômicas; II – operações de fusão, incorporação 
ou cisão da Companhia, ou ainda sua liquidação ordinária ou cessação do estado de liquidação; III –criação de ações 
preferenciais ou aumento de classe de ações preferenciais sem guardar proporções com as demais; IV – alteração nas 
preferências, vantagens e condições de resgate ou amortização de uma ou mais classes de ações preferenciais, ou criação 
de nova classe mais favorecida; V – redução do dividendo obrigatório; VI - dissolução da Companhia; VII - participação 
em grupo de sociedades, nos termos do artigo 265 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; e VIII – criação de partes 
benefi ciárias. Parágrafo Primeiro – Até o pagamento integral dos valores representados pelos títulos e valores 
mobiliários emitidos pela Companhia, fi ca vedada a prática dos seguintes atos: I - transferência do controle da 
Companhia; II - redução do capital social, incorporação, fusão, cisão ou dissolução da Companhia; III - cessão dos créditos 
fi nanceiros objeto de suas operações de securitização, ou atribuição de qualquer direito sobre os mesmos, ao(s) 
controlador(es) da Companhia, ou a qualquer pessoa a ele(s) ligada(s), em condições distintas das previstas na 
documentação que embasa suas operações de securitização, nos termos da Resolução nº 2.686, de 26 de janeiro de 2000, 
do Banco Central do Brasil. Parágrafo Segundo – O disposto no Parágrafo Primeiro acima não se aplicará caso haja 
prévia autorização dos detentores de 50% (cinquenta por cento) ou mais do valor nominal de referidos títulos e valores 
mobiliários, excluídos de tal cômputo aqueles eventualmente detidos pelo(s) controlador(es) da Companhia, sociedade 
coligada ou submetida a controle comum, em assembleia geral especifi camente convocada e realizada segundo as 
normas aplicáveis. Parágrafo Terceiro – Tendo em vista que a formalização dos itens I e II previstos no Parágrafo 
Primeiro acima é feita nos livros de registro de ações da Companhia, os acionistas declaram estar cientes e de acordo com 
as vedações previstas neste artigo, sendo que qualquer operação feita em desacordo com o aqui disposto será 
considerada nula de pleno direito, não sendo oponível à Companhia ou a terceiros. Administração da Companhia: 
Artigo 18 – A administração cabe à Diretoria, cujas respectivas competências serão atribuídas pelo presente Estatuto 
Social, bem como pela legislação aplicável, estando os Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício de 
suas funções. Parágrafo Primeiro – A representação da Companhia caberá à Diretoria, na forma do Artigo 28 deste 
Estatuto. Parágrafo Segundo – Os membros da Diretoria estarão devidamente investidos na posse quando das 
assinaturas dos “Termos de Posse” lavrados nos livros próprios, permanecendo em seus respectivos cargos até a efetiva 
posse de seus sucessores. Parágrafo Terceiro – A Assembleia Geral deverá estabelecer a remuneração global de seus 
administradores, cabendo ao Diretor Presidente a sua distribuição. Artigo 19 – O mandato dos membros da Diretoria é 
de 03 (três) anos, sendo possível a reeleição de quaisquer dos membros. Diretoria: Artigo 20 – A Diretoria será 
composta por, no mínimo, 02 (dois) e, no máximo, 04 (quatro) membros, acionistas ou não, residentes no país, eleitos pela 
Assembleia Geral, sendo 01 (um) Diretor Presidente, 01 (um) Diretor de Relações com Investidores e até 02 (dois) 
Diretores sem designação específi ca. Parágrafo Único – Para o exercício da função de membro da Diretoria, poderão 
ser contratados profi ssionais para este fi m específi co. Artigo 21 – Na hipótese de vacância do cargo de Diretor 
Presidente, seu substituto será eleito pela Assembleia Geral e, enquanto não houver esta escolha, o Diretor de Relações 
com Investidores cumulará esta função. Parágrafo Primeiro – A mesma situação acima aplicar-se-á na hipótese de 
vacância do cargo de Diretor de Relações com Investidores, cujo cargo será preenchido pelo Diretor Presidente, e com este 
cumulado, até que ocorra nova nomeação pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo – A situação acima descrita 
também aplicar-se-á na hipótese de falta, impedimento ou ausência de quaisquer dos diretores. Artigo 22 – Os 
membros da Diretoria possuem amplos poderes para representar a Companhia ativa e passivamente, gerir seus negócios, 
praticar todos os atos necessários para realização de operações relacionadas com o objeto social descrito neste Estatuto 
Social, conforme normas e diretrizes determinadas pela Assembleia Geral, podendo para este fi m, contrair empréstimos 
e fi nanciamentos, adquirir, alienar e constituir ônus reais sobre bens e direitos da Companhia, defi nir a política de cargos 
e salários dos funcionários e prestadores de serviços da Companhia, sempre em conformidade com o Artigo 28 infra. 
Artigo 23 – A Companhia deverá obrigatoriamente ser representada: (i) pela assinatura do Diretor Presidente, agindo 
isoladamente; (ii) por assinaturas conjuntas de 02 (dois) Diretores; (iii) por 01 (um) Diretor em conjunto com 01 (um) 
Procurador da Companhia; ou (iv) por 02 (dois) Procuradores da Companhia em conjunto, desde que investidos de 
poderes específi cos. Parágrafo Primeiro – As procurações mencionadas no caput deste artigo deverão ser outorgadas 
obrigatoriamente pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente, ou por 02 (dois) membros da Diretoria em conjunto, 
devendo ter expressamente especifi cados os poderes outorgados, sob pena de invalidade do mandato, não podendo 
possuir validade superior a 01 (um) ano, exceto as de caráter “ad judicia”. Parágrafo Segundo – A Companhia poderá 
ser representada por apenas 01 (um) membro da Diretoria, ou ainda por apenas 01 (um) Procurador com poderes 
especiais, perante repartições públicas, sociedades de economia mista, empresas públicas e concessionárias de serviços 
públicos: I – em atos que não acarretem criação de obrigações para a Companhia; II – no exercício do cumprimento de 
obrigações tributárias, parafi scais e trabalhistas; e III – na preservação de seus direitos em processos administrativos. 
Parágrafo Terceiro – A Companhia poderá ser representada perante instituições fi nanceiras pela assinatura do Diretor 
Presidente, agindo isoladamente; (ii) por assinaturas conjuntas de 02 (dois) Diretores; (iii) por 01 (um) Diretor em 
conjunto com 01 (um) Procurador da Companhia; ou (iv) por 02 (dois) Procuradores da Companhia em conjunto, desde 
que investidos de poderes específi cos, para abrir e movimentar contas correntes, a prazo fi xo, de caução e outras de 
qualquer espécie, nos bancos, casas bancárias e estabelecimentos de crédito em geral, desta praça (ou deste Estado), 
realizar com os mesmos quaisquer negócios ou transações bancárias, celebrar quaisquer contratos, contratos de 
fi nanciamento, inclusive contratos de convênios e serviços, bankline, contratar e processar aplicações e resgates em 
quaisquer produtos bancários como CDB ou Fundos de Investimento, contratar serviços bancários como cobrança/
boletagem, troca de arquivos de remessa e retorno e também arquivos de conciliação bancária via VAN, defi nição ou 
redefi nição de senha e cadastro de computadores autorizados ao acesso ao bankline, autorizar débitos, depositar e retirar 
dinheiro, títulos e valores, emitir, endossar e assinar cheques, sacar mesmo a descoberto, assinar propostas, contratos, 
cartas de ordem, papéis, formulários, cartões de assinatura e quaisquer documentos, prestar declarações, tomar saques, 
requisitar talões de cheques, liquidar e encerrar contas, reconhecer saldos, transigir, receber, pagar, passar recibos e dar e 
aceitar quitações. Parágrafo Quarto – A representação ativa e passiva da Companhia em Juízo, para receber citação 
ou notifi cação, prestar depoimento pessoal ou atos análogos, caberá ao Diretor Presidente e, na sua ausência, a qualquer 
um dos Diretores. Artigo 24 – Compete ao Diretor Presidente: I – administrar e gerir os negócios da Companhia; II – 
fazer com que seja observado o Estatuto Social e as deliberações da Assembleia Geral; e III – conduzir e coordenar as 
atividades dos Diretores no âmbito dos deveres e atribuições estabelecidos para os respectivos Diretores pela Assembleia 
Geral e pelo Estatuto Social, convocando e presidindo as reuniões da Diretoria. Artigo 25 – Compete ao Diretor de 
Relações com Investidores: I – representar a Companhia perante a Comissão de Valores Mobiliários, Banco Central do 
Brasil e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais; II – representar a Companhia 
junto a seus investidores e acionistas; e, III – manter atualizado o registro de Companhia Aberta, caso aplicável. 
Parágrafo Único - Compete ao Diretor sem designação específi ca auxiliar o Diretor Presidente em todas as tarefas que 
este lhes atribuir, exercer as atividades referentes às funções que lhes tenham sido outorgadas pela Assembleia Geral e 
praticar todos os atos necessários ao funcionamento regular da Companhia. Conselho Fiscal: Artigo 26 – A 
Companhia possuirá um Conselho Fiscal, com as atribuições legais, o qual será composto por 03 (três) membros, sendo 
um Presidente, um Vice-Presidente e um conselheiro sem denominação específi ca, eleitos pela Assembleia Geral, 
admitida a reeleição, com atribuições e prazos de mandato previstos em lei. Parágrafo Primeiro – O Conselho Fiscal 
somente funcionará nos exercícios fi scais em que for instalado pelos Acionistas, nos termos da lei. Parágrafo 
Segundo – A Assembleia Geral que eleger os membros do Conselho Fiscal também será responsável por estabelecer 
as respectivas remunerações. Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Destinação do Lucro: Artigo 
27 – O exercício social da Companhia terminará em 31 de dezembro de cada ano, fi ndo o qual serão elaboradas pela 
Diretoria as demonstrações fi nanceiras do correspondente exercício, as quais serão apreciadas pela Assembleia Geral 
Ordinária em conjunto com a proposta de destinação do lucro líquido do exercício, bem como da distribuição de 
dividendos. Parágrafo Primeiro – A destinação do lucro líquido do exercício se dará da seguinte forma: I – 5% 
(cinco por cento) será aplicado na constituição de reserva legal, observado que não poderá exceder 20% (vinte por 
cento) do capital social; II – pagamento de dividendo mínimo obrigatório; e III – pagamento de dividendos 
extraordinários, caso aprovado pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo – O saldo remanescente depois de 
atendidas as exigências legais terá a destinação determinada pela Assembleia Geral. Artigo 28 – Será distribuído em 
cada exercício social, como dividendo mínimo obrigatório pela Companhia, o montante correspondente a 10% (dez 
por cento) do lucro líquido do exercício ajustado nos termos do inciso I do artigo 202 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada. Parágrafo Único – O montante a ser distribuído será reduzido pela 
importância destinada à constituição da reserva legal, mencionada no inciso I, do parágrafo primeiro do artigo 
anterior, e da reserva para contingências previstas no artigo 195 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada, acrescido do montante eventualmente revertido da reserva para contingências formada em 
exercícios anteriores. Artigo 29 – A Companhia poderá pagar juros sobre o capital próprio, imputando-os como 
dividendo mínimo obrigatório. Artigo 30 – A qualquer tempo durante o exercício social, a Assembleia Geral poderá 
declarar e pagar dividendos intermediários à conta de reservas de lucros e de lucros acumulados existentes nos 
exercícios sociais precedentes. Liquidação: Artigo 31 – A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em 
lei ou por deliberação da Assembleia Geral, caso em que competirá ao Diretor Presidente nomear o liquidante, bem 
como fi xar a remuneração do mesmo. Foro: Artigo 32 – Fica eleito o Foro Central da Comarca de São Paulo, Estado 
de São Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como único competente a 
conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou indiretamente, derivem da celebração deste Estatuto 
Social ou da aplicação de seus preceitos. Mesa dos trabalhos: João Paulo dos Santos Pacifi co - Presidente, 
Emerson Romualdo Fernandes - Secretário. Subscritores: Gaia Impacto Securitizadora S.A. - Por João Paulo 
dos Santos Pacifi co. João Paulo dos Santos Pacifi co. Visto: Monique Brito Rocha Santana - OAB/BA 32.833.
ANEXO 2 - ATA DA ASSEMBLEIA DE CONSTITUIÇÃO REALIZADA EM 04 DE ABRIL DE 2022 - BOLETIM DE 
SUBSCRIÇÃO 1 - Companhia Emissora: GAIA IMPACTO RECICLEIROS SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 
FINANCEIROS S.A., sociedade por ações, com sede na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, 633, 8º andar, conjunto 81, 
sala 8, Vila Nova Conceição, São Paulo, SP, CEP 04.544-051 (“Companhia”). Subscritora: GAIA IMPACTO 
SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93, e NIRE 35.300.418.514, 
com sede na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, conjunto 82, sala 1, Vila Nova Conceição, São Paulo, 
SP, CEP 04544-051. Valor da subscrição: R$ 999,00 (novecentos e noventa e nove reais). Quantidade de ações 
subscritas: 999 (novecentas e noventa e nove) ações ordinárias, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, emitidas 
por ocasião da assembleia de constituição da Companhia realizada nesta data. Prazo e forma de integralização: As 
ações ora subscritas são totalmente subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente nacional. São Paulo/
SP, 04 de abril de 2022. GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. - Por João Paulo dos Santos Pacífico. João 
Paulo dos Santos Pacifi co - Presidente, Emerson Romualdo Fernandes - Secretário
ANEXO 2 - ATA DA ASSEMBLEIA DE CONSTITUIÇÃO REALIZADA EM 04 DE ABRIL DE 2022. BOLETIM DE 
SUBSCRIÇÃO 2 - Companhia Emissora: GAIA IMPACTO RECICLEIROS SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS 
S.A., sociedade por ações, com sede na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, 633, 8º andar, conjunto 81, sala 8, Vila Nova 
Conceição, São Paulo, SP, CEP 04.544-051 (“Companhia”). Subscritor: JOÃO PAULO DOS SANTOS PACIFICO, brasileiro, 
engenheiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 25.684.186 (SSP/SP), inscrito no CPF sob o nº 267.616.938-
61, com endereço comercial na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, conjunto 81, Vila Nova Conceição, São 
Paulo, SP, CEP 04544-051. Valor da subscrição: R$ 1,00 (um real). Quantidade de ações subscritas: 1 (uma) ação 
ordinária, no valor de R$ 1,00 (um real), emitida por ocasião da assembleia de constituição da Companhia realizada 
nesta data. Prazo e forma de integralização: A ação ora subscrita é totalmente subscrita e integralizada, neste ato, em 
moeda corrente nacional. São Paulo/SP, 04 de abril de 2022. JOÃO PAULO DOS SANTOS PACIFICO. João Paulo 
dos Santos Pacifi co - Presidente, Emerson Romualdo Fernandes - Secretário

Claro Pay S.A. - Instituição de Pagamento
CNPJ nº 34.378.543/0001-28 - NIRE 35.300.541.561

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 02 de Setembro de 2022
1. Data, Hora e Local: Aos 02 dias de setembro de 2022, às 10:00 horas, na sede da Claro Pay S.A. - 
Instituição de Pagamento (“Sociedade”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Henri Dunant, nº 780, Torre B, 15º andar, parte, Santo Amaro, CEP 04709-110. 2. Convocação e Presenças: 
Face à presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Sociedade, foram 
dispensadas as formalidades de convocação, de acordo com o Art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”).  
3. Mesa: Presidente: Roberto Catalão Cardoso; Secretário José Carlos Capdeville Whitaker Carneiro.  
4. Ordem do Dia e Deliberações: Por acionistas representando a totalidade do capital social da Sociedade, 
foram adotadas as seguintes deliberações por unanimidade de votos e sem qualquer restrição ou ressalva: 
4.1. Autorizar que a lavratura da ata que se refere à presente Assembleia Geral Extraordinária seja feita sob 
a forma de sumário e que a sua publicação seja feita com a omissão das assinaturas dos Acionistas 
presentes, como facultam, respectivamente, os §§ 1º e 2º do Art. 130 da LSA. 4.2. Aprovar um aumento de 
capital social da Sociedade no montante de R$ 13.500.000,00 (treze milhões e quinhentos mil reais) com a 
emissão de 2.632.544 (dois milhões, seiscentos e trinta e dois mil e quinhentos e quarenta e quatro) novas 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 5,1281187951 por ações, 
calculado com base no Artigo 170, §1º, Inciso II da LSA, todas subscritas individualmente pela sócia Claro 
Telecom Participações S.A. e neste ato integralizadas em moeda corrente nacional, conforme Boletim de 
Subscrição anexo à presente ata como Anexo I. 4.2.1. As novas ações conferirão os mesmos direitos e terão 
as mesmas características e restrições das demais ações de mesma espécie de emissão da Sociedade, e 
participarão de forma integral em quaisquer distribuições de dividendos e/ou juros sobre o capital próprio 
que venham a ser declarados pela Sociedade a partir da presente data. 4.2.2. A acionista Telmex Solutions 
Telecomunicações S.A. expressamente confirma, por meio deste ato, sua renúncia ao direito de preferência 
na subscrição das novas ações da Sociedade em benefício da sócia Claro Telecom Participações S.A., em 
observância aos termos do Artigo 171, §6º da Lei nº 6.404/76. 4.3. Aprovar, em consequência das 
deliberações retro, a alteração do caput do Artigo Quinto do Estatuto Social da Sociedade, que passará a 
viger com a redação abaixo: “Artigo Quinto - O capital social é de R$ 91.700.100,00 (noventa e um 
milhões, setecentos mil e cem reais), totalmente subscrito e integralizado, representado por 5.365.973 
(cinco milhões, trezentos e sessenta e cinco mil e novecentos e setenta e três) ações, sendo todas ordinárias 
nominativas e sem valor nominal.” 4.4. Em face das deliberações retro, aprovar a consolidação do Estatuto 
Social que, devidamente rubricado, passa a integrar a presente ata na forma de seu Anexo II. 4.5. Aprovar 
e autorizar a administração da Sociedade a praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações 
acima tomadas. 5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada, foi 
assinada pelos presentes. A) Mesa: Roberto Catalão Cardoso, Presidente; José Carlos Capdeville Whitaker 
Carneiro, Secretário. B) Acionistas Presentes: Claro Telecom Participações S.A. e Telmex Solutions 
Telecomunicações S.A., ambas representadas por seu Diretor, Sr. Roberto Catalão Cardoso. São Paulo, 02 
de setembro de 2022. Confere com a original, lavrada em livro próprio. Secretário - José Carlos Capdeville 
Whitaker Carneiro. JUCESP nº 603.005/22-6 em 30/09/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 
Anexo II - Claro Pay S.A. - Instituição de Pagamento - Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, 
Sede, Objeto e Duração - Artigo Primeiro - A Claro Pay S.A. - Instituição de Pagamento, é uma 
sociedade por ações que se rege por este Estatuto Social e pelas demais disposições legais que lhe forem 
aplicáveis. Artigo Segundo - A Sociedade tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Henri Dunant, nº 780, Torre B, 15º andar, parte, Santo Amaro, CEP 04709-110, podendo abrir filiais, 
agências ou escritórios por deliberação da diretoria. Artigo Terceiro - A Sociedade tem por objeto social:  
(i) Exploração da atividade de instituidor de arranjo de pagamento, criando regras e procedimentos que 
disciplinam a prestação de serviço de pagamento; (ii) Exploração da atividade de instituição de pagamento: 
a. Disponibilizando serviço de aporte ou saque de recursos mantidos em conta de pagamento; b. Executando 
ou facilitando a instrução de pagamento relacionada a determinado serviço de pagamento, inclusive 
transferência originada de ou destinada a conta de pagamento; c. Gerindo conta de pagamento; d. Emitindo 
instrumento de pagamento; e. Executando remessa de fundos; e f. Convertendo moeda física ou escritural 
em moeda eletrônica, ou vice-versa credenciar a aceitação ou gerir o uso de moeda eletrônica; (iii) 
Exploração da atividade de subcredenciadora, credenciando a aceitação de instrumento de pagamento, na 
qualidade de participante de arranjo de pagamento que habilita usuário final recebedor para a aceitação de 
instrumento de pagamento, sem participar do processo de liquidação das transações de pagamento como 
credor perante o emissor; (iv) exploração da atividade de instituição de pagamento prestadora de serviço de 
iniciação de transação de pagamento sem gerenciar conta de pagamento e sem deter em momento algum 
os fundos transferidos na prestação do serviço; (v) Antecipação de direitos creditórios; (vi) Prestação de 
serviços de correspondente bancário; e (vii) Serviços em geral na área de meios eletrônicos de pagamento. 
Artigo Quarto - A Sociedade terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Do Capital - Artigo Quinto 
- O Capital social é de R$ 91.700.100,00 (noventa e um milhões, setecentos mil e cem reais), totalmente 
subscrito e integralizado, representado por 5.365.973 (cinco milhões, trezentos e sessenta e cinco e 
novecentos e setenta e três) ações, sendo todas ordinárias nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 
Primeiro - Cada ação corresponde a um voto nas deliberações sociais. Parágrafo Segundo - As ações 
provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre os acionistas, na forma da lei, no prazo que for 
fixado pela Assembleia que deliberar sobre o aumento de capital. Parágrafo Terceiro - Mediante aprovação 
de acionistas representando a maioria do capital social, a Sociedade poderá adquirir as próprias ações para 
efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social, para posteriormente 
aliená-las, observadas as normas legais e regulamentares em vigor. Parágrafo Quarto - Os recursos 
mantidos nas contas de pagamentos, nos termos do art. 12 da Lei 12.865/2013: (i) constituem patrimônio 
separado, que não se confunde com o da Sociedade; (ii) não respondem direta ou indiretamente por 
nenhuma obrigação da Sociedade, nem podem ser objeto de arresto, sequestro, busca e apreensão ou 
qualquer outro ato de constrição judicial em função de débitos de responsabilidade da Sociedade; (iii) não 
podem ser dados em garantia de débitos assumidos pela Sociedade; e (iv) não compõem o ativo da 
Sociedade, para efeito de falência ou liquidação judicial ou extrajudicial. Capítulo III - Da Assembleia Geral 
- Artigo Sexto - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses após o 
encerramento do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. 
Parágrafo Primeiro - A Assembleia Geral será presidida por acionistas ou diretor eleito no ato, que 
convidará, dentre os diretores ou acionistas presentes, o secretário dos trabalhos. Parágrafo Segundo - As 
deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as exceções previstas em 
lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria absoluta de voto, não 
computando os votos em branco. Capítulo IV - Da Administração - Artigo Sétimo - A administração da 
Sociedade será exercida por uma diretoria, composta por no mínimo 2 (dois) e no máximo 10 (dez) 
membros, sendo 1 (um) Diretor de Contas de Pagamento, 1 (um) Diretor de Compliance e Risco e os demais 
Diretores sem designação específica, podendo ser acionistas ou não, mas residentes e domiciliados no 
País, cujo mandato se estenderá pelo prazo de 03 (três) anos, permitida a reeleição. Vencido o mandato, os 
diretores continuarão no exercício de seus cargos, até a posse dos novos eleitos. Parágrafo Primeiro - Os 
diretores ficam dispensados de prestar caução e seus honorários serão fixados pela Assembleia Geral que 
os eleger. Parágrafo Segundo - A investidura dos diretores nos cargos far-se-á por termo lavrado no livro 
próprio. Artigo Oitavo - No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas por 
qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo até 
a eleição e posse do substituto pela Assembleia Geral. Artigo Nono - A diretoria tem amplos poderes de 
administração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos os atos necessários para gerenciar a 
Sociedade e representá-la perante terceiros, em juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade pública e 
órgãos governamentais federais, estaduais ou municipais; exercer os poderes normais de gerência; assinar 
documentos, escrituras, contratos e instrumentos de crédito; emitir e endossar cheques; abrir, operar e 
encerrar contas bancárias; contratar empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou ceder, 
no todo ou em parte, bens móveis ou imóveis. Artigo Décimo - A representação da Sociedade em juízo ou 
fora dele, assim como a prática de todos os atos referidos no artigo nono competem a qualquer diretor, 
agindo isoladamente, ou a um ou mais procuradores, na forma indicada nos respectivos instrumentos de 
mandato. A nomeação de procurador(es) dar-se-á pela assinatura isolada de qualquer diretor, devendo os 
instrumentos de mandato especificarem os poderes conferidos aos mandatários e serem outorgados com 
prazo de validade não superior a um ano, exceto em relação às procurações “ad judicia”, as quais poderão 
ser outorgadas por prazo indeterminado. Parágrafo Único - Dependerão da aprovação de acionistas 
representando a maioria do capital social a prestação de avais, fianças e outras garantias em favor de 
terceiros. Artigo Décimo Primeiro - Compete à diretoria superintender o andamento dos negócios da 
Sociedade, praticando os atos necessários ao seu regular funcionamento. Artigo Décimo Segundo - Além 
das atribuições conferidas pela lei e estatuto social: (i) O Diretor de Contas de Pagamento será responsável 
pela administração de recursos de terceiros e pela realização de operações sujeitas aos riscos de crédito, 
se aplicável; e (ii) O Diretor de Compliance e Risco se á responsável: a. pelo gerenciamento de riscos, nos 
termos do caput do art. 19, da Circular do Banco Central do Brasil nº 3.681, de 4 de novembro de 2013;  
b. pela verificação do cumprimento das normas relativas à conta de pagamento previstas na Resolução do 
Banco Central do Brasil nº 96, de 19 de maio de 2021; c. pela Ouvidoria, nos termos da Resolução BCB nº 
28, de 23 de outubro de 2020, e do estatuto social da Sociedade; d. pelo cumprimento e aplicação das 
normas relativas ao compliance e PLD previstas na Circular do Banco Central do Brasil nº 3.978, de 23 de 
janeiro de 2020; e e. pela aplicação da política de segurança cibernética da Sociedade e execução do plano 
de ação e de resposta a incidentes, nos termos da Resolução nº 85/2021, do Banco Central do Brasil. 
Parágrafo Único - As matérias acima poderão ser atribuídas a outros Diretores da Sociedade, desde que 
respeitadas as vedações previstas em lei e nas normas do Banco Central do Brasil e que a atribuição não 
resulte em conflito de interesse. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo Décimo Terceiro - A Sociedade terá 
um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá ser composto de, no 
mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não. 
Parágrafo Único - Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária para um 
mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição. Capítulo VI - Ouvidoria - Artigo Décimo Quarto - A 
Sociedade constituirá e manterá Departamento de Ouvidoria para assegurar a estrita observância das 
normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor e atuar como canal de comunicação  
entre essas instituições e os clientes e usuários de seus produtos e serviços, inclusive na mediação de 
conflitos. Parágrafo Primeiro - Constituem finalidade, atribuições e atividades da Ouvidoria da Sociedade: 
(i) Prestar atendimento de última instância demandas dos clientes usuários de produtos e serviços que não 
tiverem sido solucionados nos canais de atendimento primário da Sociedade; (ii) Atuar como canal de 
comunicação entre a Sociedade e os clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na mediação de 
conflitos; (iii) Informar à Diretoria a respeito das atividades da Ouvidoria; (iv) Atender, registrar, instruir, 
analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços; 
(v) Prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, informando o prazo 
previsto para resposta; (vi) Encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto; (vii) Manter 
a Diretoria informada sobre os problemas e deficiências detectados no cumprimento de suas atribuições e 
sobre o resultado das medidas adotadas pelos administradores da Sociedade para solucioná-los; e (viii) 
Elaborar e encaminhar à auditoria interna, ao comitê de auditoria, quando existente, e à Diretoria, ao final de 
cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca das atividades desenvolvidas pela Ouvidoria no 
cumprimento de suas atribuições. Parágrafo Segundo - O Ouvidor, que poderá ser o Diretor responsável 
pela Ouvidoria da Sociedade, será designado pela Diretoria, para mandato de 36 (trinta e seis) meses, 
permitida a reeleição consoante os seguintes critérios: (i) Ter reputação ilibada; (ii) Não estar impedido por 
lei especial ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
contra a economia popular, a fé pública, a propriedade ou o Sistema Financeiro Nacional, ou a pena criminal 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (iii) Formação em curso de nível 
superior; (iv) Amplo conhecimento das atividades desenvolvidas pelas instituições representadas e dos 
seus produtos, serviços, processos, sistemas etc.; (v) Capacidade funcional de assimilar as questões que 
são submetidas à Ouvidoria, fazer as consultas administrativas aos setores cujas atividades foram 
questionadas e direcionar as respostas obtidas em face dos questionamentos apresentados; e (vi) 
Condições técnicas e administrativas de dar atendimento às demais exigências decorrentes dos normativos 
editados sobre as atividades da Ouvidoria. Parágrafo Terceiro - O Ouvidor poderá ser destituído a qualquer 
tempo durante a vigência do seu mandato nas seguintes hipóteses: (i) descumprimento das obrigações 
inerentes ao seu cargo; (ii) desempenho aquém daquele esperado; (iii) deixar de observar um dos requisitos 
previstos no Parágrafo anterior; (iv) em razão de demissão; e (v) quando figurar em escândalos, 
indiciamentos, investigações criminais que causem ou possam causar potencial dano de imagem à 
Sociedade. Parágrafo Quarto - A Sociedade assume o compromisso de: (i) Criar condições adequadas 
para o funcionamento da Ouvidoria, bem como para que sua atuação seja pautada pela transparência, 
independência, imparcialidade e isenção; e (ii) Assegurar o acesso da Ouvidoria às informações necessárias 
para a elaboração de resposta adequada às demandas recebidas, com total apoio administrativo, podendo 
requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades no cumprimento de suas 
atribuições. Capítulo VII - Disposições Gerais - Artigo Décimo Quinto - O exercício social da Sociedade 
coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do 
exercício social, a Sociedade preparará um balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras 
exigidas por Lei. Artigo Décimo Sexto - Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a 
Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, 
quando em funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas em Lei. Artigo Décimo Sétimo 
- Mediante decisão de acionistas representando a maioria do capital social, a Sociedade poderá preparar 
balanços intercalares a qualquer momento, a fim de determinar os resultados e distribuir lucros em períodos 
menores. Artigo Décimo Oitavo - A Sociedade distribuirá, como dividendo obrigatório em cada exercício 
social, o percentual mínimo previsto e ajustado nos termos da legislação aplicável. Artigo Décimo Nono -  
A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, com 
o quórum de acionistas representando a maioria do capital social, a qual determinará a forma de sua 
liquidação, elegerá os liquidantes e fixará a sua remuneração. Artigo Vigésimo - Qualquer ação entre os 
acionistas ou deles contra a Sociedade, baseada neste estatuto social, será proposta no foro da Comarca 
de São Paulo, Estado de São Paulo.

Augustus Holding S/A
CNPJ nº 09.334.007/0001-14 - NIRE nº 35.300.352.009

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 15 de Agosto de 2022

Data, Hora e Local: Aos 15 (quinze) dias do mês de agosto de 2022, às 12:00 horas, na sede social 
da Augustus Holding S/A, na Rua Líbero Badaró, 377 - 8º andar - conj. 810, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo. Presença: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital 
social, conforme lista de presença anexa à ata (Anexo I). Convocação: Dispensada na forma do 
artigo 124 parágrafo 4º da Lei nº 6404/76, considerando estarem presentes todos os acionistas da 
sociedade. Composição da Mesa: Presidente: Nilton Molina; Secretário: Fernando Rodrigues 

Mota. Ordem do Dia: Aprovar a distribuição de dividendos aos acionistas. Deliberação: Deliberaram 
os acionistas presentes, à unanimidade, pela aprovação da distribuição de dividendos, no montante 
de R$ 9.500.000,00 (nove milhões e quinhentos mil reais) proporcionalmente às suas participações 
no capital social, provenientes dos recursos disponíveis na Reserva de Lucros da Companhia e, que, 
portanto, já foram objeto de apreciação por parte da Administração, cumprindo com as obrigações 
legais e aquelas fixadas em seu Estatuto Social. Outrossim, deliberaram os acionistas que a ordem 
de pagamento dos dividendos será realizada até o dia 10 de setembro de 2022. Encerramento: 

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a ata a que se refere esta Assembleia, que foi aprovada e 
assinada pela unanimidade dos acionistas. Declaramos para os devidos fins que a presente é cópia 
fiel da Ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 15 de agosto de 2022. Nilton Molina - Presidente da 
Mesa; Fernando Rodrigues Mota - Secretário. JUCESP nº 480.401/22-6 em 20/09/2022. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral.

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
nos dias 8, 9 e 10/10/2022

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2B83-CE9D-6460-069E.
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1. Contexto operacional: A Paulista - Companhia Securitizadora de Crédi-
tos Financeiros S.A. (“Securitizadora” ou “Companhia”) foi constituída em 24 
de dezembro de 2008 e tem como objeto social, a aquisição, mediante cessão 
de créditos financeiros oriundos de operações praticadas por bancos múlti-
plos, bancos comerciais, bancos de investimento, sociedade de crédito, finan-
ciamento e investimento, sociedade de crédito imobiliário, sociedade mer-
cantil, companhias hipotecárias, associações de poupança e empréstimo e 
pela Caixa Econômica Federal, na forma da Resolução nº 2.686/00, do conse-
lho Monetário Nacional e das normas que vierem a alterá-la, substituí-la ou 
complementá-la. 2. Base para apresentação e elaboração das demons-
trações contábeis: a) As demonstrações contábeis apresentadas foram 
elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais 
abrangem a legislação societária (Lei 6.404/76 com mudanças introduzidas 
pelas Leis 11.638/07 e 11.941/09), os Pronunciamentos Técnicos, as Orienta-
ções e as Interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC), em conformidade com as normas internacionais de contabilidade 
(IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB). A pre-
paração das Demonstrações Contábeis da Companhia requer que a adminis-
tração faça julgamentos e estimativas adotando premissas que afetam os 
valores significativos apresentados sujeitos a essas estimativas e premissas, 
que incluem as provisões para ajuste dos ativos ao valor provável de realiza-
ção ou recuperação, as provisões para perdas, as provisões para contingências, 
marcação ao mercado de instrumentos financeiros, os impostos diferidos, 
entre outros. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas pode-
rá resultar em valores divergentes em razão de imprecisões inerentes ao pro-
cesso de sua determinação. A Administração revisa as estimativas e premis-
sas. A Administração aprovou a emissão destas demonstrações em 11 de 
julho de 2022. b) As Demonstrações Contábeis foram preparadas e estão 
apresentadas em Reais (R$), que é a moeda funcional da Companhia. Todas as 
informações apresentadas em Real foram arredondadas para o milhar, exceto 
quando indicado de outra forma. c) Cumpre esclarecer que o Banco Paulista 
S.A. (“Banco”), líder do Conglomerado Financeiro do qual a Securitizadora faz 
parte, conforme a Resolução nº 4.280/13 do Banco Central do Brasil (“BA-
CEN”), que determina que as entidades securitizadoras de crédito sob contro-
le operacional efetivo, caracterizado pela administração ou gerência comum 
da instituição líder do conglomerado financeiro devem consolidar suas de-
monstrações contábeis, foi citado em acordo de delação premiada por ex-exe-
cutivos ligados à Odebrecht. Como consequência, foi instaurado processo ad-
ministrativo pelo Banco Central em 13 de abril de 2018, em que foram 
apresentadas as manifestações e contestações do Banco. Este processo foi 
julgado em 03 de agosto de 2020, sendo que o Banco Central após o encerra-
mento desse processo decidiu pela aplicação de multa no valor total de R$ 
9.753, tendo o Banco ingressado com recurso, cuja avaliação da probabilidade 
de perda dada pelos advogados que patrocinam a causa é possível, mas não 
sendo possível determinar se uma provisão seria requerida. Da mesma forma 
cabe relatar que, como consequência da delação, o Banco foi autuado pela 
Receita Federal do Brasil, no final de 2018, referente a IRPJ, CSLL e IRRF, vincu-
lados ao Processo Administrativo nº 16327-721.025/ 2018-35, lavrado em 
razão da glosa de despesas que compuseram a base dos referidos tributos. O 
débito foi objeto de parcelamento formalizado perante a Receita Federal do 
Brasil, o qual está sendo quitado regularmente. Em 8 de maio de 2019, o 
Banco, foi alvo da 61ª fase da Operação Lava Jato, denominada Disfarces de 
Mamom, na qual o Ministério Público Federal e a Polícia Federal investigam 
operações de lavagem de dinheiro relacionadas com integrantes do “Setor de 
Operações Estruturadas” do Grupo Odebrecht, que resultou em mandado de 
busca e apreensão na sede do Banco para apurar eventuais contratos de pres-
tação de serviços irregulares. Até a conclusão destas demonstrações contábeis 
não houve novo posicionamento ou requerimento por parte daquele órgão. 
Em dezembro de 2019, a Receita Federal lavrou Auto de Infração relativo à 
glosa de despesas administrativas na apuração de IRPJ, CSLL e IRRF no mon-
tante de R$ 32.761, as quais foram avaliadas com probabilidade de perda 
possível pelos assessores jurídicos do Banco. Apesar de encerrada a fiscaliza-
ção, em julho de 2020, a administração tomou conhecimento de auto de in-
fração complementar, em que a receita Federal, por ter aplicado erroneamen-
te a multa no auto original de dezembro de 2019, lavrou esse auto 
complementar, para o qual o Banco já tomou as providências de impugnação. 
Em setembro de 2020, o Banco foi novamente alvo da operação Lava Jato 
através da 74ª fase, onde houve busca e apreensão de dados relacionados 
com operações de câmbio realizadas com a Petrobrás, no período de 2008 a 
2011, com a alegação de terem sido realizadas com sobretaxa, para as quais o 
Banco prontamente se colocou à disposição para prestar esclarecimentos e 
fornecer as informações necessárias, sendo que até o momento nada de con-
creto foi apurado e, por este motivo, não acionou seu corpo jurídico e não 
procedeu ao levantamento das operações e seus possíveis efeitos. Em outubro 
de 2020 o BACEN decidiu pelo arquivamento, por unanimidade, do processo 
administrativo sancionador PE 157096 que havia sido instaurado para verifi-
car a legalidade das operações de câmbio de venda de moeda estrangeira 
realizadas pelo Banco no exterior em contrapartida a reais em espécie recebi-
das do exterior. Sobre o mesmo assunto, o MPF, em procedimento cível, enca-
minhou ofício solicitando esclarecimentos ao Banco que, no momento opor-
tuno, apresentará manifestação. O Banco informará acerca do arquivamento, 
por unanimidade, do processo administrativo sancionador acima menciona-
do. A atual gestão do Banco desconhece as operações investigadas e reafirma 
que a Instituição sempre se pautou pela legalidade e segue todas as normas e 
diretrizes do Banco Central do Brasil. Considerando os acontecimentos descri-
tos, a Administração do Banco decidiu ainda, por constituir um Comitê de In-
vestigação, composto pelo escritório Felsberg Advogados e por membros in-
dependentes, para supervisionar e conduzir um processo investigativo, 
zelando pelo sigilo de todas as informações, documentos e relatórios produzi-
dos pela equipe de investigação. No dia 26 de março de 2020, o Escritório 
Felsberg Advogados emitiu um Relatório Final sobre o processo investigativo 
em que são apresentadas, de forma detalhada, todas as bases e dados coleta-
dos para a conclusão da investigação. Em suma, o relatório apresenta os se-
guintes dados: • O objetivo foi o levantamento de informações acerca de 
operações específicas, realizadas entre Banco e terceiros, e compreendidas 
entre janeiro de 2007 e maio de 2019; • Foram analisados os documentos 
pertinentes, incluindo mensagens eletrônicas, propostas financeiras, contra-
tos, pareceres, relatórios, acesso pelas catracas ao Condomínio onde está loca-
lizada a sede do Banco, entre outros; • Foi realizada coleta Forense permitindo 
a recuperação e análise de quantidades substanciais de dados de diversas 
fontes de dados eletrônicos, incluindo computadores pessoais, servidores, 
telefones celulares, dentre outras, bem como a análise de delação em massa; 
• Foi realizada análise contábil e financeira com identificação dos montantes 
pagos às principais entidades envolvidas e comparação com as alegações do 
MPF; • Também foram realizadas entrevistas com funcionários-chave, de 
acordo com sua potencial participação nos casos analisados, além de conside-
rados para fins de background check as Pessoas Jurídicas e Físicas relaciona-
das; • O relatório, ainda, retrata que durante o processo investigativo, foi pos-
sível constatar que uma série de medidas foram adotadas pelo Banco, como 
por exemplo: • Revisão do sistema de governança; • Criação de um Canal de 
Ética; • Contratação de consultorias independentes e de novos profissionais 
para reforçar os departamentos; • Sistema de monitoramento de transações; 
e • Novos procedimentos internos de obtenção e verificação de informação de 
clientes, fornecedores e parceiros. Vale ressaltar que com a emissão do Relató-
rio Final da investigação, abrangendo o rol de empresas denunciadas, não 
houve apontamento de novos casos, além daqueles que são de conhecimento 
público e que foram objeto do auto de infração mencionado na nota explica-
tiva 16.a e da 74ª fase da operação Lava Jato, o que leva à conclusão de que o 
Banco se deparou com uma questão restrita ao departamento de câmbio. A 
administração e sua assessoria jurídica entendem que não existem, até o 
momento da divulgação destas Demonstrações Contábeis, elementos, fatos 
ou circunstâncias que imputem ao Banco, em decorrência da importação de 
moedas e 74ª fase da operação Lava Jato, qualquer contingência que justifi-
que o provisionamento de qualquer valor, haja vista que: • o Banco não foi 
alvo de medidas coercitivas nos processos criminais em andamento; • nesses 
processos, quando apontado eventual prejuízo nos autos, houve o bloqueio 
de bens das pessoas físicas citadas; • para que seja cabível a propositura de 
ação civil pública por improbidade administrativa tendo por objeto a opera-
ção de importação de moeda estrangeira ou ainda aquelas envolvendo a PE-
TROBRAS, seria necessário que fosse comprovada a existência de ato ilícito 
causador de prejuízo. Considerando o arquivamento, por unanimidade, do 
processo administrativo sancionador pelo BACEN, são consideradas remotas 
as chances de condenação de ação civil pública por improbidade; • Em 07 de 
junho de 2021, o Ministério Público Federal, através do Inquérito Civil nº 
1.34.001.007268/2019-47, encaminhado pela força-Tarefa da Lava Jato em 
São Paulo, em razão de declínio de atribuições, visando investigar, no âmbito 
civil, eventual descumprimento de normas do Banco Central do Brasil (BA-
CEN), pelo Banco Paulista S.A., promoveu o arquivamento dos presentes au-
tos, tendo em vista todos os elementos colhidos e por entender não haver 
razões para o prosseguimento, ressaltando-se que o próprio BANCO CENTRAL 
entendeu não haver irregularidades, conforme PE 157096. O Banco reafirma 
seu comprometimento com a sociedade, clientes e autoridades e, para tanto, 
a nova Administração mantém seu foco na adoção de providências austeras, 
em especial medidas de fortalecimento da Governança e de Compliance, tais 
como gestão, controle, auditoria e transparência das informações. Até o en-
cerramento destas demonstrações contábeis, a administração informa não 
ter havido atualizações, ou novas informações, sobre este assunto. 3. Princi-
pais práticas contábeis: a) Apuração do resultado: As receitas e despe-
sas são apropriadas pelo regime de competência, observando-se o critério pro 
rata dia para as de natureza financeira. As receitas e despesas de natureza fi-
nanceira são calculadas com base no método exponencial, exceto aquelas re-
lativas a títulos descontados ou relacionados com operações no exterior, as 
quais são calculadas com base no método linear. As operações com taxas 
prefixadas são registradas pelo valor de resgate e as receitas e despesas cor-
respondentes ao período futuro são registradas em conta redutora dos res-
pectivos ativos e passivos. As operações com taxas pós-fixadas são atualiza-
das até a data do balanço através dos índices pactuados. As receitas de 
direitos creditórios vencidos ou renegociados são reconhecidas no momento 
da liquidação financeira. b) Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equiva-
lentes de caixa inclui dinheiro em caixa, depósitos bancários, investimentos 
de curto prazo de alta liquidez, com risco insignificante de mudança de valor 
e limites, com prazo de vencimento igual ou inferior a 90 dias, na data da 
aplicação. c) Direitos creditórios: Os direitos creditórios referem-se a opera-
ções de crédito vencidas que foram adquiridas sem coobrigação e foram regis-
trados pelos seus valores nominais ou baseados em laudo de avaliação elabo-
rado por empresa independente. d) Provisão para perdas associadas ao 
risco de crédito: A provisão é constituída com base no julgamento da admi-
nistração, a análise dos devedores, os dias de atraso no pagamento e o histó-
rico de perdas e a recuperação de créditos. e) Outros ativos e passivos cir-
culantes e não circulantes: Os demais ativos circulantes e não circulantes 
reconhecem os rendimentos pro-rata temporis, quando aplicável, e são redu-
zidos, mediante provisão, aos seus valores prováveis de realização. Os passivos 
circulantes e não circulantes são demonstrados por valores conhecidos ou 
calculáveis, incluídos os encargos e variações monetárias incorridas, quando 
aplicável. f) Imposto de renda e contribuição social correntes e diferi-
dos: Correntes: As provisões para o imposto de renda (IRPJ) e contribuição 
social (CSLL), quando devidas, são calculadas com base no lucro ou prejuízo 
contábil, ajustado pelas adições e exclusões de caráter permanente e tempo-
rária, sendo o imposto de renda determinado pela alíquota de 15%, acrescida 
de 10% sobre o lucro tributável excedente a R$ 240 no exercício e a contribui-
ção social pela alíquota de 9%. Diferidos: Os tributos diferidos correspondem 
ao prejuízo fiscal de períodos anteriores. g) Ativos e passivos contingentes 
e obrigações legais, fiscais e previdenciárias: O reconhecimento, a men-
suração e a divulgação dos ativos e passivos contingentes, e obrigações legais 
são efetuados de acordo com os critérios definidos na Resolução nº 3.823/09 
e Pronunciamento Técnico CPC 25, emitido pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC), obedecendo aos seguintes critérios: Contingências ativas - 
não são reconhecidas nas demonstrações contábeis, exceto quando da exis-
tência de evidências que propiciem a garantia de sua realização, sobre as 
quais não cabem mais recursos. Contingências passivas - são reconhecidas 
nas demonstrações contábeis quando, baseado na opinião de assessores jurí-
dicos e da Administração, for considerado provável o risco de perda de uma 
ação judicial ou administrativa, com uma provável saída de recursos para a 
liquidação das obrigações e quando os montantes envolvidos forem mensu-

CNPJ nº 10.608.361/0001-79
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020

(Em milhares de reais, exceto lucro líquido por ação)

PAULISTA - COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

Ativo Nota 2021 2020
Circulante 1.659 2.158
Caixa e equivalentes de caixa 46 33

Disponibilidades em moeda Nacional 4 46 33
Instrumentos financeiros 1.186 1.190

Certificado de depósitos bancários 5 a 918 240
Direitos creditórios de operações de crédito 5 b 268 950

Provisão para perdas 
 associadas ao risco de crédito (8) (29)

Perdas com créditos de liquidação duvidosa 5 c (8) (29)
Outros ativos 435 964

Ativos não financeiros mantidos 
 para venda - recebidos 6 69 69
Diversos 7 a 366 895

Não circulante 300 2.260
Instrumentos financeiros 50.936 14.998

Direitos creditórios de operações de crédito 5 b 50.936 14.998
Provisão para perdas 
 associadas ao risco de crédito (50.936) (14.738)

Perdas com créditos de liquidação duvidosa 5 c (50.936) (14.738)
Créditos Tributários 11 b – 1.700
Outros ativos 300 300

Diversos 7 a 300 300
Total do ativo 1.959 4.418
Passivo Nota 2021 2020
Circulante 29 8
Provisões 27 5

Provisões para Pagamentos a Efetuar 27 5
Outros passivos 2 3

Fiscais e previdenciárias 2 3
Não circulante 3 3
Provisões 3 3

Provisões para Pagamentos a Efetuar 3 3
Patrimônio líquido 8 1.927 4.407
Capital social 2.560 2.560
Reservas de lucros 1.091 1.847
Prejuízos acumulados (1.724) –
Total do passivo 1.959 4.418

BALANÇO PATRIMONIAL DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Nota 2021 2020
Receita operacional bruta 313 42
Receitas sobre direitos creditórios 313 42
Receita operacional líquida 313 42
Outras receitas (despesas) operacionais (1.093) (6.679)
Receitas financeiras 5 a 15 91
Reversão de provisão para perdas 
 com créditos de liquidação duvidosa 5 c 359 160
Provisão para perdas com 
 créditos de liquidação duvidosa 5 c (900) (5.067)
Despesas tributárias (39) (12)
Despesas administrativas 9 (749) (272)
Outras receitas e despesas operacionais 10 221 (1.579)
Resultado antes da tributação (780) (6.637)
Imposto de renda e contribuição social (1.700) 605
Imposto de Renda – –
Contribuição Social – –
Imposto Diferido 11 (1.700) 605
Prejuízo líquido do exercício (2.480) (6.032)
Número de ações 2.560 2.560
Prejuízo líquido por Lote de Ações - em Reais (969) (2.356)

2021 2020
Prejuízo líquido do Exercício (2.480) (6.032)
Outros resultados abrangentes – –
Outros – –
Resultado abrangente do Exercício (2.480) (6.032)

Reserva de lucros

Capital 
Social

Reserva 
Legal

Reserva 
Estatu-

tária

Lucros/
prejuízos 

Acumulados Total
Em 31/12/2019 2.560 512 7.367 – 10.439
Prejuízo do exercício – – – (6.032) (6.032)
Absorção do Prejuízo – – (6.032) 6.032 –
Em 31/12/2020 2.560 512 1.335 – 4.407
Mutações no exercício – – (6.032) – (6.032)
Em 31/12/2020 2.560 512 1.335 – 4.407
Prejuízo do exercício – – – (2.480) (2.480)
Absorção do Prejuízo – – (756) 756 –
Em 31/12/2021 2.560 512 579 (1.724) 1.927
Mutações no exercício – – (756) (1.724) (2.480)

Das atividades operacionais: Nota 2021 2020
Prejuízo líquido (2.480) (6.032)
Provisão de imposto de renda 
 e contribuição social diferidos 11 1.700 (605)
Provisão / (reversão) de provisão para créditos 
 de liquidação duvidosa e outros créditos 5 c 541 4.907

Prejuízo ajustado (239) (1.730)
Variação de ativos e passivos

Redução (aumento) em direitos creditórios 5 b 380 (6.088)
Redução em outros ativos 7 a 529 3.661
(Redução) em outras passivos 21 (33)
Aumento em Provisões – 8

930 (2.452)
Fluxo de caixa gerado das 
 (consumido nas) atividades operacionais 691 (4.182)
Das atividades de investimentos:

(Aumento) em certificados de depósitos bancários 5 a (678) 4.197
Fluxo de caixa gerado das 
 (consumido nas) atividades de investimentos (678) 4.197

Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa 13 15
No início do exercício 4 33 18
No fim do exercício 4 46 33
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa 13 15

ráveis com suficiente segurança. Os passivos contingentes classificados como 
perdas possíveis pelos assessores jurídicos são apenas divulgados em notas 
explicativas, enquanto aquelas classificadas como perda remota não reque-
rem provisão e divulgação. Obrigações legais - fiscais e previdenciárias - refe-
rem-se a demandas judiciais onde estão sendo contestadas a legalidade e a 
constitucionalidade de alguns tributos (ou impostos e contribuições). O 
montante discutido é quantificado, registrado e atualizado mensalmente. h) 
Instrumentos financeiros: Ativo financeiro - Reconhecimento inicial e 
mensuração: Os ativos financeiros são classificados como ativos financeiros a 
valor justo por meio do resultado e empréstimos e recebíveis. A Companhia 
determina a classificação dos seus ativos financeiros no momento do seu re-
conhecimento inicial, quando esta se torna parte das disposições contratuais 
do instrumento. Os ativos financeiros da Companhia são: caixa e equivalentes 
de caixa, títulos e valores mobiliários contas a receber e outros recebíveis. 
Mensuração subsequente: A mensuração subsequente de ativos financeiros 
depende da sua classificação, que pode ser da seguinte forma: • Ativos finan-
ceiros a valor justo por meio do resultado. São apresentados no balanço patri-
monial a valor justo, com os correspondentes ganhos ou perdas reconhecidas 
na demonstração do resultado. • Empréstimos e recebíveis: Empréstimos e 
recebíveis são ativos financeiros não derivativos, com pagamentos fixos ou 
determináveis, não cotados em um mercado ativo. Após a mensuração inicial, 
esses ativos financeiros são contabilizados ao custo amortizado, utilizando o 
método de juros efetivos (taxa de juros efetiva), menos a perda por redução 
ao valor recuperável, quando estes são avaliados pela Administração como 
materiais. Redução do valor recuperável de ativos financeiros - Impairment): A 
Companhia avalia nas datas dos balanços se há alguma evidência objetiva 
que determine se o ativo financeiro ou o grupo de ativos financeiros não é 
recuperável. Um ativo financeiro ou grupo de ativos financeiros é considerado 
como não recuperável se, e somente se, houver evidência objetiva de ausên-
cia de recuperabilidade como resultado de um ou mais eventos que tenham 
acontecido depois do reconhecimento inicial do ativo (“um evento de perda” 
incorrido) e este evento de perda tenha impacto no fluxo de caixa futuro esti-
mado do ativo financeiro ou do grupo de ativos financeiros que possa ser ra-
zoavelmente estimado. Passivos financeiros - Reconhecimento inicial e men-
suração: A Companhia determina a classificação dos seus passivos financeiros 
no momento do seu reconhecimento inicial. Passivos financeiros são inicial-
mente reconhecidos a valor justo e, no caso de empréstimos, são acrescidos 
do custo da transação diretamente relacionado. i) Resultado por ação: O 
resultado por ação é apurado através da divisão do resultado do período pela 
quantidade de ações. 4. Caixa e equivalentes de caixa: O caixa e equiva-
lentes de caixa estavam assim representados:

2021 2020
Disponibilidades - em moeda nacional (i) 46 33

46 33
(i) Conta corrente com parte relacionada (Banco Paulista S.A.). 5. Instrumen-
tos Financeiros: a) Ativos Financeiros: 2021 2020
Certificado de Depósitos Bancários (i)

Vencimento até 360 dias 918 240
Vencimento acima de 360 dias -

918 240
(i) Aplicação financeira com parte relacionada (Banco Paulista S.A.). Os ativos 
financeiros não foram classificados no grupo “Caixa e equivalentes de caixa” 
por possuírem carência para resgate superior a três meses e haver risco de 
mudança de valor em caso de resgate antecipado. Não há ativos dados em 
garantias nos exercícios de 2021 e 2020. No exercício findo em 31 de dezembro 
de 2021, a renda com aplicações financeiras foi de R$ 15 (R$ 91 em 2020). b) 
Direitos creditórios de operações de crédito: Em 30 de junho de 2021, a 
Paulista - Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Securitiza-
dora”), adquiriu do Banco Paulista, operações de créditos vencidas, sem coo-
brigação. O valor total dos créditos era de 11.535 (R$ 34.277 em dezembro de 
2020) e foram adquiridas pelo valor total de R$ 900. Estas operações geraram 
uma perda com créditos de liquidação duvidosa (PDD) de R$ 900 (R$ 5.000 em 
dezembro de 2020). Esta provisão foi realizada em virtude dos contratos, no 
momento da Cessão, estarem classificados no rating “H”, no Banco. A Adminis-
tração da Securitizadora, com base na avaliação no momento da aquisição, 
tem grandes expectativas de recuperação sobre o saldo dos contratos em 
função de suas garantias e dos respectivos processos de recuperação judicial. 
Os saldos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 distribuídos por faixa de venci-
mento são demonstrados conforme segue: 2021 2020
Parcelas vencidas (*) 50.936 14.730
Parcelas vincendas

até 90 dias 161 250
de 91 dias a 180 dias 107 250
de 181 dias a 360 dias – 450
Acima de 360 dias – 268

Total 51.204 15.948
(*) Para fins do Conglomerado Prudencial, os direitos creditórios de operações 
de créditos, adquiridos em 31/12/2020 e 30/06/2021, foram registrados pelo 
valor original dos respectivos contratos, sendo R$ .29.799 e R$ 11.535, respec-
tivamente. Em 31 de dezembro de 2021 a provisão para perdas sobre Direitos 
Creditórios era de R$ 50.944 (R$ 14.767 em 2020). Esta provisão foi estimada 
com base no julgamento da administração e, devido à natureza da operação, 
substanciada, principalmente, com base nos dias de atraso de pagamento. c) 
Movimentação da provisão para perdas associadas ao risco de cré-
dito: 2021 2020
Saldo no início do exercício 14.767 9.860
Reversões (354) (160)
Constituição 900 5.067
Ajuste Conglomerado Prudencial (i) 35.631 –
Saldo no final do exercício 50.944 14.767
(i) Este ajuste não afetou o resultado da Securitizadora. Os efeitos foram 
para ajustar contabilmente os títulos ao valor total dos créditos Este ajuste 
foi realizado para atendimento do Banco Central. No exercício findo em 31 de 
dezembro de 2021, a Securitizadora registrou resultado líquido de cessão de 
direitos creditórios no montante de R$ 227 (Prejuízo de R$ 1.027 em 2020) 
registradas na rubrica de “Outras despesas operacionais”, conforme divulgado 
na nota explicativa nº 10. 6. Ativos não financeiros mantidos para venda 
- recebidos: Composto por bens não destinados ao uso (BNDU), retomados 
de operações de crédito não honradas:
Circulante 2021 2020

Veículos 69 69
 69 69
7. Outros ativos - diversos: a) Outros ativos diversos estavam assim
representados: 2021 2020
Circulante

Tributos a compensar 366 395
Devedores Diversos no país (i) – 500

366 895
Não circulante

Devedores diversos no país (i) 300 300
300 300

(i) Valores a receber referente “Instrumento Particular de Cessão de Direitos 
Aquisitivos Sobre Imóvel Com a Promessa de Quitação de Promessa de Dação em 
Pagamento”. b) Devedores Diversos no País: Em 10 de novembro de 2017, 
houve a quitação de parte dos “Direitos Creditórios”, mediante dação de imó-

Aos Acionistas e Administradores do Paulista - Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. São Paulo/SP. Opinião com ressalvas: Exami-
namos as demonstrações contábeis da Paulista - Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Securitizadora” e/ou “Companhia”), que compreen-
dem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fluxos de caixa para o semestre e exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais 
políticas contábeis. Em nossa opinião, exceto pelo efeito decorrente do item “i” e pelos possíveis efeitos dos itens “ii”, “iii” da seção “Base para opinião com res-
salvas”, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
Paulista - Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. em 31 de dezembro de 2021, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa, para 
o semestre exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil (BACEN). Base para opinião com ressalvas: (i) Créditos tributários: Conforme mencionado na Nota Explicativa no 10.b às demonstra-
ções contábeis, no exercício findo em 31 de dezembro de 2020, a Securitizadora possuía registrado o montante de R$ 1.700 mil no ativo referente à créditos 
tributários originados de prejuízo fiscal e base negativa em períodos anteriores, sem expectativa de realização. A Companhia realizou a reversão da totalidade 
do saldo, o qual se refere a resultados originados em exercícios anteriores, sendo reconhecida no exercício findo em 2022, ou seja, fora do adequado regime de 
competência. Consequentemente em 31 de dezembro de 2021, apesar do patrimônio líquido da Companhia estar correto, o resultado do período estava suba-
valiado em R$ 1.700 mil. (ii) Bens não de uso próprio: Conforme apresentado no Balanço Patrimonial, a Securitizadora possuía registrado no exercício findo 
em 31 de dezembro de 2021 o montante de R$ 69 mil em Bens não de uso próprio, que se referem a veículos obtidos por meio da execução da garantia de 
contratos adquiridos por meio das cessões de crédito do Banco Paulista. Até a data da emissão destas demonstrações contábeis, não nos foi possível obter 
evidências de auditoria apropriadas e suficientes, bem como realizar outros procedimentos persuasivos de auditoria que possibilitassem validar a existência e 
valorização daquele montante. Dessa forma não foi possível determinar os efeitos de eventuais ajustes, se houver, nas demonstrações contábeis em 31 de 
dezembro de 2021. (iii) Prejuízo na cessão de crédito: Conforme apresentado na Nota Explicativa nº 09, a Securitizadora possuía registrado no exercício 
findo em 31 de dezembro de 2021 o montante de R$ 227 mil em “Lucro / (Prejuízo) na cessão de crédito)”, onde, até a data da emissão destas demonstrações 
contábeis, não nos foi possível obter evidências de auditoria apropriadas e suficientes, bem como realizar outros procedimentos persuasivos de auditoria que 
possibilitassem a validação do prejuízo de R$ 94 mil. Dessa forma não foi possível determinar os efeitos de eventuais ajustes, se houver, nas demonstrações 
contábeis em 31 de dezembro de 2021. Ênfases: Operação com partes relacionadas: Conforme mencionado nas Notas Explicativas nos 5.b e 11, no exercí-
cio findo em 31 de dezembro de 2021, a Securitizadora reconheceu prejuízo com aquisição de operações de crédito sem coobrigação no montante de R$ 900 
mil e conforme mencionado nas Notas Explicativas nos 6 e 11 a companhia apresenta o montante a receber de R$ 300 mil, referente a negociação de imóvel 
recebido por dação de pagamento de direito creditório a parte relacionada. Por se tratar de operações com parte relacionada, os resultados destas operações 
poderiam ser diferentes daqueles que seriam obtidos de transações efetuadas com terceiros. Nossa opinião não contém ressalva relacionada a esse assunto. 
Operação com partes relacionadas - Valores a receber: Adicionalmente conforme mencionado nas Notas Explicativas nos 7 e 12, a Companhia possui 
valores a receber no montante de R$ 300 mil, referente a venda de imóvel à parte relacionada,. Por se tratar de operação realizada entre partes relacionadas, o 
resultado destas poderia ser diferente daqueles que seriam obtidos de transações efetuadas com terceiros. Nossa opinião não contém ressalva relacionada a 
esse assunto. Banco Paulista S.A.: Chamamos atenção para o fato que as demonstrações contábeis do Banco Paulista S.A., líder do Conglomerado Prudencial 
do qual a Securitizadora faz parte, relativas ao semestre e exercício findos em 31 de dezembro de 2021, auditado por nós, no qual o relatório de auditoria foi 
emitido em 18 de março de 2022 com abstenção de opinião relacionada aos seguintes assuntos: (i) Investigações em curso; (ii) Diferimento de aquisição de 
Cessão de Operação de Crédito; (iii) Créditos tributários; e (iv) Ajuste de avaliação patrimonial. Outros assuntos: Auditoria dos valores correspondentes 
a 31 de dezembro de 2020: As demonstrações contábeis da Securitizadora relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2020 foram auditadas por 
outros auditores independentes, cujo relatório de auditoria foi emitido em 19 de novembro de 2021 com abstenção de opinião relacionada aos seguintes as-
suntos: (i) Investigações Independentes; (ii) Inquérito Civil; (iii) Despesas sobre impostos e contribuições a compensar registradas fora de competência; e (iv) 
Créditos tributários e ênfases acerca de operações com partes relacionadas e reapresentação das demonstrações contábeis. Responsabilidades da adminis-
tração e da governança pelas demonstrações contábeis: A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos determinados como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a 
Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Securitizadora continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar 
a Securitizadora ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela gover-
nança da Securitizadora são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segu-
rança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audi-
toria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julga-
mento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas de-
monstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, 
bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante 
de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou represen-
tações falsas intencionais; • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropria-
dos às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia; • Avaliamos a adequação das 
políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração; • Concluímos sobre a adequação 
do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Securitizadora. Se concluir-
mos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras 
ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas 
até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Securitizadora a não mais se manter em continuidade operacional; • Avalia-
mos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela gover-
nança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais defi-
ciências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.
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vel no valor de R$ 8.000. Em 20 de dezembro de 2017, este imóvel foi negocia-
do, a prazo, através de “Instrumento Particular De Cessão De Direitos Aquisiti-
vos Sobre Imóvel”, pelo montante de R$ 6.500, registrados na rubrica “Outros 
créditos - valores a receber”. Durante o exercício de 2018 houve pagamento 
de R$ 1.000 relativo a este crédito, restando o montante de R$ R$ 5.500. Em 
2019, o “Termo de Resilição de Distrato e de 2º aditivo”, renegociou o valor 
para R$ 7.000, a prazo. Ainda em 2019, houve o recebimento de R$ 3.000, 
como parte deste crédito, restando um valor a receber de R$ 4.000, registrado 
na rubrica “Outros créditos - valores a receber”, sendo: • R$ 2.700 mediante a 
promessa da dação de um imóvel localizado no Município de São Paulo; e • R$ 
1.300 em três parcelas anuais, sendo as duas primeiras de R$ 500 e a última 
de R$ 300, com vencimentos em 30/12/2020; 30/12/2021 e 30/12/2022. Du-
rante o mês de dezembro/2020, houve o recebimento da primeira parcela de 
R$ 500, restando um valor a receber de R$ 3.500. Em 28 de dezembro de 2020 
foi celebrado um 3º aditivo ao “Instrumento Particular de Cessão de Direitos 
Aquisitivos Sobre Imóvel Com a Promessa de Quitação de Promessa de Dação 
em Pagamento”, transferindo o imóvel para a Companhia pelo valor de R$ 
2.500, pagos da seguinte maneira: • R$ 1.700 mediante depósito em conta 
corrente da Companhia, pagamento realizado no ato da celebração do 3º adi-
tivo, outorgando-se assim a quitação entre as partes, excluindo-se assim da 
referida transação a promessa da dação do imóvel localizado no Município de 
São Paulo; e • R$ 800 em 02 (duas) parcelas anuais, sendo a primeira de R$ 500 
e a segunda de R$ 300, com vencimento em 30/12/2021 e 30/12/2022, res-
pectivamente. A transação foi realizada com um dos diretores da Companhia 
(nota 12). Esta transação gerou um prejuízo de R$ 1.000, reconhecido no re-
sultado do Exercício de 2020. 8. Patrimônio líquido: a) Capital Social: Em 
31 de dezembro de 2021, o capital social totalmente subscrito e integralizado, 
é representado por 2.560 (2.560 em 2020) ações ordinárias nominativas, sem 
valor nominal. b) Distribuição de dividendos e juros sobre capital pró-
prio: O Estatuto Social estabelece pagamento de dividendos aos acionistas 
de, no mínimo de 25% sobre lucro líquido, calculado nos termos da legislação 
societária. O saldo remanescente terá a destinação que lhe der assembleia 
geral. No Exercício de 2021, a Securitizadora registrou prejuízo contábil de R$ 
2.480 (prejuízo de R$ 6.032 em 2020). Em razão de a Sociedade não ter perce-
bido lucro nos exercícios de 2021 e 2020, não foram distribuídos dividendos e 
não foram pagos juros sobre capital próprio. c) Reserva legal: A Companhia 
deve destinar 5% do lucro líquido de cada exercício social para a reserva legal, 
que não poderá exceder 20% do capital integralizado.
9. Despesas administrativas: 2021 2020
Serviços técnicos especializados 611 199
Processamento de dados 50 44
Sistema financeiro 31 29
Despesas com publicações 57 –
 749 272
10. Outras receitas e despesas operacionais: 2021 2020
Lucro / (Prejuízo) na cessão de crédito 227 (1.027)
Baixa de Tributos - PIS e COFINS – (503)
Prejuízo na alienação de BNDU (3) (37)
Juros sobre impostos a compensar 28
Outros (31) (12)
Total 221 (1.579)
11. Imposto de renda e contribuição social: a) Conciliação das despesas 
das provisões do imposto de renda e da contribuição social:

2021 2020
Resultado antes da tributação (780) (6.637)
(-) Juros sobre o capital próprio – –
Base de cálculo antes da compensação 
 do Prejuízo Fiscal e Base Negativa de CSLL (780) (6.637)
Provisão para créditos de liquidação 
 duvidosa e outros créditos 541 4.907
Provisão para perdas - BNDU 13
Outros (i) – 503
Base de cálculo (239) (1.214)
Ativo fiscal diferido – (1.700)
Regularização de ativo fiscal diferido (ii) 1.700 1.095
Total de Imposto de Renda e Contribuição Social 1.700 (605)
(i) valor substancialmente pela baixa de PIS e COFINS no exercício. (ii) os valo-
res apresentados referem-se a baixa de créditos tributários reconhecidos em 
exercícios anteriores tendo como base prejuízos fiscais e base negativa, sem 
expectativa de realização. b) Crédito tributário: As bases de constituição do cré-
dito tributário estão demonstradas a seguir: 2021 2020
Perdas associadas ao risco de crédito – 5.000
Prejuízo fiscal / Base negativa – –
Total dos Créditos Tributários – 5.000
Os créditos tributários apresentaram as seguintes movimentações no exercício:

Descrição
Saldo 
2020

Consti- 
tuição

Realização/ 
Reversão (i)

Reclassi- 
ficação

Saldo 
2021

Perdas com outros créditos 
 de liquidação duvidosa 1.700 – (1.700) – –
Prejuízo Fiscal e Base 
 Negativa de CSLL – – – – –
Total 1.700 – (1.700) – –

Descrição
Saldo 
2019

Consti-
tuição

Realização/
Reversão (i)

Reclassi-
ficação

Saldo 
2020

Perdas com outros créditos 
 de liquidação duvidosa – 1.700 – – 1.700
Prejuízo Fiscal e Base 
 Negativa de CSLL 1.095 – (1.095) – –
Total 1.095 1.700 (1.095) – 1.700
A reversão no montante de R$ 1.700 decorre de reavaliação do saldo constitu-
ído em períodos anteriores de Prejuízo Fiscal e Base Negativa, sem expectativa 
de realização, cujo saldo atualizado de impostos não reconhecidos é de R$ 
1.504. 12. Transações com partes relacionadas: Os saldos referentes às 
transações com partes relacionadas foram efetuados em condições usualmen-
te praticadas no mercado e são compostas por: Receita

Ativo (passivo) (despesa)
2021 2020 2021 2020

Caixa (*) 46 33 – –
Aplicações Financeiras - CDB (*) 918 240 15 91
Devedores diversos - Outros (nota 7) 300 800 – (960)
Direitos creditórios sem coobrigação (*) 15.572 15.948 (900) (5.067)
(*) Referem-se a operações efetuadas com o Banco Paulista S.A. 13. Con-
tingências: A Companhia não é parte envolvida em quaisquer processos, 
sejam de natureza trabalhista, cível ou fiscal. 14. Instrumentos financeiros 
derivativos: A Securitizadora não contrata operações envolvendo derivativos 
ou qualquer outro risco ativo com fins de especulação. Em 31 de dezembro 
de 2021 e de 2020, a Companhia não efetuou operações com derivativos. 
15. Gerenciamento de riscos: Para monitorar os riscos inerentes a suas 
operações a Securitizadora utiliza a estrutura de gerenciamento de riscos do 
Conglomerado Paulista (Banco Paulista S.A.): a) Risco de Crédito: Decorre 
da possibilidade da Securitizadora sofrer perdas decorrentes de inadimplência 
de suas contrapartes ou de instituições financeiras depositárias de recursos ou 
de investimentos financeiros. A Securitizadora adquiriu operações já vencidas 
e constituiu provisão para perdas com base na expectativa de recuperação 
dos valores. b) Risco de taxa de juros: Decorre da possibilidade da Secu-
ritizadora sofrer perdas decorrentes de oscilações de taxas de juros incidentes 
sobre seus ativos e passivos financeiros. Para mitigar este risco a Securitiza-
dora monitora diariamente as flutuações nas taxas de juros com o objetivo 
de identificar oscilações relevantes que possam afetar significativamente o 
resultado da Companhia. c) Risco de liquidez: Decorre da possibilidade de 
descasamento de prazos entre recebíveis e obrigações. Para mitigar este risco 
a Securitizadora monitora diariamente suas posições de caixa para manter um 
valor de liquidez adequado para suas obrigações. 16. Outras informações: 
A Companhia não possui funcionários, bem como, não possui benefícios 
pós-emprego para seus diretores, sendo todos os serviços, necessários ao seu 
bom funcionamento, prestados por seus administradores ou terceirizados por 
empresas especializadas. 17. Eventos subsequentes: A Securitizadora em 
atenção às orientações governamentais e principalmente órgãos de saúde, 
vem adotando as medidas necessárias para apoiar a prevenção da COVID-19. A 
Administração não identificou nenhuma alteração significativa no seu proces-
so operacional, haja vista que continua operando normalmente. Reconhece 
que, apesar das limitações atuais para se quantificar os impactos financeiros, 
dada a imprevisibilidade das consequências que afetarão o mercado, está pre-
parada para os desafios pois apresenta uma situação de solidez confortável, 
representada pelos seus índices econômicos.
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Claro Pay Holding S.A.
(em organização)

Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por 
Ações Realizada em 23 de Agosto de 2022

01. Data, Hora e Local: Aos 23 dias de agosto de 2022, às 10:00, na sede social da Claro Pay Holding S.A. 
(“Companhia”), localizada na cidade e Estado de São Paulo, na Rua Henri Dunant, nº 780, Torre B, 16º 
andar, Santo Amaro, CEP 04709-110. 02. Convocação e Presenças: Face à presença da totalidade dos 
Acionistas Fundadores da Companhia, conforme boletins de subscrição (Anexo II) e lista de presença 
(Anexo III), foram dispensadas as formalidades de convocação. 03. Mesa: Os trabalhos foram presididos 
pelo Sr. Roberto Catalão Cardoso, que convidou o Sr. André Santos Correia para atuar como secretário. 04. 
Ordem do Dia: Deliberar acerca da (i) Constituição da Companhia; (ii) subscrição e forma de integralização 
de seu capital social; (iii) aprovação do Estatuto Social da Companhia; (iv) elaboração da ata em forma de 
sumário; (v) eleição dos membros da Diretoria da Companhia; e (vi) fixação da remuneração da diretoria. 
05. Deliberações: Dando início aos trabalhos e seguindo a ordem do dia, a Assembleia deliberou, por 
unanimidade: (i) Constituir a Claro Pay Holding S.A., sociedade por ações com sede na cidade e Estado 
de São Paulo, Rua Henri Dunant, nº 780, Torre B, 16º andar, Santo Amaro, CEP 04709-110; (ii) Fixar o 
capital social da Companhia em R$ 100,00 (cem reais) dividido em 100 (cem) ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada ação, totalmente subscritas e 
parcialmente integralizadas, nesta data, conforme boletins de subscrição anexos; (iii) Aprovar, sem qualquer 
ressalva, o Estatuto Social da Companhia, que passa a fazer parte integrante da presente Ata (Anexo I); (iv) 
Aprovar, nos termos do §1º do artigo 130 da Lei 6.404/76, lavrar a Ata desta Assembleia em forma de 
sumário; (v) Eleger as pessoas abaixo qualificadas para compor a Diretoria da Companhia com mandato de 
3 (três) anos, que vigorará até a posse dos eleitos pela Assembleia Geral Ordinária de 2025. 1. Roberto 
Catalão Cardoso, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade nº 083325/O-0 CRC/RJ e 
inscrito no CPF/ME sob o nº 952.915.807-63, residente e domiciliado na cidade e Estado de São Paulo, para 
o cargo de Diretor; e 2. Rodrigo Marques de Oliveira, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da cédula de 
Identidade nº 08979365-7 IFP-RJ e inscrito no CPF/ME sob o nº 033.663.777-20, residente e domiciliado na 
cidade e Estado de São Paulo, para o cargo de Diretor. Os membros da Diretoria ora eleitos declaram ter 
ciência do disposto do artigo 147 da Lei 6.404/76, não tendo sido condenados a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, de peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. (vi) Os Senhores 
Acionistas fixaram a remuneração anual global dos administradores da Companhia para o exercício social 
de 2022 no montante de até (inclusive) R$ 29.088,00 (vinte e nove mil e oitenta e oito reais), cuja forma de 
distribuição será estabelecida pela Diretoria. (vii) Encerramento: Uma vez observadas todas as 
formalidades legais, não havendo oposição dos subscritores e nada mais havendo a tratar, o presidente da 
assembleia geral de constituição declarou constituída a Companhia e lavrou-se a Ata que, lida e 
aprovada, foi assinada pelos presentes. Mesa: Roberto Catalão Cardoso, Presidente; e José Carlos 
Capdeville Whitaker Carneiro, Secretário. Acionistas Fundadores: Claro Telecom Participações S.A. e 
Telmex Solutions Telecomunicações S.A., ambas representadas por seu diretor Roberto Catalão Cardoso. 
São Paulo, 23 de agosto de 2022. Certifico que a presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. 
Secretário - André Santos Correia. Visto do Advogado Responsável: André Santos Correia - OAB/RJ 
96.039. JUCESP/NIRE S/A nº 3530060204-8 em 05/10/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 
Anexo I - Estatuto Social da Claro Pay Holding S.A. - Capítulo I - Denominação, Objeto, Sede e 
Duração - Artigo 1º - Claro Pay Holding S.A. é uma sociedade por ações que se rege por este Estatuto 
Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem sede na Cidade de 
São Paulo, no Estado de São Paulo, Rua Henri Dunant, nº 780, Torre B, 16º andar, Santo Amaro, CEP 
04709-110, sendo-lhe facultada a abertura de filiais, agências, sucursais, escritórios ou depósitos em 
qualquer localidade do país ou do exterior, mediante deliberação da Diretoria. Artigo 3º - A Companhia tem 
por objetivo social a participação exclusiva em instituições financeiras ou outras instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
Capítulo II - Capital Social e Ações - Artigo 5º - O capital social é de R$ 100,00 (cem reais) dividido em 
100 (cem) ações, sendo todas ordinárias nominativas, sem valor nominal, sendo R$ 10,00 (dez reais) 
integralizados e o restante a integralizar no prazo de 12 (doze) meses a contar da data da Assembleia Geral 
de Constituição. Parágrafo Primeiro - Cada ação corresponde a um voto nas deliberações sociais. 
Parágrafo Segundo - As ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre os acionistas, 
na forma da lei, no prazo que for fixado pela Assembleia que deliberar sobre o aumento de capital. Parágrafo 
Terceiro - Mediante aprovação das acionistas representando a maioria do capital social, a companhia 
poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, sem 
diminuição do capital social, para posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e o regulamento 
em vigor. Capítulo III - Assembleia Geral - Artigo 6º - A Assembleia Geral tem a competência para 
deliberar acerca das matérias expressamente previstas na Lei nº 6.404/76. Artigo 7º - As Assembleias 
Gerais serão convocadas pelo Conselho de Administração ou na forma no parágrafo único do artigo 123 da 
Lei nº 6.404/76. Artigo 8º - A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo acionista indicado pela 
maioria dos presentes. Parágrafo Único - O secretário da mesa será de livre escolha do presidente da 
assembleia. Artigo 9º - Compete a Assembleia, além de outras matérias a ele atribuídas por lei e neste 
Estatuto Social, decidir sobre: I - eleição e destituição dos membros da Diretoria e fixação de sua 
remuneração individual, observado o limite global fixado pela Assembleia Geral; II - detalhamento das 
funções, atribuições e limites de alçada dos membros da Diretoria, não especificados neste Estatuto; III - 
escolha e destituição de auditores independentes da Companhia; IV - aprovação das demonstrações 
financeiras e de proposta para a distribuição de dividendos intermediários ou intercalares, relativos a 
períodos menores que o anual, observadas as disposições legais; V - autorização para a aquisição de ações 
de emissão da própria Companhia, para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria e posterior 
alienação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes. Capítulo IV - Administração - 
Artigo 10º - A Administração da Companhia será exercida pela Diretoria. Seção I - Da Diretoria - Artigo 11 
- A Diretoria da Companhia será composta por, no mínimo, 02 (dois) e, no máximo, 05 (cinco) Diretores, 
acionistas ou não, todos residentes no País. Parágrafo 1º - Os Diretores serão eleitos para mandato de 03 
(três) anos, podendo ser reeleitos. Parágrafo 2º - Os membros da Diretoria não reeleitos permanecerão no 
exercício dos respectivos cargos até a posse dos novos Diretores. Artigo 12 - A Diretoria é responsável pela 
administração e gerência dos negócios da Companhia, exercendo seus poderes de acordo com a lei, este 
Estatuto, as deliberações da Assembleia Geral, cabendo-lhe as seguintes atribuições: I - cumprir e fazer 
cumprir a política e a orientação geral dos negócios da Companhia; II - anualmente, traçar o plano de 
atividades da Companhia para implementação do plano de negócios; III - aprovar a abertura e o fechamento 
de filiais, escritórios, agências e representações da Companhia, no Brasil e no exterior, na forma do artigo 
2º deste Estatuto Social; IV - deliberação quanto ao pagamento aos acionistas de juros sobre capital próprio 
da Companhia, respeitados os limites estabelecidos na legislação em vigor. Parágrafo 2º - As deliberações 
da Diretoria serão tomadas em reunião, e aprovadas pelo voto favorável da maioria de seus membros. 
Dessas deliberações será lavrada a ata correspondente. Artigo 13 - Compete a cada Diretor agir sempre 
com o cuidado, diligência, ética, lealdade e probidade na condução de suas atividades e das áreas sob sua 
responsabilidade. Artigo 14 - A representação da Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, 
em todos os atos necessários à condução do objeto social da Companhia, inclusive na assinatura de 
documentos que importem em responsabilidade para esta, bem como perante suas controladas, acionistas 
e o público em geral, e no relacionamento com quaisquer entidades governamentais e/ou regulatórias, 
deverá ser realizada por 02 (dois) Diretores em conjunto, ou por 02 (dois) procuradores em conjunto, ou, 
ainda, por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador. Parágrafo Único - A Companhia poderá ser 
representada por um Diretor ou um procurador, agindo isoladamente, (a) em juízo ou em assembleias gerais 
de companhias das quais a Companhia seja acionista, (b) no endosso de cheques ou documentos para 
depósito ou cobrança, e (c) perante repartições públicas federais, estaduais, e municipais, sociedades de 
economia mista não financeiras e concessionárias de serviço público. Artigo 15 - Independentemente do 
disposto no artigo 15 acima, a Companhia poderá ser representada, em caráter excepcional, por qualquer 
Diretor, ou procurador com poderes especiais, desde que haja autorização específica e expressa da 
Assembleia Geral, servindo a ata correspondente como documento hábil para a prática dos atos autorizados. 
Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 16 - A Companhia terá um conselho fiscal, de funcionamento não 
permanente que, quando instalado, deve ser composto de 3 (três) membros efetivos e igual número de 
suplentes, indicados nos termos da Lei 6.404/76 e com as atribuições ali previstas. Parágrafo Único - Os 
membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral ordinária para um mandato de 1 (um) ano, 
permitida a reeleição. Capítulo VI - Exercício Social, Balanço e Resultados - Artigo 17 - O exercício social 
terminará em 31 de dezembro de cada ano. Ao final de cada exercício social a administração fará elaborar 
o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas por lei. Parágrafo 1º - A diretoria 
poderá determinar o levantamento de balanço semestral ou, respeitados os preceitos legais, em períodos 
menores, e aprovar a distribuição de dividendos intercalares com base nos lucros apurados. Parágrafo 2º 
- A qualquer tempo, a Diretoria poderá deliberar a distribuição de dividendos intermediários à conta de lucros 
acumulados ou de reservas de lucros. Artigo 18 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de 
qualquer participação, eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda. Parágrafo 1º 
- Do lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o parágrafo anterior, destinar-se-á: I - 5% 
(cinco por cento) para reserva legal, até atingir 20% (vinte por cento) do capital social integralizado; e II - 1% 
(um por cento), no mínimo, para pagamento de dividendo obrigatório a todos os acionistas. Parágrafo 2º - 
Atendida a distribuição prevista no parágrafo anterior, e aquelas previstas na Lei 6.404/76, o saldo do lucro 
líquido não alocado ao pagamento do dividendo mínimo obrigatório terá a destinação que lhe der a 
Assembleia Geral, a qual deverá destiná-lo integralmente. Artigo 19 - Os órgãos da administração poderão 
pagar ou creditar juros sobre o capital próprio nos termos da legislação e regulamentação pertinentes. 
Capítulo VII - Dissolução, Liquidação e Extinção - Artigo 20 - A Companhia entrará em dissolução, 
liquidação e extinção nos casos previstos em lei, ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral. 
Parágrafo Único - A Assembleia Geral nomeará o liquidante, determinará o modo da liquidação da 
Companhia e elegerá o conselho fiscal, ou manterá o já existente, que somente funcionará durante o 
período de liquidação caso solicitado pelos acionistas. Visto do Advogado Responsável: André Santos 
Correia - OAB/RJ 96.039.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1333-BE7B-CBCD-3B44.
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Sequoia Logística e Transportes S.A.
Companhia Aberta

CNPJ n° 01.599.101/0001-93 - NIRE 35.300.501.497
Ata da Reunião do Conselho de Administração, realizada em 1 de setembro de 2022

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 1 de setembro de 2022, às 14h, na sede social da Sequoia 
Logística e Transportes S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Isaltino Victor de Moraes, 437, 
Térreo, Módulo D, Bloco 100, Vila Bonfim, Cidade de Embu das Artes, Estado de São Paulo, CEP 
06806-400. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da 
totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, por meio de teleconferência, 
conforme artigos 16, §3º, e 18 do Estatuto Social da Companhia, a saber: (i) Sr. Gregory Louis Reider; 
(ii) Sr. Armando Marchesan Neto; (iii) Sra. Sonia Regina Hess de Souza; (iv) Sr. Marcelo Lopes Cardo-
so; (v) Sra. Elisabete Waller Alves; (vi) Sr. Américo da Cunha Pereira Filho; e (vii) Sr. Sérgio Saraiva 
Castelo Branco de Pontes. 3. Mesa: A reunião foi presidida pelo Sr. Gregory Louis Reider e secretaria-
do pelo Sr. Armando Marchesan Neto. 4. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre as se-
guintes matérias: (i) a aprovação da realização, bem como dos termos e condições da 2ª (segunda) 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia 
adicional fidejussória, em até 2 (duas) séries, para colocação privada, da Companhia (“Debêntures” e 
“Emissão”, respectivamente), no valor total de R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), com 
valor nominal unitário de R$1.000,00 (um mil reais), com fundamento no artigo 59, parágrafo primeiro, 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), 
e do artigo 19, inciso (xv) do Estatuto Social da Companhia; (ii) a celebração, pela Companhia, de 
todos e quaisquer instrumentos necessários à emissão das Debêntures e dos certificados de recebí-
veis imobiliários das 1ª (primeira) e 2ª (segunda) séries da 79ª (septuagésima nona) emissão da True 
Securitizadora S.A., sociedade por ações com registro de companhia securitizadora perante a Comis-
são de Valores Mobiliários (“CVM”) na categoria “S1”, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º andar, conjunto 12, Vila Nova Conceição, CEP 04506-
000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 
12.130.744/0001-00 e com seus atos constitutivos devidamente arquivados na JUCESP sob o NIRE 
35.300.485.718 (“CRI” e “Securitizadora” ou “Debenturista” respectivamente), que serão emitidos 
com lastro nas Debêntures, e objeto de oferta pública de distribuição, nos termos da Instrução da CVM 
nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada («Instrução CVM 400”) e da Resolução da 
CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”), pela Lei n° 11.076, 
de 3º de dezembro de 2004, conforme alterada (“Lei n° 11.076”), pelo Código ANBIMA de Ofertas 
Públicas (“Código ANBIMA”), elaborado pela ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mer-
cados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), pela Lei nº 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme 
alterada (“Lei 14.430/22”) e pelas demais leis e regulamentos aplicáveis (“Oferta”), incluindo, sem li-
mitação, aos seguintes contratos: (a) o “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicio-
nal Fidejussória, em até 2 (Duas) Séries, para Colocação Privada, da Sequoia Logística e Transportes 
S.A.” (“Escritura de Emissão”), a ser celebrado entre a Companhia, a Securitizadora e as Fiadoras 
(conforme definido abaixo); e (b) o “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob 
o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Certificados de Recebíveis Imobiliários, da 1ª e 2ª Sé-
ries da 79ª Emissão da True Securitizadora S.A.” (“Contrato de Distribuição”), a ser celebrado entre 
a Securitizadora, a Companhia, as Fiadoras e as instituições intermediárias da Oferta (“Coordenado-
res”), dentre outros instrumentos relacionados à Emissão e à Oferta; (iii) a autorização à Diretoria da 
Companhia, por si ou por meio de procuradores, para praticar todo e qualquer ato e assinar todo e 
qualquer documento necessário à implementação e à realização da Emissão e da Oferta, incluindo, 
sem limitação, à contratação dos prestadores de serviços necessários, bem como à formalização das 
matérias tratadas nos itens (i) e (ii) acima; e (iv) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados 
pela Diretoria da Companhia, por si ou por meio de procuradores, em consonância com as delibera-
ções referentes às matérias constantes nos itens (i) a (iii) acima. 5. Deliberações: Após exame e 
discussão das matérias constantes da ordem do dia, os conselheiros presentes deliberaram, por una-
nimidade, sem quaisquer ressalvas ou restrições, o quanto segue: (i) autorizar a realização da Emis-
são com as seguintes características e condições principais, as quais serão detalhadas e reguladas no 
âmbito da Escritura de Emissão: (a) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de 
R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), na Data de Emissão (conforme definido abaixo) (“Va-
lor Total da Emissão”). (b) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 300.000 (trezentas mil) De-
bêntures. A alocação da quantidade de Debêntures entre as Séries será definida após a conclusão do 
Procedimento de Bookbuilding, em sistema de vasos comunicantes, em que a quantidade de Debên-
tures alocada em uma série é reduzida da quantidade total de Debêntures. A Escritura de Emissão 
será aditada para prever a quantidade de Debêntures alocada em cada Série e a existência de ambas 
as séries, após o Procedimento de Bookbuilding, e previamente à integralização das Debêntures. (c) 
Procedimento de Bookbuilding: Os CRI serão distribuídos por meio da Oferta, observado que a 
Oferta está sujeita a registro pela CVM. No âmbito da Oferta, os Coordenadores conduzirão procedi-
mento de coleta de intenções de investimentos nos CRI, para definir (i) a quantidade de CRI a ser 
alocada em cada uma das séries de CRI e, consequentemente, de Debêntures, (ii) a quantidade de 
séries de CRI e, consequentemente, das Debêntures, e (iii) a taxa de juros aplicável à Remuneração 
dos CRI e, consequentemente, à Remuneração das Debêntures; nos termos do artigo 23, parágrafos 
1º e 2º, e dos artigos 44 e 45 da Instrução CVM 400 (“Procedimento de Bookbuilding”). Após a realiza-
ção do Procedimento de Bookbuilding, a Escritura de Emissão de Debêntures será objeto de adita-
mento para refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding, sem necessidade de realização de 
aprovação prévia da Securitizadora, dos Titulares de CRI ou de nova aprovação societária pela Com-
panhia e/ou pelas Fiadoras. (d) Número da Emissão: A Escritura de Emissão representa a 2ª (segun-
da) emissão de debêntures da Companhia. (e) Número de Séries: A Emissão será realizada em até 2 
(duas) séries (referidas em conjunto, como “Séries” e, individual e indistintamente, como “Série”), em 
sistema de vasos comunicantes, ressalvado que qualquer uma das Séries das Debêntures poderá ser 
cancelada, conforme resultado do Procedimento de Bookbuilding, sendo (i) a primeira Série de Debên-
tures referida como “Primeira Série”; e (ii) a segunda Série de Debêntures referida como “Segunda 
Série”. (f) Destinação dos Recursos: Os recursos obtidos por meio da Emissão serão destinados 
pela Companhia exclusivamente: (i) ao reembolso de montantes despendidos pela Companhia e por 
suas subsidiárias em razão do pagamentos de aluguéis dos Imóveis Lastro, conforme definido abaixo, 
devidos no âmbito de contratos de locação celebrados na forma da Lei n.º 8.254, de 18 de outubro de 
1991, conforme alterada e devidamente identificados na Escritura de Emissão (“Contratos de Loca-
ção” e “Reembolso”, respectivamente), incorridos nos 24 (vinte e quatro) meses anteriores à data de 
encerramento da Oferta; e (ii) o pagamento de montantes a serem despendidos com pagamentos de 
aluguéis dos Imóveis Lastro, devidos no âmbito dos Contratos de Locação da Companhia e de suas 
subsidiárias, devidamente identificados na Escritura de Emissão (“Destinação Futura” e, quando re-
ferida em conjunto e indistintamente com Reembolso, “Destinação de Recursos”). (g) Preço de Inte-
gralização: A integralização das Debêntures será realizada (i) pelo seu Valor Nominal Unitário, na 
primeira Data de Integralização das Debêntures da respectiva Série, ou (ii) em caso de integralização 
das Debêntures posteriormente à primeira Data de Integralização de Debêntures de determinada Sé-
rie, pelo seu Valor Nominal Unitário ou pelo Valor Nominal Unitário Atualizado, conforme o caso, acres-
cido da respectiva Remuneração das Debêntures, desde a primeira Data de Integralização até a data 
da efetiva integralização (“Preço de Integralização”). O Preço de Integralização poderá contar com 
ágio ou deságio na Data da Integralização, desde que ofertados em igualdade de condições aos inves-
tidores de uma mesma série em cada Data de Integralização, a exclusivo critério dos Coordenadores, 
e observadas as disposições do Contrato de Distribuição. (h) Prazo e Forma de Subscrição e Inte-
gralização: As Debêntures serão subscritas pela Debenturista, por meio da assinatura de boletim de 
subscrição e a inscrição da titularidade no Livro de Registro, ocasião na qual as Debêntures passarão 
a integrar o patrimônio da Securitizadora. As Debêntures da Primeira Série e as Debêntures da Segun-
da Série serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, por meio de Transferência Eletrô-
nica Disponível - TED ou outra forma de transferência eletrônica de recursos financeiros, na Conta 
Centralizadora, na medida em que os CRI 1ª Série e os CRI 2ª Série, respectivamente, forem integra-
lizados, conforme aplicável. (i) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário de cada uma das 
Debêntures, na Data de Emissão, será de R$1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”). (j) Data 
de Emissão: Para todos os efeitos, a data de emissão das Debêntures da Primeira Série e das De-
bêntures da Segunda Série será prevista na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”). (k) Forma e 
Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, sem a emis-
são de certificados, sendo que para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será com-
provada pelos registros realizados no Livro de Registro. (l) Conversibilidade: As Debêntures não 
serão conversíveis em ações da Companhia. (m) Forma e Comprovação de Titularidade: As Debên-
tures serão emitidas sob a forma nominativa, sem a emissão de certificados, sendo que para todos os 
fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelos registros realizados no Livro de 
Registro. (n) Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária nos termos do artigo 58, caput, 
da Lei das Sociedades por Ações, com garantia fidejussória adicional, na forma de fiança, a ser pres-
tada de forma solidária pelas seguintes sociedades: (i) Direcional Transporte e Logística S.A., (ii) 
Transportadora Plimor Ltda., (iii) Transportadora Americana Ltda., (iv) Lithium Software Ltda., e (v) SF 
350 Ltda. (em conjunto, as “Fiadoras”). (o) Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses 
de vencimento antecipado e/ou resgate antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, con-
forme os termos previstos na Escritura de Emissão, as Debêntures da Primeira Série e as Debêntures 
da Segunda Série terão prazo de vencimento conforme previsto na Escritura de Emissão, vencendo-
-se, portanto, na data prevista na Escritura de Emissão. (“Data de Vencimento”). (p) Atualização 
Monetária das Debêntures da Primeira Série: O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira 
Série não será atualizado monetariamente. (q) Atualização Monetária das Debêntures da Segunda 
Série: As Debêntures Segunda Série terão o seu Valor Nominal Unitário ou saldo do seu Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso, atualizado mensalmente (“Atualização Monetária das Debêntures da 
Segunda Série”) a partir da primeira Data de Integralização das Debêntures da Segunda Série, pela 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo apurado e divulgado pelo Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística - IBGE (“IPCA”), calculada de forma pro rata temporis por Dias Úteis, 
até a data do efetivo pagamento, sendo que o produto da Atualização Monetária das Debêntures da 
Segunda Série será incorporado automaticamente ao seu Valor Nominal Unitário ou saldo do seu Valor 
Nominal Unitário, conforme o caso (“Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segun-
da Série”), segundo a fórmula prevista na Escritura de Emissão. (r) Remuneração das Debêntures 
da Primeira Série: Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série incidirão juros 
remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias 
diárias do DI de um dia, “over extra grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 (“Taxa DI”), acrescida de 
spread (sobretaxa) a ser definido no Procedimento de Bookbuilding, devendo a sobretaxa ser equiva-
lente a um valor compreendido entre o valor mínimo de 1,55% (um inteiro e cinquenta e cinco centési-
mos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Taxa Piso das Debêntu-
res da Primeira Série”), e o valor máximo de 1,80% (um inteiro e oitenta centésimos por cento) ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Taxa Teto das Debêntures da Primeira 
Série”) (“Remuneração das Debêntures da Primeira Série”). (s) Remuneração das Debêntures da 
Segunda Série: Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série incidi-
rão juros remuneratórios correspondentes a um determinado percentual ao ano, a ser definido de 
acordo com o Procedimento de Bookbuilding, limitado ao maior entre (a) à taxa interna de retorno das 
Notas do Tesouro Nacional - Série B (“NTN-B”), com vencimento em 15 de agosto de 2025, apurada 
de acordo com a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na Internet (http://www.
anbima.com.br) no Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do Procedimento de Bookbuil-
ding, acrescida exponencialmente de sobretaxa anual (spread) de 1,75% (um inteiro e setenta e cinco 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, ou (b) 7,60% (sete 
inteiros e sessenta centésimos por cento), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Taxa 
Teto das Debêntures da Segunda Série”), observado o percentual mínimo, sendo este o maior entre: 
(i) a taxa interna de retorno NTN-B, com vencimento em 15 de agosto de 2025, apurada de acordo 
com a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na Internet (http://www.anbima.com.
br) no Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do Procedimento de Bookbuilding, acresci-

da exponencialmente de sobretaxa anual (spread) de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por 
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, para o item (a); ou (ii) 7,35% (sete 
inteiros e trinta e cinco centésimos por cento), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 
(“Taxa Piso das Debêntures da Segunda Série”); em qualquer caso calculados de forma exponencial 
e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização das 
Debêntures da Segunda Série ou da Data de Pagamento de Remuneração das Debêntures da Segun-
da Série imediatamente anterior, o que ocorrer por último, até a data do seu efetivo pagamento (“Re-
muneração das Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com a Remuneração das Debêntu-
res da Primeira Série, de forma individual e indistinta, a “Remuneração das Debêntures”). (t) 
Pagamento da Remuneração das Debêntures: Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipa-
do e/ou resgate antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, conforme os termos previs-
tos na Escritura de Emissão, os valores relativos à respectiva Remuneração das Debêntures deverão 
ser pagos, mensalmente, sem carência a partir da primeira Data de Integralização da respectiva Série 
e o último pagamento devido na respectiva Data de Vencimento (cada uma das datas, “Data de Paga-
mento de Remuneração”), conforme as datas de pagamento indicadas na Escritura de Emissão. (u) 
Local e Horário de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados 
pela Companhia com 2 (dois) Dias Úteis de antecedência em relação às datas de pagamento dos CRI, 
conforme definido no Termo de Securitização, mediante depósito na conta do patrimônio separado dos 
CRI, de titularidade da Debenturista (“Conta Centralizadora”). (v) Prorrogação dos Prazos: Consi-
derar-se-ão automaticamente prorrogadas as datas de pagamento de qualquer obrigação relativa às 
Debêntures devida pela Companhia, até o primeiro Dia Útil subsequente, se a data de vencimento da 
respectiva obrigação coincidir com dia que não seja Dia Útil, sem qualquer acréscimo aos valores a 
serem pagos. (w) Amortização Programada: Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado e/
ou resgate antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, conforme os termos previstos na 
Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário das Debêntures de cada Série será amortizado men-
salmente, conforme as datas e percentuais indicados na Escritura de Emissão, a partir do 24º (vigési-
mo quarto) mês (inclusive) contado da Data de Emissão, sendo o último pagamento devido na respec-
tiva Data de Vencimento (cada uma das datas, “Data de Amortização”). (x) Repactuação 
Programada: As Debêntures não estarão sujeitas à repactuação programada. (y) Resgate Antecipa-
do Facultativo Total: A Companhia poderá realizar, a seu exclusivo critério, o resgate antecipado da 
totalidade das Debêntures e/ou das Debêntures de cada respectiva Série (“Resgate Antecipado Fa-
cultativo”) (i) a partir da data prevista na Escritura de Emissão, conforme termos e condições previs-
tos na Escritura de Emissão; ou (ii) a qualquer tempo, exclusivamente na hipótese de ser demandada 
a realizar uma retenção, uma dedução ou um pagamento referente a acréscimo de tributos e/ou taxas, 
conforme termos e condições previstos na Escritura de Emissão. (z) Oferta Facultativa de Resgate 
Antecipado Total: A Companhia poderá realizar, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, uma 
oferta facultativa de resgate antecipado da totalidade das Debêntures e/ou das Debêntures da respec-
tiva Série, com o consequente cancelamento das Debêntures que venham a ser resgatadas, conforme 
termos e condições previstos na Escritura de Emissão. (aa) Depósito para Distribuição, Negocia-
ção, Custódia Eletrônica e Liquidação: As Debêntures não serão depositadas ou registradas para 
distribuição no mercado primário, negociação no mercado secundário, custódia eletrônica ou liquida-
ção em qualquer mercado organizado. (bb) Classificação de Risco: Será contratada agência de 
classificação de risco para realizar a classificação de risco (rating) dos CRI, devendo o rating, na pri-
meira Data de Integralização, ser igual ou superior a classificação “A+” ou equivalente, em escala lo-
cal, atribuído pela Fitch Ratings, ou o seu equivalente atribuído pela S&P ou pela Moody’s (“Agência 
de Classificação de Risco”). (cc) Encargos Moratórios. Ocorrendo impontualidade no pagamento 
de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures nos termos da Escritura de Emissão, 
adicionalmente ao pagamento da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis a partir 
da primeira Data de Integralização da Debênture da respectiva Série ou da Data de Pagamento de 
Remuneração das Debêntures da respectiva Série imediatamente anterior, conforme o caso, sobre 
todos e quaisquer valores em atraso, incidirão, independentemente de aviso, notificação ou interpela-
ção judicial ou extrajudicial (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata die, 
desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa não compensatória de 
2% (dois por cento) (“Encargos Moratórios”). (dd) Vencimento Antecipado: Observado os termos 
da Escritura de Emissão, a Securitizadora poderá declarar antecipadamente vencidas todas as obriga-
ções relativas às Debêntures, na forma prevista na Escritura de Emissão, caso tenha ocorrido e esteja 
em curso as seguintes hipóteses, sendo certo que a qualificação (automático ou não automático), 
prazos de curas, limites e/ou valores mínimos (thresholds), especificações, ressalvas e/ou exceções 
em relação a tais hipóteses serão negociados e definidos na Escritura de Emissão, prevalecendo, em 
qualquer caso, os termos ali previstos: (1) o inadimplemento, pela Emissora e/ou pelas Fiadoras, de 
qualquer obrigação pecuniária devida à Debenturista; (2) ocorrência de (a) liquidação, dissolução, 
extinção ou decretação de falência da Emissora; (b) pedido de autofalência da Emissora; (c) pedido de 
falência formulado por terceiros em face da Emissora não devidamente elidido no prazo legal; (d) 
propositura, pela Emissora, de plano de recuperação extrajudicial a qualquer credor ou classe de 
credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial do referido plano; 
ou (e) ingresso em juízo pela Emissora de requerimento de recuperação judicial, independentemente 
de deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente; (3) 
transformação da forma societária da Emissora de sociedade por ações para qualquer outro tipo so-
cietário; (4) alteração ou modificação do objeto social da Emissora; (5) vencimento antecipado de 
quaisquer empréstimos, financiamentos ou operações de dívida ou financeiras, no mercado local ou 
internacional da Emissora e/ou das Fiadoras; (6) se a Emissora e/ou qualquer Fiadora ceder, transferir 
ou gravar, total ou parcialmente quaisquer de seus direitos e/ou suas obrigações pecuniárias ou não 
pecuniárias assumidas na Escritura de Emissão ou nos Documentos da Operação (conforme definido 
na Escritura de Emissão) dos quais sejam parte; (7) caso a Emissora, as Fiadoras e/ou qualquer de 
suas Afiliadas (conforme definido na Escritura de Emissão) pratique qualquer ato visando anular, inva-
lidar, tornar inexequível, cancelar, descaracterizar ou repudiar, por meio judicial ou extrajudicial, as 
Debêntures, a Escritura de Emissão, a Operação de Securitização, os Créditos Imobiliários e/ou a 
Fiança (conforme definidos na Escritura de Emissão); (8) não cumprimento de qualquer decisão ou 
sentença judicial e/ou arbitral proferida contra a Emissora; (9) descumprimento da Destinação de Re-
cursos; (10) resgate, recompra, amortização ou bonificação de ações de emissão da Emissora, ou 
distribuição, pela Emissora, de dividendos ou pagamentos de juros sobre capital próprio, ou qualquer 
outra participação nos lucros, ou ainda a realização de quaisquer outros pagamentos a seus acionis-
tas; (11) em caso de falsidade de quaisquer das declarações ou garantias, nas datas em que foram 
prestadas, pela Emissora ou Fiadoras na Escritura de Emissão e/ou nos Documentos da Operação 
(conforme definido na Escritura de Emissão); (12) invalidade, nulidade ou inexequibilidade, total ou 
parcial, da Escritura de Emissão, das CCI e/ou do Termo de Securitização; (13) não cumprimento pela 
Emissora e/ou pelas Fiadoras de qualquer obrigação não pecuniária, nos termos da Escritura de Emis-
são; (14) caso, por qualquer fato atinente ao seu objeto, a Fiança torne-se inábil imprópria ou insufi-
ciente para assegurar o fiel, integral e pontual pagamento das Obrigações Garantidas (conforme defi-
nido na Escritura de Emissão); (15) a incorporação, fusão ou cisão da Emissora e/ou das Fiadoras ou 
qualquer outra forma de reorganização societária; (16) assunção do Controle direto ou indireto da 
Emissora; (17) redução do capital social da Emissora sem observância do disposto no parágrafo 3º do 
artigo 174 da Lei das Sociedades por Ações, exceto se para absorção de prejuízos; (18) constituição 
e/ou prestação pela Emissora de quaisquer garantias fidejussórias, Ônus e/ou qualquer outra modali-
dade de obrigação que limite, sob qualquer forma, a propriedade, titularidade, posse e/ou controle 
sobre os ativos, bens e direitos de qualquer natureza, de propriedade ou titularidade, conforme aplicá-
vel, da Emissora, em benefício de qualquer sociedade integrante de seu grupo econômico; (19) no 
caso de inconsistência, ou insuficiência, em qualquer aspecto relevante, ou ainda, de incorreção, de 
quaisquer das declarações ou garantias prestadas pela Emissora ou Fiadoras na Escritura de Emissão 
e/ou nos Documentos da Operação, no momento em que foram prestadas; (20) inadimplemento de 
quaisquer Obrigações Financeiras (conforme definido na Escritura de Emissão) pela Emissora e/ou 
pelas Fiadoras; (21) protesto de títulos contra a Emissora e/ou as Fiadoras; (22) não renovação, can-
celamento, revogação ou suspensão das autorizações, concessões, alvarás e licenças, necessárias 
para o regular desempenho das atividades da Emissora; (23) arresto, sequestro ou penhora de bens 
ou ativos da Emissora ou outra medida de qualquer Autoridade Governamental que implique perda de 
bens e/ou ativos da Emissora; (24) se houver a cessão, venda, alienação e/ou qualquer outra forma de 
transferência, gratuita ou onerosa, pela Emissora e/ou por quaisquer Fiadoras: (a) de bens escritura-
dos no ativo imobilizado da respectiva sociedade, ou (b) de ativos e/ou participações societárias deti-
dos por estas em subsidiárias e/ou controladas; (25) inobservância das obrigações estabelecidas pela 
legislação socioambiental e criminal aplicável, constatado por meio de sentença arbitral ou judicial 
condenatória, de exigibilidade imediata; (26) prática de atos pela Emissora, pelas Fiadoras quaisquer 
de suas Controladas e/ou coligadas, que importem em violação à legislação que trata do combate ao 
trabalho infantil, ao trabalho análogo ao escravo, ao proveito criminoso da prostituição ou crimes ao 
meio ambiente; (27) ocorrência de (a) liquidação, dissolução, extinção ou decretação de falência de 
qualquer Fiadora e/ou de suas respectivas Controladas e/ou das Controladas da Emissora; (b) pedido 
de autofalência de qualquer Fiadora e/ou de quaisquer de suas respectivas Controladas e/ou das 
Controladas da Emissora; (c) pedido de falência formulado por terceiros em face de qualquer Fiadora 
e/ou de quaisquer de suas respectivas Controladas e/ou de quaisquer das Controladas da Emissora 
não devidamente elidido no prazo legal; (d) propositura, por qualquer Fiadora e/ou por quaisquer de 
suas respectivas Controladas e/ou quaisquer das Controladas da Emissora, de plano de recuperação 
extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter sido requerida ou 
obtida homologação judicial do referido plano; ou (e) ingresso em juízo por qualquer Fiadora e/ou por 
quaisquer de suas respectivas Controladas e/ou quaisquer Controladas da Emissora, de requerimento 
de recuperação judicial, independentemente de deferimento do processamento da recuperação ou de 
sua concessão pelo juiz competente; (28) não observância, pela Emissora, do Índice Financeiro (con-
forme definido na Escritura de Emissão), nos termos acordados na Escritura de Emissão; e (29) con-
tratação, pela Emissora e/ou pelas Fiadoras, na qualidade de credoras, de empréstimos, mútuos (in-
clusive contratos celebrados com partes relacionadas (intercompanies), financiamentos, adiantamentos 
de recursos, supplier financing, hedge, dívidas, ou qualquer outra forma de operação de crédito ou 
operação financeira. (ee) Demais Termos e Condições: os demais termos e condições da Emissão e 
das Debêntures seguirão de acordo com o quanto previsto na Escritura de Emissão. Os termos utiliza-
dos com as letras iniciais grafadas em maiúsculo e não expressamente definidos nesta ata terão os 
significados a estes atribuídos no âmbito da Escritura de Emissão. (ii) autorizar a celebração, pela 
Companhia, de todos e quaisquer instrumentos necessários à emissão das Debêntures, dos CRI e 
realização da Oferta, incluindo, mas não se limitando, aos seguintes instrumentos: (a) a Escritura de 
Emissão e eventuais aditamentos que se façam necessários; e (b) o Contrato de Distribuição e even-
tuais aditamentos que se façam necessários, dentre outros instrumentos relacionados à Emissão e à 
Oferta; (iii) autorizar quaisquer medidas tomadas e que venham a ser tomadas e/ou quaisquer nego-
ciações realizadas e/ou que venham a ser realizadas pela Diretoria da Companhia, por si ou por meio 
de procuradores, com relação a todos os termos e condições aplicáveis à Emissão e à emissão dos 
CRI, bem como autorizar a Diretoria da Companhia, por si ou por meio de procuradores, conforme o 
caso, a praticar todos e quaisquer atos e a celebrar todos e quaisquer documentos necessários à 
Emissão e à emissão dos CRI, que ainda não tenham sido praticados ou celebrados, conforme o caso, 
incluindo, sem limitação, procurações, aditamentos aos referidos instrumentos e demais instrumentos 
relacionados, a contratação dos prestadores de serviços para a Emissão e a Oferta, tais como o banco 
mandatário, agente fiduciário e assessores legais, dentre outros; e (iv) ratificar todos e quaisquer atos 
já praticados pela Diretoria da Companhia, por si ou por meio de procuradores, em consonância com 
as deliberações constantes nos itens (i) a (iii) acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser 
tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente Reunião, da qual se lavrou 
a presente Ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Sr. Gre-
gory Louis Reider, Presidente; Sr. Armando Marchesan Neto, Secretário. Conselheiros: (i) Sr. Gregory 
Louis Reider; (ii) Sr. Armando Marchesan Neto; (iii) Sra. Sonia Regina Hess de Souza; (iv) Sr. Marcelo 
Lopes Cardoso; (v) Sra. Elisabete Waller Alves; (vi) Sr. Américo da Cunha Pereira Filho; e (vii) Sr. 
Sérgio Saraiva Castelo Branco de Pontes. A presente é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Embu 
das Artes, 1º de setembro de 2022. Armando Marchesan Neto - Secretário. JUCESP nº 466.116/22-
6 em 12/09/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9DE9-A801-2016-5649.
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